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6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de disjuntores instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do disjuntor monopolar 

tipo DIN, com corrente nominal de 20A, sejam realizados de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do 

sistema elétrico. 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  10/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de disjuntor monopolar tipo DIN, com corrente nominal 

de 25A. 

Código: AF_10/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um disjuntor 

monopolar tipo DIN, projetado para proteger circuitos elétricos de sobrecarga e curto-

circuito. O disjuntor terá uma corrente nominal de 25A, sendo adequado para aplicações em 

circuitos que requerem esse nível de proteção. 

Materiais Inclusos: 

• Disjuntor monopolar tipo DIN, 25A. 

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o disjuntor será instalado, assegurando que não haja 

obstruções. 

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e 

condições adequadas para a instalação do disjuntor. 
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2. Desconexão da Alimentação: 

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a 

instalação, garantindo a segurança do trabalho. 

3. Instalação do Disjuntor: 

Posicionamento do disjuntor no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o 

adequadamente. 

Conexão dos fios de entrada e saída ao disjuntor, assegurando que as conexões 

estejam firmes e seguras. 

4. Verificação da instalação: 

Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando 

qualquer risco de curto-circuito. 

o Certificação de que o disjuntor está devidamente montado e alinhado no quadro. 

5. Reconexão da Alimentação: 

Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o o  
funcionamento do disjuntor para garantir que opera corretamente. 

6. Documentação: 

Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de disjuntores instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do disjuntor monopolar 

tipo DIN, com corrente nominal de 25A, sejam realizados de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do 

sistema elétrico. 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E 

INSTALACÃO. AF  10/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de disjuntor bipolar tipo DIN, com corrente nominal de 

50A. 
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Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um disjuntor 

bipolar tipo DIN, projetado para proteger circuitos elétricos de sobrecarga e curto-circuito. 

O disjuntor terá uma corrente nominal de 50A, sendo adequado para aplicações que 

requerem proteção em circuitos bipolares. 

Materiais Inclusos: 

• Disjuntor bipolar tipo DIN, 50A, 

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o disjuntor será instalado, assegurando que não haja 

obstruções. 

Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e 

condições adequadas para a instalação do disjuntor. 

2. Desconexão da Alimentação: 

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a 

instalação, garantindo a segurança do trabalho. 

3. Instalação do Disjuntor: 

o Posicionamento do disjuntor no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o 

adequadamente. 

o Conexão dos fios de entrada e saída ao disjuntor, assegurando que as conexões 

estejam firmes e seguras. 

4. Verificação da Instalação: 

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando 

qualquer risco de curto-circuito. 

o Certificação de que o disjuntor está devidamente montado e alinhado no quadro. 

S. Reconexão da Alimentação: 

Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o 

funcionamento do disjuntor para garantir que opera corretamente. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de disjuntores instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

127 / 310 



FLS. 

pOC. N° 

RUBR%CPS 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do disjuntor bipolar tipo 

DIN, com corrente nominal de 50A, sejam realizados de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do 

sistema elétrico. 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 20A, SENSIBILIDADE 30 mA 

Serviço: Fornecimento e instalação de Interruptor Diferencial Residual (IDR) bipolar, com 

corrente nominal de 20A e sensibilidade de 30 mA. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um Interruptor 

Diferencial Residual bipolar, projetado para proteger circuitos elétricos contrafugas de 

corrente que podem causar choques elétricos e incêndios, O IDR terá uma corrente nominal 

de 20A e uma sensibilidade de 30 mA, adequado para proteger circuitos residenciais e 

comerciais. 

Materiais Inclusos: 

• Interruptor Diferencial Residual bipolar, 20A, 30 mA. 

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o IDR será instalado, assegurando que não haja obstruções. 

Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e 

condições adequadas para a instalação do IDR. 

2. Desconexão da Alimentação: 

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a 

instalação, garantindo a segurança do trabalho. 

3. Instalação do IDR: 

o Posicionamento do IDR no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o 

adequadamente. 

o Conexão dos fios de entrada e saída ao IDR, assegurando que as conexões estejam 

firmes e seguras. 
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4. Verificação da Instalação: 

Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando 

qualquer risco de falhas no sistema. 

Certificação de que o IDR está devidamente montado e alinhado no quadro. 

5. Reconexão da Alimentação: 

Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o 

funcionamento do IDR para garantir que opera corretamente. 

Realização do teste de funcionamento utilizando o botão de teste do IDR, 

verificando se o dispositivo desarma conforme esperado. 

6. Documentação: 

Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de IDRs instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do Interruptor 

Diferencial Residual bipolar, com corrente nominal de 20A e sensibilidade de 30 mA, sejam 

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 25A, SENSIBILIDADE 30 mA 

Serviço: Fornecimento e instalação de Interruptor Diferencial Residual (IDR) bipolar, com 

corrente nominal de 25A e sensibilidade de 30 mA. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um Interruptor 

Diferencial Residual bipolar, projetado para proteger circuitos elétricos contra fugas de 

corrente que podem causar choques elétricos e incêndios, O IDR terá uma corrente nominal 

de 25A e uma sensibilidade de 30 mA, sendo adequado para proteger circuitos em 

residências e estabelecimentos comerciais. 

Materiais Inclusos: 

• Interruptor Diferencial Residual bipolar, 25A, 30 mA. 

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável). 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

Limpeza da área onde o IDR será instalado, assegurando que não haja obstruções. 

Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e 

condições adequadas para a instalação do IDR. 

2. Desconexão da Alimentação: 

Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a 

instalação, garantindo a segurança do trabalho. 

3. Instalação do IDR: 

o Posicionamento do IDR no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o 

adequadamente. 

o Conexão dos fios de entrada e saída ao IDR, assegurando que as conexões estejam 

firmes e seguras. 

4. Verificação da Instalação: 

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando 

qualquer risco de falhas no sistema. 

o Certificação de que o IDR está devidamente montado e alinhado no quadro. 

S. Reconexão da Alimentação: 

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o 

funcionamento do IDR para garantir que opera corretamente. 

Realização do teste de funcionamento utilizando o botão de teste do IDR, 

verificando se o dispositivo desarma conforme esperado. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de lDRs instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 
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Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do Interruptor 

Diferencial Residual bipolar, com corrente nominal de 25A e sensibilidade de 30 mA, sejam 

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 40A, SENSIBILIDADE 30 mA 

Serviço: Fornecimento e instalação de Interruptor Diferencial Residual (IDR) bipolar, com 

corrente nominal de 40A e sensibilidade de 30 mA. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um Interruptor 

Diferencial Residual bipolar, projetado para proteger circuitos elétricos contra fugas de 

corrente que podem causar choques elétricos e incêndios, O IDR terá uma corrente nominal 

de 40A e uma sensibilidade de 30 mA, sendo adequado para proteger circuitos em aplicações 

residenciais e comerciais. 

Materiais Inclusos: 

• Interruptor Diferencial Residual bipolar, 40A, 30 mA. 

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o IDR será instalado, assegurando que não haja obstruções. 

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e 

condições adequadas para a instalação do IDR. 

2. Desconexão da Alimentação: 

Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a 

instalação, garantindo a segurança do trabalho. 

3. Instalação do IDR: 

o Posicionamento do IDR no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o 

adequadamente. 

o Conexão dos fios de entrada e saída ao IDR, assegurando que as conexões estejam 

firmes e seguras. 

4. Verificação da Instalação: 

Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando 

qualquer risco de falhas no sistema. 

o Certificação de que o IDR está devidamente montado e alinhado no quadro. 

S. Reconexão da Alimentação: 

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o 

funcionamento do IDR para garantir que opera corretamente. 

131 / 310 



FLS. N 

PROC.  

RUBRICA 

Realização do teste de funcionamento utilizando o botão de teste do lDR, 

verificando se o dispositivo desarma conforme esperado. 

6. Documentação: 

Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de lDRs instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do Interruptor 

Diferencial Residual bipolar, com corrente nominal de 40A e sensibilidade de 30 mA, sejam 

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO 

Descrição do Produto: Caixa octogonal de fundo móvel, fabricada em PVC, com dimensões 

de 31?  x 3", projetada para acomodar eletrodutos flexíveis corrugados. Esta caixa é ideal para 

instalações elétricas, permitindo a passagem e proteção dos fios elétricos, além de facilitar a 

conexão de dispositivos e pontos de luz. 

Características Técnicas: 

• Material: PVC (Policloreto de Vinila), garantindo resistência e durabilidade. 

• Formato: Octogonal, proporcionando uma instalação mais versátil e prática. 

• Dimensões: 3 polegadas por 3 polegadas, adequada para a maioria das aplicações 

residenciais e comerciais. 

• Fundo Móvel: Facilita o acesso e a instalação dos componentes elétricos, permitindo 

ajustes conforme necessário. 

• Compatibilidade: Projetada para uso com eletrodutos flexíveis corrugados, assegurando 

uma conexão segura e eficaz. 

Aplicações: 

• Instalações elétricas em residências, escritórios e indústrias. 

• Conexões de pontos de luz, tomadas e outros dispositivos elétricos. 
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• Proteção de fiações elétricas em ambientes internos e externos. 

Vantagens: 

• Facilidade de Instalação: A estrutura octogonal e o fundo móvel permitem uma instalação 

rápida e eficiente. 

• Durabilidade: O material em PVC oferece resistência a impactos e variações climáticas, 

garantindo longa vida útil. 

• Versatilidade: Adequada para diversos tipos de instalação elétrica, proporcionando 

flexibilidade no projeto. 

Critérios de Medição: 

• A medição do fornecimento será feita em unidades de caixas octogonais instaladas ou 

fornecidas, conforme as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela 

fiscalização da obra. 

Normas e Segurança: 

• O produto deve atender às normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, garantindo 

a segurança e a qualidade do sistema elétrico. 

• Recomenda-se a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) durante a 

instalação. 

Essa especificação visa assegurar que a caixa octogonal de fundo móvel em PVC, com 

dimensões de 3' x 3", seja fornecida e instalada de acordo com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e a segurança da instalação elétrica. 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa retangular baixa, com dimensões de 4" x 4", 

fabricada em PVC, instalada a 0,30 m do piso. 

Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa 

retangular baixa, projetada para ser instalada em paredes, a uma altura de 0,30 metros do 

piso. A caixa é fabricada em PVC, assegurando resistência e durabilidade, e é ideal para 

proteger conexões elétricas e permitir o acesso a tornadas e dispositivos. 

Materiais Inclusos: 

• Caixa retangular em PVC, 4" x 4". 

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.). 

133 / 310 



FLS. N 

PROC. NSQ\3 I n).Á 

RUBRICA:_________ 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, assegurando que não haja 

obstruções. 

o Verificação da parede para garantir que a altura de 0,30 m do piso seja respeitada 

e que a superfície esteja adequada para a instalação. 

2. Marcação da Posição: 

Marcação da posição exata onde a caixa será instalada na parede, assegurando 

que esteja alinhada e nivelada. 

3. Instalação da Caixa: 

Realização da abertura na parede, se necessário, para acomodar a caixa. 

Fixação da caixa na parede utilizando os acessórios apropriados (parafusos e 

buchas), garantindo que esteja segura e bem posicionada. 

4. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões elétricas necessárias na caixa, conforme o projeto 

elétrico. 

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de 

curto-circuito. 

S. Verificação da Instalação: 

o Inspeção da instalação para garantir que a caixa esteja corretamente instalada e 

que as conexões elétricas estejam seguras. 

o Teste das conexões, se aplicável, para assegurar o funcionamento adequado. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de caixas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 
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Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da caixa retangular baixa 

em PVC, com dimensões de 4" x 4" e instalada a 0,30 m do piso, sejam realizados de forma 

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade 

e a segurança do sistema elétrico. 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa retangular média, com dimensões de 4" x 2", 

fabricada em PVC, instalada a 1,30 m do piso. 

Código:AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa 

retangular média, projetada para ser instalada em paredes a uma altura de 1,30 metros do 

piso. A caixa, fabricada em PVC, assegura resistência e durabilidade, sendo ideal para 

proteger conexões elétricas e permitir o acesso a tomadas e dispositivos. 

Materiais Inclusos: 

• Caixa retangular em PVC, 4" x 2". 

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, assegurando que não haja 

obstruções. 

o Verificação da parede para garantir que a altura de 1,30 m do piso seja respeitada 

e que a superfície esteja adequada para a instalação. 

2. Marcação da Posição: 

o Marcação da posição exata onde a caixa será instalada na parede, assegurando 

que esteja alinhada e nivelada. 

3. Instalação da Caixa: 

o Realização da abertura na parede, se necessário, para acomodar a caixa. 

o Fixação da caixa na parede utilizando os acessórios apropriados (parafusos e 

buchas), garantindo que esteja segura e bem posicionada. 

4. Conexões Elétricas: 

Realização das conexões elétricas necessárias na caixa, conforme o projeto 

elétrico. 

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de 

curto-circuito. 
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S. Verificação da Instalação: 

o Inspeção da instalação para garantir que a caixa esteja corretamente instalada e 

que as conexões elétricas estejam seguras. 

Teste das conexões, se aplicável, para assegurar o funcionamento adequado. 

6. Documentação: 

Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de caixas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da caixa retangular 

média em PVC, com dimensões de 4" x 2" e instalada a 1,30 m do piso, sejam realizados de 

forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a 

funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

Descrição do Produto: Espelho ou placa cega de 4" x 4", projetada para instalação em pontos 

de tomadas e interruptores. Este acessório é utilizado para cobrir aberturas em caixas 

elétricas quando não há dispositivos instalados, proporcionando um acabamento estético e 

seguro. 

Características Técnicas: 

• Dimensões: 4" x 4,  compatível com a maioria das caixas de embutir para tomadas e 

interruptores. 

• Material: Pode ser fabricada em plástico ou metal, dependendo da necessidade do 

projeto e das especificações do cliente. 

• Acabamento: Disponível em diferentes cores e texturas, permitindo uma melhor 

harmonização com o ambiente. 

• Instalação: Facilita a cobertura de caixas elétricas não utilizadas, evitando o acesso 

acidental a fiações expostas e garantindo a segurança do usuário. 
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Aplicações: 

• Utilizada em ambientes residenciais, comerciais e industriais para cobrir caixas de 

tomadas e interruptores que não estão em uso. 

• Ideal para projetos de reforma e construção, onde a estética e a segurança são 

prioridades. 

Vantagens: 

• Acabamento Estético: Proporciona um visual limpo e organizado ao ambiente, ocultando 

aberturas desnecessárias. 

• Segurança: Impede o acesso a fiações elétricas expostas, reduzindo o risco de acidentes. 

• Facilidade de Instalação: Pode ser instalada rapidamente, utilizando apenas parafusos ou 

encaixes, dependendo do design da placa. 

Critérios de Medição: 

• O fornecimento será medido em unidades de espelhos ou placas cegas instaladas, de 

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

Normas e Segurança: 

• O produto deve atender às normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, garantindo 

a segurança e a qualidade do sistema elétrico. 

• Recomenda-se a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) durante a 

instalação. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do espelho ou placa cega 

de 4' x 4 sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo um acabamento adequado e a segurança do sistema elétrico. 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de tomada média de embutir, 1 módulo, 2P+T (duas fases 

+ terra), com corrente nominal de 10 A, incluindo suporte e placa. 

Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma tomada 

média de embutir, projetada para ser instalada em paredes ou móveis, com um módulo, 

2P+T e capacidade para 10 A. A instalação inclui o suporte necessário e a placa para 

acabamento. 

Materiais Inclusos: 

• Tomada média de embutir, 1 módulo, 2P+T lOA. 

• Suporte para fixação da tomada. 
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• Placa de acabamento compatível com a tomada. 

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde a tomada será instalada, assegurando que não haja 

obstruções. 

Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja em conformidade com as 

dimensões da tomada. 

2. Instalação do Suporte: 

o Fixação do suporte da tomada na caixa de embutir, assegurando que esteja bem 

posicionado e alinhado. 

3. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões e l étricas na parte traseira da tomada, conforme o projeto 

elétrico. 

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de 

curto-circuito. 

4. Instalação da Tomada: 

o Montagem da tomada no suporte, garantindo que esteja segura e devidamente 

fixada. 

o Colocação da placa de acabamento sobre a tomada, proporcionando um visual 

limpo e organizado. 

S. Verificação da Instalação: 

o Inspeção da instalação para garantir que a tomada esteja corretamente instalada 

e que as conexões elétricas estejam seguras. 

o Teste da tomada para assegurar que está funcionando corretamente. 

6. Documentação: 

Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de tomadas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 
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• Utilização de Equipamentos de Proteção individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da tomada média de 

embutir, 1 módulo, 2P+T 10 A, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente, 

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a 

segurança do sistema elétrico. 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de tornada média de embutir, 1 módulo, 2P+T (duas fases 

+ terra), com corrente nominal de 20 A, incluindo suporte e placa. 

Código: AF03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma tomada 

média de embutir, projetada para ser instalada em paredes ou móveis, com um módulo, 

2P+T e capacidade para 20 A. A instaiação inclui o suporte necessário e a placa para 

acabamento, adequada para aplicações que exigem maior corrente elétrica. 

Materiais Inclusos: 

• Tomada média de embutir, 1 módulo, 2P+T 20 A. 

• Suporte para fixação da tomada. 

• Placa de acabamento compatível com a tomada. 

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde a tomada será instalada, assegurando que não haja 

obstruções. 

o Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja em conformidade com as 

dimensões da tomada. 

2. Instalação do Suporte: 

o Fixação do suporte da tomada na caixa de embutir, assegurando que esteja bem 

posicionado e alinhado. 

3. Conexões Elétricas: 

Realização das conexões elétricas na parte traseira da tomada, conforme o projeto 

elétrico. 

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de 

curto-circuito. 
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4. Instalação da Tomada: 

o Montagem da tomada no suporte, garantindo que esteja segura e devidamente 

fixada. 

o Colocação da placa de acabamento sobre a tomada, proporcionando um visual 

limpo e organizado. 

5. Verificação da Instalação: 

Inspeção da instalação para garantir que a tomada esteja corretamente instalada 

e que as conexões elétricas estejam seguras. 

o Teste da tomada para assegurar que está funcionando corretamente. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de tomadas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da tomada média de 

embutir, 1 módulo, 2P+T 20 A, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente, 

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a 

segurança do sistema elétrico. 

LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA 

MAXIMA 60 W COM LÂMPADA LED 10W 

Descriçãc, do Produto: Luminária de teto do tipo plafon/plafonier, fabricada em plástico, com 

base E27, projetada para uso em ambientes internos. A luminária possui uma potência 

máxima de 60 W e acompanha uma lâmpada LED de 10 W, proporcionando eficiência 

energética e boa iluminação. 

Características Técnicas: 

• Material: Plástico, garantindo leveza e resistência. 

• Tipo de Instalação: Teto (plafon/plafonier). 

• Base: E27, compatível com lâmpadas comuns e LED. 

140/310 



FLS. N° 

PROC.  

RUBRICA: 

• Potência Máxima: 60 W (para lâmpadas incandescentes ou fluorescentes). 

• Lâmpada Acompanha: Lâmpada LED 10 W, que proporciona economia de energia e 

menor aquecimento. 

• Cor da Luz: Geralmente disponível em opções de luz branca fria, neutra ou quente, 

dependendo da necessidade do ambiente. 

• Dimensões: Variáveis; especificar conforme o modelo. 

Aplicações: 

• Ideal para iluminação de ambientes residenciais, como salas, quartos, corredores e 

cozinhas. 

• Pode ser utilizada em ambientes comerciais, como escritórios e lojas, proporcionando 

uma iluminação agradável e eficiente. 

Vantagens: 

• Eficiência Energética: A lâmpada LED de 10 W consome menos energia em comparação 

com lâmpadas tradicionais, resultando em economia na conta de energia. 

• Durabilidade: Lâmpadas LED possuem uma vida útil prolongada, reduzindo a necessidade 

de trocas frequentes. 

• Design Moderno: O design da luminária se adapta a diferentes estilos de decoração, 

proporcionando um acabamento estético ao ambiente. 

Critérios de Medição: 

• O fornecimento e a instalação da luminária serão medidos em unidades de luminárias 

instaladas, de acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela 

fiscalização da obra. 

Normas e Segurança: 

• A luminária e a instalação devem atender às normas técnicas pertinentes à segurança 

elétrica, garantindo a qualidade e a segurança do sistema de iluminação. 

• Recomenda-se a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) durante a 

instalação. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da luminária de teto 

plafon/plafonier em plástico, com base E27 e lâmpada LED de 10 W, sejam realizados de 

forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a 

funcionalidade e a segurança do sistema de iluminação. 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de interruptor simples, 1 módulo, com corrente nominal 

de 10 A e tensão de 250V, incluindo suporte e placa. 
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Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um interruptor 

simples, projetado para ser utilizado em circuitos elétricos, permitindo o controle de 

dispositivos de iluminação e outros aparelhos elétricos. O interruptor é de 1 módulo, com 

capacidade para 10 A e tensão de 250 V, e a instalação inclui o suporte necessário e a placa 

para acabamento. 

Materiais Inclusos: 

• Interruptor simples, 1 módulo, 10 A/250 V. 

• Suporte para fixação do interruptor. 

• Placa de acabamento compatível com o interruptor. 

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da área onde o interruptor será instalado, assegurando que não haja 

obstruções. 

o Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja em conformidade comas 

dimensões do interruptor. 

2. Instalação do Suporte: 

Fixação cio suporte do interruptor na caixa de embutir, assegurando que esteja 

bem posicionado e alinhado. 

3. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões elétricas na parte traseira do interruptor, conforme o 

projeto elétrico. 

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de 

curto-circuito. 

4. Instalação do Interruptor: 

o Montagem do interruptor no suporte, garantindo que esteja seguro e 

devidamente fixado. 

o Colocação da placa de acabamento sobre o interruptor, proporcionando um visual 

limpo e organizado. 

S. Verificação da Instalação: 

o Inspeção da instalação para garantir que o interruptor esteja corretamente 

instalado e que as conexões elétricas estejam seguras. 

o Teste do interruptor para assegurar que está funcionando corretamente. 
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6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de interruptores instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do interruptor simples, 

1 módulo, 10 A/250 V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente, segura 

e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança 

do sistema elétrico. 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 1OA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de interruptor simples de 3 módulos, com corrente 

nominal de 10 A e tensão de 250V, incluindo suporte e placa. 

Código: AF03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e a instalação de um interruptor 

simples de 3 módulos, projetado para controle de dispositivos elétricos, como luzes. O 

interruptor é classificado para 10 A e 250 V, e a instalação inclui o suporte necessário e a 

placa de acabamento. 

Materiais Inclusos: 

• Interruptor simples, 3 módulos, 10 A/250 V. 

• Suporte de fixação do interruptor. 

• Placa de acabamento compatível com o modelo do interruptor. 

• Acessórios para instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1.. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução da área onde o interruptor será instalado. 

o Verificação da caixa de embutir para garantir conformidade com as dimensões do 

interruptor. 
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2. Instalação do Suporte: 

o Fixação do suporte do interruptor na caixa de embutir, assegurando que esteja 

alinhado e posicionado corretamente. 

3. Conexões Elétricas: 

o Conexão dos fios na parte traseira do interruptor, de acordo com o projeto 

elétrico. 

Verificação da firmeza das conexões para evitar curtos-circuitos. 

4. Instalação do Interruptor: 

Montagem do interruptor no suporte, garantindo que esteja bem fixo. 

o Colocação da placa de acabamento sobre o interruptor para um visual organizado. 

S. Verificação da Instalação: 

Inspeção final para garantir a instalação correta e segurança das conexões 

elétricas. 

o Teste do interruptor para confirmar seu funcionamento. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de interruptores instalados, conforme quantidades 

aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades verificadas e medidas. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas de segurança elétrica, garantindo a qualidade 

da instalação. 

• Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) durante todas as etapas do trabalho. 

Essa especificação assegura que o fornecimento e a instalação do interruptor simples de 3 

módulos, 10 A/250 V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de maneira eficiente e 

segura, em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e 

segurança do sistema elétrico. 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de interruptor simples de 2 módulos, com corrente 

nominal de 10 A e tensão de 250 V, incluindo suporte e placa. 

Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço inclui o fornecimento e a instalação de um interruptor 

simples de 2 módulos, projetado para controle de dispositivos elétricos, como luzes. O 
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interruptor é classificado para 10 A e 250V, e a instalação inclui o suporte necessário e a 

placa de acabamento. 

Materiais Inclusos: 

• Interruptor simples, 2 módulos, 10 A/250 V. 

• Suporte para fixação do interruptor. 

• Placa de acabamento compatível com o modelo do interruptor. 

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução da área onde o interruptor será instalado. 

o Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja em conformidade comas 

dimensões do interruptor. 

2. Instalação do Suporte: 

o Fixação do suporte do interruptor na caixa de embutir, assegurando que esteja 

bem posicionado e alinhado. 

3. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões elétricas na parte traseira do interruptor, de acordo com 

o projeto elétrico. 

o Verificação da firmeza das conexões para evitar riscos de curto-circuito. 

4. Instalação do Interruptor: 

o Montagem do interruptor no suporte, garantindo que esteja seguro e 

devidamente fixado. 

o Colocação da placa de acabamento sobre o interruptor, proporcionando um visual 

limpo e organizado. 

5. Verificação da Instalação: 

o Inspeção final da instalação para garantir que o interruptor esteja corretamente 

instalado e que as conexões elétricas estejam seguras. 

o Teste do interruptor para assegurar que está funcionando corretamente. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de interruptores instalados, conforme quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 
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Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do interruptor simples 

de 2 módulos, 10 A/250 V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente, 

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a 

segurança do sistema elétrico. 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 1,5 mm2, 

classe anti-chama, com tensão nominal de 450/750 V, destinado a circuitos terminais. 

Código :AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e instalação de cabo de cobre 

flexível isolado, projetado para garantir segurança e eficiência em circuitos elétricos 

terminais. O cabo é fabricado com isolamento anti-chama, o que o torna adequado para 

aplicações onde há risco de incêndio. 

Características Técnicas: 

• Tipo de Cabo: Cobre flexível. 

• Seção: 1,5 mm2. 

• Isolamento: Anti-chama, proporcionando maior segurança em caso de superaquecimento 

ou incêndio. 

• Tensão Nominal: 450/750 V, adequado para circuitos elétricos residenciais e comerciais. 

• Aplicação: Ideal para circuitos terminais, como iluminação e tomadas. 

Materiais Inclusos: 

• Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm2, anti-chama 450/750 V. 

• Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável). 

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, cana!etas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instaiado. 

o Verificação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo. 
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2. Corte e Medição: 

o Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo 

com as especificações. 

3. Instalação do Cabo: 

o Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes, se 

necessário. 

Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes adequados, garantindo 

que não haja tensão excessiva nas conexões. 

4. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e 

terminais apropriados. 

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito. 

S. Verificação da Instalação: 

o Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente 

posicionado e fixado. 

o Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do cabo de cobre flexível 

isolado, 1,5 mm', anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais, sejam realizados de forma 

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade 

e a segurança do sistema elétrico. 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 10 mm2, 

classe anti-chama, com tensão nominal de 450/750 V, destinado a circuitos terminais. 
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Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e instalação de cabo de cobre 

flexível isolado, projetado para garantir segurança e eficiência em circuitos elétricos 

terminais. O cabo possui isolamento anti-chama, tornando-o adequado para aplicações em 

ambientes onde há risco de incêndio. 

Características Técnicas: 

• Tipo de Cabo: Cobre flexível. 

• Seção: 10 mm'. 

• Isolamento: Anti-chama, proporcionando maior segurança em caso de superaquecimento 

ou incêndio. 

• Tensão Nominal: 450/750 V, adequado para circuitos elétricos residenciais e comerciais. 

• Aplicação: Ideal para circuitos terminais, como ligações de equipamentos e instalações 

elétricas de maior carga. 

Materiais Inclusos: 

• Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm2, anti-chama 450/750 V. 

• Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável). 

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instalado. 

Verificação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo. 

2. Corte e Medição: 

o Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo 

com as especificações. 

3. Instalação do Cabo: 

o Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes, se 

necessário. 

o Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes adequados, garantindo 

que não haja tensão excessiva nas conexões. 

4. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e 

terminais apropriados. 

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito. 
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S. Verificação da Instalação: 

o Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente 

posicionado e fixado. 

Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente. 

6. Documentação: 

Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quant!dades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a instalação do cabo de 

cobre flexível isolado, 10 mm', anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais, sejam 

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

assegurando a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 2,5 mm2, 

classe anti-chama, com tensão nominal de 450/750 V, destinado a circuitos terminais. 

Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e instalação de cabo de cobre 

flexível isolado, ideal para aplicações em circuitos elétricos terminais, como tomadas e 

iluminação. O cabo é confeccionado com isolamento anti-chama, aumentando a segurança 

em ambientes onde há risco de incêndio. 

Características Técnicas: 

• Tipo de Cabo: Cobre flexível. 

• Seção: 2,5 mm2. 

• Isolamento: Anti-chama, propercionando maior segurança em caso de 

superaquecimento. 

• Tensão Nominal: 450/750 V, adequado para circuitos elétricos residenciais e comerciais. 
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• Aplicação: Ideal para circuitos terminais, corno Hgações de equipamentos e sistemas de 

iluminação. 

Materiais Inclusos: 

• Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mrn2, anti-chama 450/750 V. 

• Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável). 

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instalado. 

o Verificação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo. 

2. Corte e Medição: 

o Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo 

com as especificações. 

3. Instalação do Cabo: 

o Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes, se 

necessário. 

o Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes adequados, garantindo 

que não haja tensão excessiva nas conexões. 

4. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e 

terminais apropriados. 

Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito. 

5. Verificação da Instalação: 

o Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente 

posicionado e fixado. 

o Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 
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Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do cabo de cobre flexível 

isolado, 2,5 mm', anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais, sejam realizados de forma 

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade 

e a segurança do sistema elétrico. 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 4 mm', 

classe anti-chama, com tensão nominal de 450/750 V, destinado a circuitos terminais. 

Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço compreende o fornecimento e instalação de cabo de cobre 

flexível isolado, projetado para uso em circuitos elétricos terminais, como tomadas e 

sistemas de iluminação. O cabo possui isolamento anti-chama, proporcionando maior 

segurança em ambientes suscetíveis a riscos de incêndio. 

Características Técnicas: 

• Tipo de Cabo: Cobre flexível. 

• Seção: 4 mm'. 

• Isolamento: Anti-chama, garantindo proteção em caso de superaquecimento. 

• Tensão Nominal: 450/750 V, adequado para instalações elétricas residenciais e 

comerciais. 

• Aplicação: Ideal para circuitos terminais, como ligações de equipamentos e sistemas de 

iluminação. 

Materiais Inclusos: 

• Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm2, anti-chama 450/750 V. 

e Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável). 

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instalado. 

o Verificação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo. 

2. Corte e Medição: 
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Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de aco -do 

com as especificações. 

3. Instalação do Cabo: 

Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes, se 

necessário. 

o Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes adequados, garantindo 

que não haja tensão excessiva nas conexões. 

4. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e 

terminais apropriados. 

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito. 

5. Verificação da Instalação: 

o Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente 

posicionado e fixado. 

o Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a instalação do cabo de 

cobre flexível isolado, 4 mm2, anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais, sejam 

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

assegurando a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  10/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 10 mm', 

classe anti-chama, com tensão nominal de 0,6/1,0 kV, destinado à distribuição elétrica. 

Código: AF_10/2020 
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Descrição do Serviço: Este serviço envolve o fornecimento e a instalação de um cabo de 

cobre flexível isolado, projetado para aplicações de distribuição elétrica. O cabo é fabricado 

com isolamento anti-chama, assegurando maior segurança em casos de riscos de incêndio e 

superaquecimento. 

Características Técnicas: 

• Tipo de Cabo: Cobre flexível. 

• Seção: 10 mm'. 

• Isolamento: Anti-chama, aumentando a segurança em situações críticas. 

• Tensão Nominal: 0,6/1,0 kV, adequado para sistemas de distribuição elétrica em 

ambientes residenciais e industriais. 

• Aplicação: Ideal para circuitos de distribuição de energia, conectando quadros de 

distribuição a circuitos elétricos. 

Materiais Inclusos: 

• Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm', anti-chama 0,6/1,0 kV. 

• Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável). 

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instalado. 

o Avaliação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo. 

2. Corte e Medição: 

o Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo 

com as especificações. 

3. Instalação do Cabo: 

o Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes, 

conforme necessário. 

o Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes apropriados, 

garantindo que não haja tensão excessiva nas conexões. 

4. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e 

terminais adequados. 

Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito. 

5. Verificação da Instalação: 
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o Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente 

posicionado e fixado. 

o Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente. 

6. Documentação: 

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a instalação do cabo de 

cobre flexível isolado, 10 mm', anti-chama 0,6/1,0 kV, para distribuição elétrica, sejam 

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

assegurando a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM CHAPA METALICA, DE 

EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRÃO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF  11/2019 

Serviço: Fornecimento e instalação de quadro de distribuição para telefone N.2, com 

dimensões de 20x20x12 cm, fabricado em chapa metálica, destinado à instalação embutida, 

sem acessórios, em conformidade com o padrão Telebras. 

Código: AF_11/2019 

Descrição do Serviço: Este serviço inclui o fornecimento e a instalação de um quadro de 

distribuição de telefone, projetado para abrigar as conexões de linhas telefônicas de forma 

segura e organizada. O quadro é fabricado em chapa metálica resistente e é adequado para 

embutir em paredes. 

Características Técnicas: 

• Modelo: Quadro de distribuição N.2. 

• Dimensões: 20 cm x 20 cm x 12 cm. 

• Material: Chapa metálica. 

• Tipo de Instalação: Embutir. 

• Acessórios: Sem acessórios inclusos. 
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• Padrão: Conformidade com o padrão Telebras. 

Materiais Inclusos: 

• Quadro de distribuição N.2 em chapa metálica, 20x20x12 cm. 

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução do local onde o quadro será instalado. 

o Verificação das dimensões da abertura na parede para garantir o encaixe 

adequado do quadro. 

2. Instalação do Quadro: 

o Posicionamento do quadro na abertura da parede. 

Fixação do quadro utilizando parafusos e buchas apropriados, assegurando que 

esteja nivelado e firme. 

3. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões necessárias nos terminais do quadro, conforme o projeto 

de instalação telefônica. 

o Verificação da segurança e firmeza das conexões. 

4. Verificação da Instalação: 

Inspeção final para garantir que o quadro esteja corretamente instalado e que as 

conexões estejam seguras. 

Teste das linhas telefônicas para assegurar que estão funcionando corretamente. 

S. Documentação: 

o Registro da instalação para controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de quadros instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica e 

de telecomunicações, garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da 

instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 
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Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do quadro de distribuição 

para telefone N.2, 20x20x12 cm em chapa metálica, de embutir e sem acessórios, sejam 

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema de telecomunicações. 

TOMADA PARA TELEFONE Rui - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  11/2019 

Serviço: Fornecimento e instalação de tomada para telefone modelo Rui. 

Código: AF_11/2019 

Descrição do Serviço: Este serviço inclui o fornecimento e a instalação de uma tomada para 

telefone Riu, destinada a facilitar a conexão de aparelhos telefônicos à rede de 

telecomunicações. A instalação assegura que as conexões sejam feitas de forma segura e 

eficiente, proporcionando um desempenho adequado na comunicação. 

Características Técnicas: 

• Modelo da Tomada: Rui, compatível com a maioria dos aparelhos telefônicos. 

• Material: Plástico resistente, com terminais de metal. 

• Tipo de Conexão: Conexão modular para cabos telefônicos. 

Materiais Inclusos: 

• Tomada para telefone RJii. 

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável). 

• Conectores para a instalação (se necessário). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

c Limpeza e desobstrução do local onde a tomada será instalada. 

o Verificação da fiação existente para adequação à instalação da tomada. 

2. Instalação da Tomada: 

• Posicionamento da caixa da tomada na parede ou em uma canaleta, se necessário. 

o Fixação da tomada utilizando parafusos e buchas apropriados, assegurando que 

esteja nivelada e firme. 

3. Conexões Elétricas: 

o Realização das conexões no interior da tomada, ligando os fios correspondentes 

aos terminais. 

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito. 
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4. Verificação da Instalação: 

o Inspeção final para garantir que a tomada esteja corretamente instalada e que as 

conexões estejam seguras. 

o Teste da tomada para assegurar que está funcionando corretamente com o 

aparelho telefônico. 

S. Documentação: 

Registro da instalação para controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de tomadas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica e 

de telecomunicações, garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da 

instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a instalação da tomada 

para telefone RJ11 sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as 

exigências técnicas, assegurando a funcionalidade e a segurança do sistema de 

telecomunicações. 

ESPELHO! PLACA CEGA 4" x 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

Serviço: Fornecimento e instalação de espelho/placa cega 4" x 2", destinada à instalação de 

tomadas e interruptores. 

Descrição do Serviço: Este serviço inclui o fornecimento e a instalação de um espelho/placa 

cega 4" x 2", que serve como acabamento para caixas de embutir, proporcionando uma 

solução estética e funcional para esconder furações e cabos expostos. A placa é ideal para 

ser utilizada em locais onde não há necessidade de instalação de tomadas ou interruptores. 

Características Técnicas: 

• Dimensões: 4" x 2" (aproximadamente 10,16 cm x 5,08 cm). 

• Material: Plástico ou outro material resistente (dependendo da especificação do 

fabricante). 

• Cor: Geralmente disponível em cores neutras (branco, creme, etc.), podendo variar 

conforme a necessidade do projeto. 

• Tipo: Placa cega, sem furações para conectores. 
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Materiais Inclusos: 

• Espelho/placa cega 4" x 2". 

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução do local onde a placa será instalada. 

Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja adequada para a 

instalação da placa. 

2. Instalação da Placa: 

Posicionamento da placa cega sobre a caixa de embutir. 

Fixação da placa utilizando parafusos adequados, assegurando que esteja alinhada 

e firmemente fixada. 

3. Verificação da Instalação: 

o Inspeção final para garantir que a placa esteja corretamente instalada e que todos 

os parafusos estejam apertados. 

o Verificação da estética e alinhamento da placa em relação à parede. 

4. Documentação: 

Registro da instalação para controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de placas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da espelho/placa cega 

4" x 2" sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a funcionalidade e a estética do sistema elétrico. 

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de interruptor pulsador para campainha, modelo 1 

módulo, com capacidade de 1OA/250V, incluindo suporte e placa. 
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Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e a instalação de um interruptor 

pulsador projetado especificamente para acionar campainhas. O interruptor é de 1 módulo 

e é adequado para uso em circuitos de até lOA e 250V. Inclui o suporte para instalação e a 

placa de acabamento. 

Características Técnicas: 

• Tipo de Interruptor: Pulsador campainha. 

e Módulos: 1 módulo. 

• Capacidade: 1OA/250V. 

• Material: Plástico resistente, com terminais de metal. 

• Acessórios: Inclui suporte de montagem e placa de acabamento. 

Materiais Inclusos: 

• Interruptor pulsador campainha (1 módulo). 

• Suporte para instalação. 

• Placa de acabamento. 

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza e desobstrução do local onde o interruptor será instalado. 

o Verificação da fiação existente para adequação à instalação do interruptor. 

2. Instalação do Interruptor: 

Posicionamento do suporte na caixa de embutir. 

o Fixação do suporte utilizando parafusos e buchas apropriadas. 

Conexão dos fios aos terminais do interruptor conforme o manual de instalação. 

3. Montagem da Placa: 

o Fixação da placa de acabamento sobre o suporte, assegurando que esteja 

corretamente alinhada e firme. 

4. Verificação da Instalação: 

Inspeção final para garantir que o interruptor esteja corretamente instalado e que 

as conexões estejam seguras. 

o Teste do interruptor para assegurar que está funcionando corretamente com a 

campainha. 

159 / 310 



VI-S. 14- 

PROC. N°QJ _____ 

RUBRICA: 4o 

S. Documentação: 

o Registro da instalação para controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de interruptores instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do interruptor pulsador 

campainha (1 módulo), 1OA/250V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma 

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, assegurando a 

funcionalidade e a segurança do sistema elétrico. 

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

Serviço: Fornecimento e instalação de campainha cigarra, modelo 1 módulo, com capacidade 

de 10A/250V, incluindo suporte e placa de acabamento. 

Código: AF_03/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e a instalação de uma campainha 

cigarra, que é um dispositivo sonoro utilizado para sinalizar a presença de visitantes. O 

modelo é de 1 módulo e é adequado para uso em circuitos de até lOA e 250V. Inclui o suporte 

para instalação e a placa de acabamento. 

Características Técnicas: 

• Tipo de Campainha: Cigarra. 

• Módulos: 1 módulo. 

• Capacidade: 1OA/250V. 

• Material: Plástico resistente, adequado para uso externo e interno. 

• Acessórios: Inclui suporte de montagem e placa de acabamento. 

Materiais Inclusos: 

• Campainha cigarra (1 módulo). 

• Suporte para instalação. 

• Placa de acabamento. 

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável). 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

Limpeza e desobstrução do local onde a campainha será instalada. 

o Verificação da fiação existente para adequação à instalação da campainha. 

2. Instalação da Campainha: 

o Posicionamento do suporte na caixa de embutir ou na superfície onde a 

campainha será instalada. 

o Fixação do suporte utilizando parafusos e buchas apropriadas. 

o Conexão dos fios aos terminais da campainha conforme o manual de instalação. 

3. Montagem da Placa: 

Fixação da placa de acabamento sobre o suporte, assegurando que esteja 

corretamente alinhada e firme. 

4. Verificação da Instalação: 

Inspeção final para garantir que a campainha esteja corretamente instalada e que 

as conexões estejam seguras. 

o Teste da campainha para assegurar que está funcionando corretamente. 

5. Documentação: 

o Registro da instalação para controle e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de campainhas instaladas, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equ i pamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da campainha cigarra (1 

módulo), 1OA/250V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente, segura e 

em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do 

sistema elétrico. 
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM 

(3/41, PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 

AF 03/2024 

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água com entrada 

individualizada. 

Material: PVC 25 mm (3/4"). 

Capacidade: Para 1 medidor. 

Exclusões: Hidrômetro. 

Código: AF_03/2024 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um kit cavalete 

para medição de água, projetado para permitir a medição individualizada do consumo de 

água em uma unidade específica. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação dos componentes do kit cavalete (tubos, conexões, suportes), 

assegurando que estejam em boas condições e de acordo com as especificações 

do projeto. 

o Verificação da compatibilidade com o medidor de água a ser instalado. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o kit será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

detrito que possa interferir na instalação. 

o Identificação do local mais adequado para a instalação do kit, garantindo fácil 

acesso para leitura e manutenção do hidrômetro. 

3. Instalação do Kit Cavalete: 

o Montagem do suporte do kit cavalete na posição adequada, utilizando 

ferramentas apropriadas. 

o Corte e união dos tubos de PVC de 25 mm (3/4") conforme necessário, garantindo 

que as conexões sejam firmes e estanques. 

o Instalação do medidor de água (não incluído) no local designado no cavalete, 

assegurando que esteja bem fixado e alinhado. 

4. Testes de Funcionamento: 

o Realização de teste para verificar se não há vazamentos nas conexões. 

Verificação do funcionamento do medidor de água, assegurando que esteja 

registrando corretamente o fluxo. 
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S. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final do kit instalado, assegurando que todos os componentes estejam 

devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de kits cavalete instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do kit cavalete para 

medição de água sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema de medição. 

HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2024 

Serviço: Fornecimento e instalação de hidrômetro DN 1/2". 

Capacidade: 1,5 m3/h. 

Código: AF_03/2024 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um hidrômetro 

DN 1/2", projetado para medir o consumo de água em sistemas de distribuição. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do hidrômetro DN 1/2", assegurando que esteja em boas condições e 

dentro do prazo de validade. 

o Conferência dos componentes adicionais necessários para a instalação (conexões, 

adaptadores, etc.). 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o hidrômetro será instalado, removendo qualquer 

obstrução ou detrito que possa interferir na instalação. 
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Identificação do local mais adequado para a instalação, garantindo fácil acesso 

para leitura e manutenção do hidrômetro. 

3. Instalação do Hidrômetro: 

Corte da tubulação existente, se necessário, para permitir a instalação do 

hidrômetro. 

o Conexão do hidrômetro à tubulação, utilizando as conexões adequadas e 

garantindo que estejam firmes e estanques. 

o Verificação do sentido de fluxo indicado no hidrômetro, assegurando que seja 

instalado na direção correta. 

4. Testes de Funcionamento: 

Realização de teste para verificar se não há vazamentos nas conexões. 

Verificação do funcionamento do hidrômetro, assegurando que esteja registrando 

corretamente o fluxo de água. 

5. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final do hidrômetro instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de hidrômetros instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do hidrômetro DN 1/2" 

sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema de medição de água. 
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SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO 

EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF  10/2015 

Serviço: Instalação de tubos de PVC soldável para água fria, DN 32 mm. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC para sistemas de 

distribuição de água fria, aplicável em ramais, sub-ramais, ramais de distribuição ou 

prumadas em prédios. 

Código: AF_10/2015 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Verificação dos tubos de PVC DN 32 mm e das conexões necessárias, assegurando 

que estejam em boas condições e de acordo com as especificações do projeto. 

Conferência do material de solda e ferramentas necessárias para a instalação. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 

o Planejamento do layout do sistema de tubulação, determinando o melhor trajeto 

para os tubos, minimizando curvas e evitando interferências. 

3. Corte e Preparação dos Tubos: 

o Corte dos tubos de PVC no comprimento adequado, utilizando serra apropriada 

para garantir cortes limpos. 

o Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão durante a 

soldagem. 

4. Instalação dos Tubos: 

o Posicionamento dos tubos de acordo com o planejamento, realizando a fixação 

adequada utilizando suportes ou braçadeiras. 

o Soldagem das conexões e dos tubos, garantindo que a solda seja aplicada de forma 

uniforme e suficiente para garantir a estanqueidade das juntas. 

5. Testes de Estanquidade: 

o Após a soldagem, realizar testes de estanquidade para verificar se há vazamentos 

nas conexões e nas juntas. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

6. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 
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7. Inspeção Final: 

Inspeção final do sistema instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares (m) de tubulação instalada, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC soldável para água fria 

seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo 

a funcionalidade e a durabilidade do sistema de distribuição de água. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF  10/2015 

Serviço: Instalação de tubos de PVC soldável para água fria, DN 25 mm. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC para sistemas de 

distribuição de água fria, aplicável em ramais, sub-ramais, ramais de distribuição ou 

prumadas em prédios. 

Código: AF_10/2015 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Verificação dos tubos de PVC DN 25 mm e das conexões necessárias, assegurando 

que estejam em boas condições e de acordo com as especificações do projeto. 

o Conferência do material de solda e ferramentas necessárias para a instalação. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 

o Planejamento do layout do sistema de tubulação, determinando o melhor trajeto 

para os tubos, minimizando curvas e evitando interferências. 
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3. Corte e Preparação dos Tubos: 

o Corte dos tubos de PVC no comprimento adequado, utilizando serra apropriada 

para garantir cortes limpos. 

Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão durante a 

soldagem. 

4. Instalação dos Tubos: 

o Posicionamento dos tubos de acordo com o planejamento, realizando a fixação 

adequada utilizando suportes ou braçadeiras. 

o Soldagem das conexões e dos tubos, garantindo que a solda seja aplicada de forma 

uniforme e suficiente para garantir a estanqueidade das juntas. 

5. Testes de Estanquidade: 

Após a soldagem, realizar testes de estanquidade para verificar se há vazamentos 

nas conexões e nas juntas. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

6. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

7. Inspeção Final: 

o Inspeção final do sistema instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares (m) de tubulação instalada, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC soldável para água fria, 

DN 25 mm, seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema de distribuição de água. 
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REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4U - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AFO8/202 1 

Serviço: Fornecimento e instalação de registro de gaveta bruto em latão. 

Dimensão:3/4'. 

Código: AF_08/2021 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um registro de 

gaveta bruto, que será utilizado para controlar o fluxo de água em sistemas hidráulicos. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Verificação do registro de gaveta bruto em latão, assegurando que esteja em boas 

condições e dentro do prazo de validade. 

o Conferência das conexões e acessórios necessários para a instalação. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o registro será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

detrito que possa interferir na instalação. 

• Identificação do local mais adequado para a instalação, garantindo fácil acesso 

para operação e manutenção do registro. 

3. Instalação do Registro: 

o Corte da tubulação existente, se necessário, para permitir a instalação do registro. 

o Conexão do registro de gaveta à tubulação, utilizando as conexões adequadas e 

garantindo que estejam firmes e estanques. 

o Verificação do sentido de fluxo indicado no registro, assegurando que seja 

instalado na direção correta. 

4. Testes de Estanqu idade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas 

conexões. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

5. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final do registro instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 
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Documentação da instalação para registro e luturas referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de registros instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do registro de gaveta 

bruto em latão de 3/4" sejam reaNzados de forma eficiente e em conformidade com as 

exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema hidráulico. 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO LflOSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. 

AF  08/2021 

Serviço: Fornecimento e instalação de registro de pressão bruto em latão. 

Dimensão: 3/4". 

Código: AF_08/2021 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um registro de 

pressão bruto, que será utilizado para controlar a pressão da água em sistemas hidráulicos. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do registro de pressão bruto em latão, assegurando que esteja em 

boas condições e dentro do prazo de validade. 

c Conferência das conexões e acessórios necessários para a instalação. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

Limpeza da área onde o registro será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

detrito que possa interferir na instalação. 

Identificação do local mais adequado para a instalação, garantindo fácil acesso 

para operação e manutenção do registro. 

3. Instalação do Registro: 

o Corte da tubulação existente, se necessário, para permitir a instalação do registro. 

o Conexão do registro de pressão à tubulação, utilizando as conexões adequadas e 

garantindo que estejam firmes e estanques. 
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o Verificação do sentido de fluxo indicado no registro, assegurando que seja 

instalado na direção correta. 

4. Testes de Estanquidade: 

Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas 

conexões. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

S. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final do registro instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

• Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de registros instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do registro de pressão 

bruto em latão de 3/4" sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as 

exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema hidráulico. 

ESTRUTURA EM MADEIRA PARA SUPORTE DE CAIXA D'ÁGUA 5001 

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água com entrada 

individualizada. 

Material: PVC 25 mm (3/4"). 

Capacidade: Para 1 medidor. 

Serviço: Construção de estrutura em madeira para suporte de caixa d'água de 500 litros. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na construção de uma estrutura em madeira 

projetada para suportar uma caixa d'água com capacidade de 500 litros, garantindo 

segurança e estabilidade. 
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Materiais: 

• Madeiras tratadas para uso externo (ex: pinho, eucalipto ou outras madeiras adequadas). 

• Parafusos e ferragens apropriados para fixação. 

• Verniz ou selante para proteção contra intempéries (opcional). 

Etapas do Serviço: 

1. Planejamento e Projeto: 

o Elaboração do projeto da estrutura, considerando as dimensões da caixa d'água e 

as especificações de carga. 

Definição da altura da estrutura, que deve permitir fácil acesso para manutenção 

e visualização do nível da água. 

2. Preparação do Local: 

Escolha de um local adequado e nivelado para instalação da estrutura, garantindo 

que o solo suporte o peso da caixa d'água. 

o Limpeza da área, removendo qualquer obstrução ou detrito que possa interferir 

na construção. 

3. Corte e Preparação da Madeira: 

o Corte das peças de madeira nas dimensões especificadas no projeto, garantindo 

cortes retos e precisos. 

Lixamento das extremidades e superfícies das madeiras para evitar lascas e 

garantir um acabamento adequado. 

4. Montagem da Estrutura: 

o Montagem das peças de madeira, utilizando parafusos e suportes para garantir a 

firmeza da estrutura. 

o Construção de uma base robusta para suportar o peso da caixa d'água, com 

travessas e suportes diagonais para maior estabilidade. 

S. Fixação da Caixa d'Água: 

o Posicionamento da caixa d'água na estrutura montada. 

Fixação da caixa d'água à estrutura, utilizando cintas ou suportes adequados para 

evitar movimentação. 

6. Acabamento: 

o Aplicação de verniz ou selante na madeira, se necessário, para proteção contra 

intempéries e prolongar a vida útil da estrutura. 

o Limpeza do local de trabalho, removendo resíduos e materiais excedentes. 
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7. Inspeção Final: 

o Inspeção final da estrutura, assegurando que todas as conexões estejam firmes e 

a estrutura estável. 

o Verificação da segurança da instalação e documentação para registro. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de estruturas construídas, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da construção. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a construção da estrutura em madeira para suporte de 

caixa d'água de 500 litros seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com 

as exigências técnicas, garantindo a durabilidade e a funcionalidade do sistema. 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA 

DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF06/2021 

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa d'água em polietileno com capacidade de 500 

litros. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa d'água 

em polietileno de 500 litros, incluindo tubos, conexões e torneira de bóia, visando garantir 

um sistema eficiente de armazenamento e abastecimento de água. 

Código: AF_06/2021 

Materiais Inclusos: 

• Caixa d'água: 500 litros, fabricada em polietileno de alta densidade. 

• Tubos: Tubos de PVC eu polietileno para interligação. 

• Conexões: Adaptadores e conexões necessárias para a instalação. 

• Torneira de bóia: Para controle automático do nível da água. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da caixa d'água e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão 

em conformidade com as especificações e sem danos. 
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2. Preparação da Área de Instalação: 

o Escolha de um local adequado e niveiado para a instalação da caixa d'água, 

garantindo que o solo suporte o peso da caixa quando cheia. 

o Limpeza da área, removendo obstáculos e detritos que possam interferir na 

instalação. 

3. Instalação da Estrutura de Suporte (se necessário): 

o Se a instalação requerer uma estrutura de suporte, construir a estrutura em 

madeira tratada ou em metal, assegurando que seja robusta e estável. 

4. Instalação da Caixa d'Água: 

Posicionar a caixa d'água no iocal designado, assegurando que esteja estável e 

nivelada. 

Conectar a torneira de bóia à caixa d'água, seguindo as instruções do fabricante 

para instalação correta. 

Realizar a interligação com tubos e conexões, ligando a caixa d'água ao sistema de 

abastecimento e garantindo que todas as conexões estejam firmes e vedadas. 

5. Testes de Esta nquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

e na torneira de bóia. 

o Fazer ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

6. Acabamento: 

o Limpar o local de instalação, removendo qualquer resíduo e material excedente. 

o Certificar-se de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

7. Inspeção Final: 

Realizar uma inspeção final da instalação, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentar a instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de caixas d'água instaladas, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

173/310 



FLS. N° 

PROC. 
___ 

RUBRICA: 

• Utilização de Equipamentos de Proteção individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da caixa d'água em 

polietileno de 500 litros sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com 

as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema de 

armazenamento de água. 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  08/2021 

Serviço: Fornecimento e instalação de registro de esfera em PVC, soldável, com volante. 

Dimensão: DN 25 mm. 

Código: AF_08/2021 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um registro de 

esfera em PVC, que será utilizado para controlar o fluxo de água em sistemas hidráulicos, 

com conexão soldável e volante para operação manual. 

Materiais Inclusos: 

• Registro de esfera em PVC, DN 25 mm, soldável, com volante. 

• Materiais de solda adequados (ex: adesivo para PVC). 

• Tubos de PVC para interligação, se necessário. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do registro de esfera em PVC, assegurando que esteja em boas 

condições e dentro do prazo de validade. 

o Conferência dos tubos e materiais de solda, garantindo que todos os itens estejam 

disponíveis e em conformidade com as especificações. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o registro será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

detrito que possa interferir na instalação. 

o Identificação do local adequado para a instalação, garantindo fácil acesso para 

operação e manutenção do registro. 

3. Corte e Preparação dos Tubos: 

o Caso necessário, corte dos tubos de PVC no comprimento adequado para permitir 

a instalação do registro. 

o Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão durante a 

soldagem. 
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4. Instalação do Registro: 

o Posicionamento do registro de esfera na tubulação de PVC. 

o Soldagem do registro às extremidades dos tubos, garantindo que a solda seja 

aplicada de forma uniforme e suficiente para garantir a estanqueidade das juntas. 

S. Testes de Estanquidade: 

o Após a soldagem, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

6. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

7. Inspeção Final: 

o Inspeção final do registro instaiado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de registros instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do registro de esfera em 

PVC, soldável, DN 25 mm, sejam realizàdos de forma eficiente e em conformidade com as 

exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema hidráulico. 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  08/2021 

Serviço: Fornecimento e instalação de registro de esfera em PVC, soldável, com volante. 

Dimensão: DN 32 mm. 

Código: AF_08/2021 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um registro de 

esfera em PVC, utilizado para controlar o fluxo de água em sistemas hidráulicos, com conexão 
soldável e volante para operação manual. 
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Materiais Inclusos: 

• Registro de esfera em PVC, DN 32 mm, soldável, com volante. 

• Materiais de solda adequados (ex: adesivo para PVC). 

• Tubos de PVC para interligação, se necessário. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do registro de esfera em PVC, assegurando que esteja em boas 

condições e dentro do prazo de validade. 

o Conferência dos tubos e materiais de solda, garantindo que todos os itens estejam 

disponíveis e em conformidade com as especificações. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o registro será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

detrito que possa interferir na instalação. 

Identificação do local adequado para a instalação, garantindo fácil acesso para 

operação e manutenção do registro. 

3. Corte e Preparação dos Tubos: 

o Caso necessário, corte dos tubos de PVC no comprimento adequado para permitir 

a instalação do registro. 

o Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão durante a 

soldagem. 

4. Instalação do Registro: 

o Posicionamento do registro de esfera na tubulação de PVC. 

Soldagem do registro às extremidades dos tubos, garantindo que a solda seja 

aplicada de forma uniforme e suficiente para garantir a estanqueidade das juntas. 

S. Testes de Estanqu idade: 

o Após a soldagem, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

6. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

7. Inspeção Final: 

o Inspeção final do registro instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 
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Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de registros instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do registro de esfera em 

PVC, soldável, DN 32 mm, sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as 

exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema hidráulico. 

LOUÇAS E METAIS 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM 
(3/4fl), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 

AF 03/2024 

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água, entrada 

individualizada em PVC. 

Dimensão:25 mm (3/4"). 

Código: AF03/2024 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e insta l ação de um kit cavalete 

destinado à medição de água, projetado para uma entrada individualizada em PVC, que 

comporta um medidor de água (hidrômetro) não incluído no serviço. 

Materiais Inclusos: 

• Tubos de PVC 25 mm (3/4") para a estrutura do cavalete. 

• Conexões e acessórios necessários para a montagem do kit. 

• Base de suporte em PVC ou outro material resistente para fixação do sistema. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

e Verificação dos tubos de PVC e conexões, assegurando que estejam em boas 

condições e dentro do prazo de validade. 

o Conferência dos acessórios necessários para a montagem do kit. 
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2. Preparação da Área de Instalação: 

o Escolha de um local adequado para a instalação do kit cavalete, garantido fácil 

acesso para a leitura do hidrômetro e manutenção. 

o Limpeza da área, removendo qualquer obstrução ou detrito que possa interferir 

na instalação. 

3. Corte e Preparação dos Tubos: 

o Corte dos tubos de PVC nas dimensões necessárias para a montagem do cavalete, 

seguindo as especificações do projeto. 

o Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão nas 

conexões. 

4. Montagem do Kit Cavalete: 

o Montagem da estrutura do cavalete utilizando os tubos de PVC e conexões, 

assegurando que todos os componentes estejam firmemente fixados. 

o Instalação da base de suporte, se necessário, para garantir a estabilidade da 

estrutura. 

5. Instalação do Hidrômetro: 

o Preparação do local para instalação do hidrômetro (não incluído no fornecimento), 

garantindo que esteja posicionado corretamente na tubulação do cavalete. 

o Conexão do hidrômetro à estrutura do cavalete, seguindo as instruções do 

fabricante para garantir a estanqueidade. 

6. Testes de Estanquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

do cavalete e no hidrômetro. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final do kit cavalete instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de kits cavalete instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 
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• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do kit cavalete para 

medição de água em PVC de 25 mm (3/4") sejam realizados de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do 

sistema de medição de água. 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA  BRANCA, INCLUSO ENGATE 

FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF  01/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de vaso sanitário sifonado com caixa acoplada. 

Material: Louça branca. 

Inclusos: Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40 cm. 

Código: AF_01/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um vaso 

sanitário sifonado com caixa acoplada, que incluirá um engate flexível para a conexão de 

água, garantindo eficiência e funcionalidade. 

Materiais Inclusos: 

• Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada em louça branca. 

• Engate flexível em plástico branco, 1/2' x 40 cm. 

• Buchas e parafusos para fixação do vaso ao piso. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do vaso sanitário, assegurando que esteja em boas condições e dentro 

do prazo de validade. 

o Conferência do engate flexível e demais acessórios, garantindo que todos os itens 

estejam disponíveis e em conformidade com as especificações. 

2. Preparação da Área de instalação: 

o Limpeza da área onde o vaso será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

detrito que possa interferir na instalação. 
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Identificação do local adequado pa ra a instalação, garantindo que as conexões de 

água e esgoto estejam acessíveis. 

3. Desconexão do Vaso Anterior (se aplicável): 

Se houver um vaso sanitário existente, desconectar as tubulações de água e 

esgoto, removendo-o cuidadosamente do local. 

4. Instalação do Vaso Sanitário: 

Posicionamento do vaso sanitário no local designado, alinhando-o corretamente 

com o ponto de esgoto. 

Fixação do vaso ao piso utilizando buchas e parafusos adequados. 

Conexão do engate flexível à entrada de água da caixa acoplada e ao ponto de 

abastecimento de água. 

S. Conexão da Descarga: 

o Conexão da mangueira de descarga entre a caixa acoplada e o vaso sanitário, 

assegurando que esteja bem ajustada. 

6. Testes de Estanquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

de água e esgoto. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final do vaso sanitário instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de vasos sanitários instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 
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Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do vaso sanitário 

sifonado com caixa acoplada em louça branca sejam realizados de forma eficiente, segura e 

em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade 

do sistema sanitário. 

LAVATÓRIO LOUCA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 

PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de lavatório louça branca suspenso. 

Dimensões: 29,5 x 39 cm ou equivalente, padrão popular. 

Inclusos: 

• Sifão flexível em PVC. 

• Válvula de escoamento. 

• Engate flexível de 30 cm em plástico. 

• Torneira cromada de mesa, padrão popular. 

Código: AF_01/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um lavatório 

suspenso em louça branca, incluindo todos os acessórios necessários para sua instalação e 

funcionamento. 

Materiais Inclusos: 

• Lavatório em louça branca suspenso. 

• Sifão flexível em PVC. 

• Válvula de escoamento. 

• Engate flexível de 30 cm em plástico. 

• Torneira cromada de mesa. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do lavatório e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão 

em boas condições e dentro do prazo de validade. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o lavatório será instalado, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 

o Identificação do local adequado para a instalação, garantindo que as conexões de 

água e esgoto estejam acessíveis. 
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3. Instalação do Suporte (se necessário): 

c Se o lavatório exigir um suporte adicional, instalação do suporte na parede, 

garantindo que esteja fixo e nivelado. 

4. Instalação do Lavatório: 

o Posicionamento do lavatório na parede, utilizando parafusos e buchas adequadas 

para fixação. 

o Ajuste do lavatório para garantir que esteja nivelado e alinhado corretamente. 

S. Conexão das Tubulações: 

o Instalação do sifão flexível em PVC sob o lavatório, conectando-o à válvula de 

escoamento. 

o Conexão do engate flexivel na entrada da torneira, ligando-o ao ponto de 

abastecimento de água. 

6. Instalação da Torneira: 

o Montagem da torneira cromada de mesa no lavatório, seguindo as instruções do 

fabricante para garantir uma instalação sólida e estanque. 

7. Testes de Estanquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

de água e esgoto. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

8. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

9. Inspeção Final: 

o Inspeção final do lavatório instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de lavatórios instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 
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Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do lavatório louça branca 

suspenso, incluindo todos os acessórios, sejam realizados de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do 

sistema. 

TANQUE DE LOUÇA  BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de tanque de louça branca com coluna. 

Capacidade: 30 litros ou equivalente. 

Inclusos: 

• Sifão flexível em PVC. 

• Válvula plástica. 

• Torneira de plástico. 

Código: AF01/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um tanque de 

louça branca com coluna, incluindo todos os acessórios necessários para sua instalação e 

funcionamento. 

Materiais Inclusos: 

• Tanque de louça branca com coluna. 

• Sifão flexível em PVC. 

• Válvula plástica. 

• Torneira de plástico. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do tanque e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão em 

boas condições e dentro do prazo de validade. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o tanque será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

detrito que possa interferir na instalação. 
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o Identificação do local adequado para a instalação, garantindo que as conexões de 

água e esgoto estejam acessíveis. 

3. Instalação da Coluna (se necessário): 

Montagem da coluna de suporte do tanque, garantindo que esteja fixada 

adequadamente ao piso ou à parede, conforme as especificações do fabricante. 

4. Instalação do Tanque: 

o Posicionamento do tanque sobre a coluna, assegurando que esteja bem alinhado 

e nivelado. 

o Fixação do tanque à coluna, se aplicável, utilizando os suportes fornecidos. 

S. Conexão das Tubulações: 

c Instalação do sifão flexível em PVC sob o tanque, conectando-o à válvula plástica. 

o Conexão da torneira de plástico à entrada de água do tanque e ao ponto de 

abastecimento de água. 

6. Testes de Estanquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar senão há vazamentos nas conexões 

de água e esgoto. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas forem retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final do tanque instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de tanques instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 
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Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do tanque de louça 

branca com coluna, incluindo todos os acessórios, sejam realizados de forma eficiente, 

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a 

durabilidade do sistema. 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de torneira cromada longa de parede. 

Dimensões: 1/2" ou 3/4", padrão popular. 

Código: AF01/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma torneira 

cromada longa, destinada a ser instalada na parede, para uso em pia de cozinha, garantindo 

praticidade e estética ao ambiente. 

Materiais Inclusos: 

• Torneira cromada longa de parede, 1/2" ou 3/4". 

• Acessórios de montagem (parafusos, buchas, etc.). 

• Vedações necessárias para instalação. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da torneira e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão em 

boas condições e dentro do prazo de validade. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde a torneira será instalada, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 

o Identificação do local adequado na parede, garantindo que a posição da torneira 

seja funcional e acessível. 

3. Desconexão da Torneira Anterior (se aplicável): 

o Se houver uma torneira existente, desconectar as tubulações de água, 

removendo-a cuidadosamente do local. 

4. Instalação da Torneira: 

o Posicionamento da torneira no local designado, alinhando-a com o ponto de 

abastecimento de água. 

o Fixação da torneira à parede utilizando parafusos e buchas adequadas, garantindo 

que esteja bem ajustada e firme. 
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5. Conexão das Tubulações: 

o Conectar a entrada da torneira ao ponto de abastecimento de água, utilizando 

vedações apropriadas para evitar vazamentos. 

6. Testes de Estanquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas 

conexões. 

Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

• Inspeção final da torneira instalada, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de torneiras instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da torneira cromada 

longa de parede, para pia de cozinha, sejam realizados de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do 

sistema de abastecimento de água. 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de chuveiro elétrico comum, tipo ducha. 

Material: Corpo plástico. 

Código: AF_01/2020 
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Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um chuveiro 

elétrico comum, tipo ducha, que proporcionará conforto e eficiência no aquecimento da 

água durante o banho. 

Materiais Inclusos: 

• Chuveiro elétrico tipo ducha com corpo plástico. 

• Acessórios de instalação (parafusos, buchas, etc.). 

• Vedações necessárias para instalação. 

• Conexões elétricas conforme norma. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do chuveiro e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão em 

boas condições e dentro do prazo de validade. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o chuveiro será instalado, removendo qualquer obstrução 

ou detrito. 

o Identificação do local adequado para a instalação, assegurando que a fiação 

elétrica e a tubulação de água estejam acessíveis. 

3. Desconexão do Chuveiro Anterior (se aplicável): 

o Se houver um chuveiro existente, desconectar as tubulações de água e a fiação 

elétrica, removendo-o cuidadosamente. 

4. Instalação do Chuveiro: 

o Posicionamento do chuveiro no local designado, alinhando-o com a tubulação de 

água. 

o Fixação do chuveiro à parede utilizando parafusos e buchas adequadas, garantindo 

que esteja bem ajustado e seguro. 

S. Conexão das Tubulações: 

o Conectar a entrada de água do chuveiro à tubulação de abastecimento de água, 

utilizando vedações apropriadas para evitar vazamentos. 

6. Conexão Elétrica: 

o Realizar a conexão elétrica do chuveiro, seguindo as normas de segurança e as 

instruções do fabricante. 

o Garantir que a instalação elétrica esteja adequada, utilizando disjuntores e fiações 

conforme especificações técnicas. 
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7. Testes de Funcionamento: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se o chuveiro está funcionando 

corretamente e se não há vazamentos nas conexões de água. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

8. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

9. Inspeção Final: 

o Inspeção final do chuveiro instalado, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de chuveiros instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de bancada de mármore sintético com cuba integrada. 

Dimensões: 120 x 60 cm. 

Código: AF_01/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma bancada de 

mármore sintético, projetada para ser utilizada em pias de cozinha ou banheiro, com uma 

cuba integrada que proporciona um design moderno e funcional. 

Materiais Inclusos: 

• Bancada de mármore sintético, 120 x 60 cm, com cuba integrada. 

• Acessórios de instalação (parafusos, buchas, etc.). 

• Vedações e silicone para acabamento. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da bancada de mármore sintético e da cuba integrada, assegurando 

que estejam em boas condições e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde a bancada será instalada, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 
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o Medição do espaço disponível para garantir que a bancada se encaixe 

corretamente. 

3. Desconexão da Cuba Anterior (se aplicável): 

c Se houver uma bancada ou cuba existente, desconectar as tubulações de água e 

esgoto, removendo-a cuidadosamente. 

4. Instalação da Bancada: 

o Posicionamento da bancada na superfície designada, alinhando-a corretamente 

com os pontos de apoio. 

Fixação da bancada utilizando parafusos e buchas adequadas, se necessário. 

5. Conexão das Tubulações: 

o Instalação da tubulação de esgoto na cuba integrada, conectando-a ao sifão. 

o Conexão da tubulação de água à torneira que será instalada na bancada. 

6. Acabamento: 

o Aplicação de silicone ao redor das bordas da bancada e da cuba para garantir uma 

vedação adequada e evitar infiltrações. 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

7. Testes de Estanquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

de água e esgoto. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final da bancada instalada, assegurando que todos os componentes 

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de bancadas instaladas, de acordo com as 

quantjdades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as 

etapas do processo. 
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Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da bancada de mármore 

sintético com cuba integrada sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade 

com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema. 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF  09/2024 

Serviço: Escavação manual de vala. 

Código: AF_09/2024 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na execução da escavação manual de valas, 

visando a instalação de tubulações, fiações ou drenagens, conforme as necessidades do 

projeto. A escavação será realizada de acordo com as normas de segurança e técnicas 

adequadas. 

Materiais e Equipamentos Inclusos: 

• Ferramentas manuais (pás, picaretas, carrinhos de mão, etc.). 

• Equipamentos de proteção individual (EPIs), incluindo luvas, capacetes, óculos de 

proteção e botas de segurança. 

• Sinalização de segurança para a área de trabalho. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área de Trabalho: 

• Identificação e demarcação da área onde a vala será escavada, garantindo que não 

haja interferência com estruturas existentes e respeitando as normas de 

segurança. 

o Limpeza da área, removendo 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF  08/2023 

Serviço: Reaterro manual de valas, com compactador de solos de percussão. 

Código: 4F_08/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no reaterro manual de valas previamente 

escavadas, utilizando um compactador de solos de percussão para garantir a estabilidade do 

solo e a correta compactação cio material. O reaterro é essencial para a recuperação da área 

após a instalação de tubulações, drenagens ou outras estruturas. 

Materiais e Equipamentos Inclusos: 

• Solo apropriado para reaterro (pode ser terra, areia ou outro material adequado). 

• Compactador de solos de percussão. 
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• Equipamentos de proteção individual (EPIs), incluindo luvas, capacetes, óculos de 

proteção e botas de segurança. 

• Ferramentas manuais, como pás e enxadas. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área de Trabalho: 

• Inspeção da vala escavada para garantir que as tubulações ou estruturas estejam 

corretamente posicionadas e protegidas. 

o Limpeza da área, removendo qualquer detrito ou material que possa interferir no 

reaterro. 

2. Aplicação do Material de Reaterro: 

o Adição do solo apropriado em camadas, conforme as especificações do projeto. 

o Garantir que o material de reaterro esteja livre de materiais orgânicos e detritos. 

3. Compactação do Solo: 

o Utilização do compactador de solos de percussão para compactar o solo em 

camadas. A compactação deve ser realizada de forma uniforme, garantindo a 

densidade adequada do material. 

o Repetição do processo de compactação até que o solo atinja a resistência 

necessária. 

4. Acabamento do Reaterro: 

o Verificação do nível da superfície do reaterro, garantindo que não haja desníveis 

ou buracos. 

o Ajustes finais, se necessário, para garantir que a superfície esteja lisa e adequada 

para a finalização do projeto. 

S. Inspeção Final: 

o Inspeção da área reaterrada para assegurar que o trabalho foi realizado conforme 

as especificações e normas de segurança. 

Documentação do serviço para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros cúbicos ou em metros lineares de vala reaterrada, de 

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade do reaterro. 
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• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o reaterro manual de valas, utilizando compactador de 

solos de percussão, seja realizado de forma eficiente, segura e em conformidade com as 

exigências técnicas, garantindo a estabilidade e durabilidade da área reaterrada. 

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 

DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-

COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF1012015 

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água com entrada 

individualizada. 

Material: PVC 25 mm (3/4"). 

Serviço: Instalação de tubo PVC, série N, para esgoto predial com diâmetro de 100 mm. 

Código:AF_10/2015 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC de 100 mm para 

esgoto predial, abrangendo a instalação de ramais de descarga, ramais de esgoto sanitário, 

prumadas de esgoto sanitário, ventilação ou sub-coletor aéreo. A instalação incluirá todas as 

conexões, cortes e fixações necessárias. 

Materiais Inclusos: 

• Tubos de PVC, série N, para esgoto, 100 mm. 

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, etc.). 

• Fixações (suportes e braçadeiras). 

• Vedações e selantes apropriados. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o 

 

Verificação dos tubos e conexões de PVC, assegurando que todos os itens estejam 

em boas condições e dentro do prazo de validade. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 

o Planejamento do percurso dos tubos, garantindo que sigam as normas técnicas e 

as especificações do projeto. 
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3. Cortes dos Tubos: 

o Realização dos cortes dos tubos de PVC conforme as medidas necessárias, 

utilizando ferramentas adequadas para garantir cortes precisos e limpos. 

4. Instalação dos Tubos: 

o Posicionamento e fixação dos tubos de PVC nas áreas designadas, utilizando 

suportes e braçadeiras para garantir a estabilidade na instalação. 

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas (cotovelos, tees, etc.), 

assegurando que as juntas sejam bem vedadas para evitar vazamentos. 

5. Verificação de Inclinação: 

o Garantir que os tubos estejam instalados com a inclinação adequada para o 

escoamento eficiente dos efluentes, geralmente em torno de 1% a 2%. 

6. Testes de Estanqu idade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

e nas juntas. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam 

devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC para esgoto predial, com 

todas as conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em 
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conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do 

sistema de esgoto. 

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE 

DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), 

INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF  10/2015 

Serviço: Instalação de tubo PVC, série N, para esgoto predial com diâmetro nominal (DN) de 

75 mm. 

Código: AF_10/2015 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC de 75 mm para 

esgoto predial, abrangendo a instalação de ramais de descarga, ramais de esgoto sanitário, 

prumadas de esgoto sanitário ou sistemas de ventilação. A instalação incluirá todas as 

conexões, cortes e fixações necessárias. 

Materiais Inclusos: 

• Tubos de PVC, série N, para esgoto, DN 75 mm. 

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, etc.). 

• Fixações (suportes e braçadeiras). 

• Vedações e selantes apropriados. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação dos tubos e conexões de PVC, assegurando que todos os itens estejam 

em boas condições e dentro do prazo de validade. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 

o Planejamento do percurso dos tubos, garantindo que sigam as normas técnicas e 

as especificações do projeto. 

3. Cortes dos Tubos: 

o Realização dos cortes dos tubos de PVC conforme as medidas necessárias, 

utilizando ferramentas adequadas para garantir cortes precisos e limpos. 

4. Instalação dos Tubos: 

o Posicionamento e fixação dos tubos de PVC nas áreas designadas, utilizando 

suportes e braçadeiras para garantir a estabilidade na instalação. 

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas (cotovelos, tees, etc.), 

assegurando que as juntas sejam bem vedadas para evitar vazamentos. 
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S. Verificação de Inclinação: 

o Garantir que os tubos estejam instalados com a inclinação adequada para o 

escoamento eficiente dos efluentes, geralmente em torno de 1% a 2%. 

6. Testes de Estanquidade: 

Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

e nas juntas. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam 

devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC para esgoto predial, com 

todas as conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do 

sistema de esgoto. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF  10/2015 

Serviço: Instalação de tubo PVC, série normal, para esgoto predial com diâmetro nominal 

(DN) de 50 mm. 

Código: AF_10/2015 
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Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC de 50 mm para 

esgoto predial, abrangendo a instalação de ramais de descarga ou ramais de esgoto sanitário. 

A instalação incluirá todas as conexões, cortes e fixações necessárias. 

Materiais Inclusos: 

• Tubos de PVC, série normal, para esgoto, DN 50 mm. 

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, etc.). 

• Fixações (suportes e braçadeiras). 

• Vedações e selantes apropriados. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Verificação dos tubos e conexões de PVC, assegurando que todos os itens estejam 

em boas condições e dentro do prazo de validade. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 

o Planejamento do percurso dos tubos, garantindo que sigam as normas técnicas e 

as especificações do projeto. 

3. Cortes dos Tubos: 

o Realização dos cortes dos tubos de PVC conforme as medidas necessárias, 

utilizando ferramentas adequadas para garantir cortes precisos e limpos. 

4. Instalação dos Tubos: 

o Posicionamento e fixação dos tubos de PVC nas áreas designadas, utilizando 

suportes e braçadeiras para garantir a estabilidade na instalação. 

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas (cotovelos, tees, etc.), 

assegurando que as juntas sejam bem vedadas para evitar vazamentos. 

S. Verificação de Inclinação: 

o Garantir que os tubos estejam instalados com a inclinação adequada para o 

escoamento eficiente dos efluentes, geralmente em torno de 1% a 2%. 

6. Testes de Estanquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

e nas juntas. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 
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42___o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam 

devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC para esgoto predial, com 

todas as conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do 

sistema de esgoto. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF  10/2015 

Serviço: Instalação de tubo PVC, série normal, para esgoto predial com diâmetro nominal 

(DN) de 40 mm. 

Código: AF_10/2015 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC de 40 mm para 

esgoto predial, abrangendo a instalação de ramais de descarga ou ramais de esgoto sanitário. 

A instalação incluirá todas as conexões, cortes e fixações necessárias. 

Materiais Inclusos: 

• Tubos de PVC, série normal, para esgoto, DN 40 mm. 

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, etc.). 

• Fixações (suportes e braçadeiras). 

• Vedações e selantes apropriados. 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação dos tubos e conexões de PVC, assegurando que todos os itens estejam 

em boas condições e dentro do prazo de validade. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução 

ou detrito que possa interferir na instalação. 

Planejamento do percurso dos tubos, garantindo que sigam as normas técnicas e 

as especificações do projeto. 

3. Cortes dos Tubos: 

o Realização dos cortes dos tubos de PVC conforme as medidas necessárias, 

utilizando ferramentas adequadas para garantir cortes precisos e limpos. 

4. Instalação dos Tubos: 

o Posicionamento e fixação dos tubos de PVC nas áreas designadas, utilizando 

suportes e braçadeiras para garantir a estabilidade na instalação. 

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas (cotovelos, tees, etc.), 

assegurando que as juntas sejam bem vedadas para evitar vazamentos. 

S. Verificação de Inclinação: 

C-  Garantir que os tubos estejam instalados com a inclinação adequada para o 

escoamento eficiente dos efluentes, geralmente em torno de 1% a 2%. 

6. Testes de Estanquidade: 

Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

e nas juntas. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam 

devidamente fixos e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 
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• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC para esgoto predial, com 

todas as conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em 

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do 

sistema de esgoto. 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF  08/2022 

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa sifonada com grelha quadrada em PVC, DN 150 

x 150 x 50 mm, com junta soldável. 

Código: AF08/2022 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa 

sifonada em PVC, projetada para ser utiiizada em ramais de descarga ou em ramais de esgoto 

sanitário. A caixa sifonada possui grelha quadrada e é ideal para garantir a correta drenagem 

e evitar o retorno de odores. 

Materiais Inclusos: 

• Caixa sifonada em PVC, DN 150 x 150 x 50 mm, com grelha quadrada. 

• Junta soldável para conexão. 

• Acessórios de instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da caixa sifonada e dos acessórios, assegurando que estão em boas 

condições e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, removendo qualquer obstrução ou 

material que possa interferir na instalação. 

o Determinação da posição ideal para a caixa, considerando o fluxo de esgoto e a 
acessibilidade para manutenção. 
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3. Corte e Preparação do Solo: 

o Realização de cortes no solo ou na estrutura existente, se necessário, para 

acomodar a caixa sifonada. 

o Preparação do leito para a instalação, garantindo que a base esteja nivelada e 

estável. 

4. Instalação da Caixa Sifonada: 

o Posicionamento da caixa sifonada na abertura preparada. 

o Conexão da caixa ao ramal de descarga ou ao ramal de esgoto sanitário utilizando 

a junta soldável, assegurando que a vedação esteja correta para evitar 

vazamentos. 

S. Fixação da Caixa: 

o Fixação da caixa sifonada ao solo ou à estrutura circundante, utilizando os 

acessórios apropriados para garantir a estabilidade. 

6. Testes de Estanquidade: 

Após a instalação, realizar testas para verificar se não há vazamentos nas conexões 

e nas juntas. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam 

devidamente fixos e funcionando corretamente. 

Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de caixas sifonadas instaladas, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 
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Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa sifonada em PVC, com todas as 

conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade 

com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto. 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022 

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa sifonada em PVC, DN 100 x 100 x 50 mm, com 

junta elástica. 

Código: AF_08/2022 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa 

sifonada em PVC, projetada para ser utilizada em ramais de descarga ou em ramais de esgoto 

sanitário. A caixa sifonada possui junta elástica, ideal para garantir a correta drenagem e 

prevenir o retorno de odores. 

Materiais Inclusos: 

• Caixa sifonada em PVC, DN 100 x 100 x 50 mm, com junta elástica. 

• Acessórios de instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da caixa sifonada e dos acessórios, assegurando que estão em boas 

condições e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, removendo qualquer obstrução ou 

material que possa interferir na instalação. 

o Determinação da posição ideal para a caixa, considerando o fluxo de esgoto e a 

acessibilidade para manutenção. 

3. Corte e Preparação do Solo: 

o Realização de cortes no solo ou na estrutura existente, se necessário, para 

acomodar a caixa sifonada. 

o Preparação do leito para a instalação, garantindo que a base esteja nivelada e 

estável. 

4. Instalação da Caixa Sifonada: 

o Posicionamento da caixa sifonada na abertura preparada. 

o Conexão da caixa ao ramal de descarga ou ao ramal de esgoto sanitário utilizando 

ajunta elástica, assegurando que a vedação esteja correta para evitar vazamentos. 
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S. Fixação da Caixa: 

Fixação da caixa sifonada ao solo ou à estrutura circundante, utilizando os 

acessórios apropriados para garantir a estabilidade. 

6. Testes de Estanquidade: 

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões 

e nas juntas. 

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário. 

7. Acabamento: 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho. 

8. Inspeção Final: 

Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam 

devidamente fixos e funcionando corretamente. 

Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de caixas sifonadas instaladas, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa sifonada em PVC, com todas as 

conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade 

com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto. 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF 1212020 

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa enterrada hidráulica retangular em concreto pré-

moldado. 

Código: AF_12/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa 

enterrada hidráulica retangular, fabricada em concreto pré-moldado, com dimensões 
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internas de 0,4 x 0,4 x 0,4 metros. A caixa é projetada para armazenar e facilitar a drenagem 

de águas pluviais ou efluentes. 

Materiais Inclusos: 

• Caixa enterrada hidráulica retangular em concreto pré-moldado, dimensões internas: 0,4 

x 0,4 x 0,4 m. 

• Tampas de acesso (se aplicável). 

• Acessórios de instalação (se necessário). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

c Verificação da caixa de concreto pré-moldado, assegurando que está em boas 

condições e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

Limpeza da área onde a caixa será instalada, removendo qualquer obstrução ou 

material que possa interferir na instalação. 

o Marcação da área de escavação, conforme as dimensões da caixa. 

3. Escavação: 

Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas da caixa e 

profundidade necessária, garantindo um fundo nivelado e estável. 

4. Instalação da Caixa: 

o Posicionamento da caixa enterrada na escavação, assegurando que ela esteja 

alinhada e nivelada. 

Preenchimento ao redor da caixa com material adequado para garantir a 

estabilidade e suporte. 

S. Conexões Hidráulicas: 

o Conexão da caixa com os ramais de entrada e saída de água, utilizando tubos e 

conexões apropriadas, se aplicável. 

o Verificação de que todas as conexões estão devidamente vedadas para evitar 

vazamentos. 

6. Acabamento: 

o Reposição do solo ao redor da caixa, compactando conforme necessário para 

garantir a estabilidade. 

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

7. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que a caixa esteja devidamente 

posicionada e conectada. 
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Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de caixas enterradas instaladas, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa enterrada hidráulica retangular 

em concreto pré-moldado seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com 

as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema hidráulico. 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 1), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO 

INTERNO= 0,3 M. AF 12/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa de gordura pequena em PVC. 

Código: AF_12/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa de 

gordura circular, com capacidade de 19 litros, fabricada em PVC e com diâmetro interno de 

0,3 metros. A caixa de gordura é projetada para reter as gorduras e resíduos sólidos 

provenientes da cozinha, evitando o entupimento das redes de esgoto. 

Materiais Inclusos: 

• Caixa de gordura em PVC, capacidade de 19 L, diâmetro interno de 0,3 m. 

• Acessórios de instalação (conexões, tampas, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da caixa de gordura e dos acessórios, assegurando que estão em boas 

condições e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, removendo qualquer obstrução ou 

material que possa interferir na instalação. 

Marcação da área de escavação, conforme as dimensões da caixa. 
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3. Escavação: 

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas da caixa, 

garantindo um fundo nivelado e estável. 

4. Instalação da Caixa: 

o Posicionamento da caixa de gordura na escavação, assegurando que ela esteja 

alinhada e nivelada. 

Conexão da caixa às tubulações de entrada e saída de esgoto, utilizando conexões 

apropriadas para garantir que não haja vazamentos. 

S. Fixação e Acabamento: 

o Preenchimento ao redor da caixa com material adequado para garantir a 

estabilidade e suporte. 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que a caixa esteja devidamente 

posicionada e conectada. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de caixas de gordura instaladas, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa de gordura em PVC, com todas as 

conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade 

com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto. 

FOSSA E SUMIDOURO 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO =1,10 

M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

AF 12/2020 PA 

Serviço: Fornecimento e instalação de tanque séptico circular em concreto pré-moldado. 

Código: AF_12/2020_PA 
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Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um tanque 

séptico circular, fabricado em concreto pré-moldado, com diâmetro interno de 1,10 metros, 

altura interna de 2,50 metros e volume útil de 2138,2 litros, adequado para atender até 5 

contribuintes, O tanque séptico é projetado para tratar e armazenar efluentes domésticos, 

promovendo a separação dos sólidos e a sedimentação. 

Materiais Inclusos: 

• Tanque séptico em concreto pré-moldado, conforme especificações acima. 

• Tampa de acesso (se aplicável). 

• Acessórios de instalação (conexões, se necessário). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Verificação do tanque séptico e dos acessórios, assegurando que estão em boas 

condições e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o tanque será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

material que possa interferir na instalação. 

o Marcação da área de escavação, conforme as dimensões do tanque. 

3. Escavação: 

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas do tanque, 

garantindo um fundo nivelado e estável. 

4. Instalação do Tanque: 

c-  Posicionamento do tanque séptico na escavação, assegurando que ele esteja 

alinhado e nivelado. 

Conexão do tanque às tubulações de entrada e saída de efluentes, utilizando 

conexões apropriadas para garantir que não haja vazamentos. 

S. Fixação e Acabamento: 

c Preenchimento ao redor do tanque com material adequado para garantir a 

estabilidade e suporte. 

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que o tanque esteja devidamente 

posicionado e conectado. 

Documentação da instalação para registro e futuras referências. 
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Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de tanques sépticos instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação do tanque séptico circular em concreto 

pré-moldado seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de tratamento de efluentes. 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 

ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M2  (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

AF 12/2020 PA 

Serviço: Fornecimento e instalação de sumidouro circular em concreto pré-moldado. 

Código: AF_12/2020_PA 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um sumidouro 

circular, fabricado em concreto pré-moldado, com diâmetro interno de 1,88 metros, altura 

interna de 2,00 metros, e área de infiltração de 13,1 m2, adequado para atender até 5 

contribuintes. O sumidouro é projetado para permitir a infiltração de efluentes no solo, 

contribuindo para o tratamento e disposição adequada dos mesmos. 

Materiais Inclusos: 

• Sumidouro em concreto pré-moldado, conforme especificações acima. 

• Tampa de acesso (se aplicável). 

• Acessórios de instalação (conexões, se necessário). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação do sumidouro e dos acessórios, assegurando que estão em boas 

condições e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o sumidouro será instalado, removendo qualquer obstrução 

ou material que possa interferir na instalação. 

o Marcação da área de escavação, conforme as dimensões do sumidouro. 
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3. Escavação:  Escavação: 

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas do 

sumidouro, garantindo um fundo nivelado e estável. 

4. Instalação do Sumidouro: 

o Posicionamento do sumidouro na escavação, assegurando que ele esteja alinhado 

e nivelado. 

o Conexão do sumidouro às tubulações de entrada de efluentes, utilizando conexões 

apropriadas para garantir que não haja vazamentos. 

5. Fixação e Acabamento: 

o Preenchimento ao redor do sumidouro com material adequado para garantir a 

estabilidade e suporte. 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que o sumidouro esteja devidamente 

posicionado e conectado. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de sumidouros instalados, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguiras normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação do sumidouro circular em concreto pré-

moldado seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de infiltração de efluentes. 

DRENAGEM PLUVIAL 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF  07/2019 

Serviço: Fornecimento e instalação de calha em chapa de aço galvanizado número 24. 
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Código: AF_07/2019 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de calha em chapa 

de aço galvanizado com desenvolvimento de 33 cm. A calha é projetada para coletar e 

direcionar águas pluviais, evitando infiltrações e danos à estrutura do edifício. 

Materiais Inclusos: 

• Calha em chapa de aço galvanizado número 24, com desenvolvimento de 33 cm. 

• Acessórios de instalação (conexões, suportes, etc.). 

• Transporte vertical do material até o local de instalação. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação da calha e dos acessórios, assegurando que estão em boas condições 

e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

Limpeza da área onde a calha será instalada, removendo qualquer obstrução ou 

material que possa interferir na instalação. 

Marcação do percurso da calha, considerando a inclinação necessária para o 

escoamento da água. 

3. Transporte Vertical: 

Realização do transporte vertical da calha até o local de instalação, utilizando 

equipamentos adequados para garantir a segurança durante o deslocamento. 

4. Instalação da Calha: 

Fixação da calha nos suportes previamente instalados, assegurando que esteja 

alinhada e nivelada. 

o Conexão da calha aos pontos de saída de água, como ralos ou tubos de descida, 

utilizando as conexões apropriadas. 

S. Acabamento: 

o Verificação da estanqueidade das conexões e ajustes necessários para evitar 

vazamentos. 

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que a calha esteja devidamente 

instalada e funcionando corretamente. 

Documentação da instalação para registro e futuras referências. 
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Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros I:neares de calha instalada, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação da calha em chapa de aço galvanizado seja 

realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de drenagem de águas pluviais. 

RALO FOFO SEMIESFERICO, 75 MM, PARA LAJES! CALHAS 

Serviço: Fornecimento e instalação de ralo fofo semiesférico para lajes/calhas. 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um ralo fofo 

semiesférico com diâmetro de 75 mm, projetado para ser utilizado em lajes e calhas, 

permitindo a drenagem eficiente de águas pluviais e evitando o acúmulo de água. 

Materiais Inclusos: 

• Ralo fofo semiesférico de 75 mm. 

• Acessórios de instalação (conexões, se necessário). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Verificação do ralo e dos acessórios, assegurando que estão em boas condições e 

sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde o ralo será instalado, removendo qualquer obstrução ou 

material que possa interferir na instalação. 

o Marcação do local exato para a instalação do raio, considerando a inclinação 

necessária para o escoamento da água. 

3. Instalação do Ralo: 

• Realização do corte na laje ou calha para acomodar o ralo, se necessário. 

o Posicionamento do ralo na abertura, garantindo que esteja alinhado e nivelado. 

o Conexão do ralo à tubulação de drenagem, utilizando as conexões apropriadas 

para garantir que não haja vazamentos. 
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4. Acabamento: 

o Verificação da estanqueidade das conexões e ajustes necessários para evitar 

vazamentos. 

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

5. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que o ralo esteja devidamente 

posicionado e funcionando corretamente. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em unidades de ralos instalados, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação do ralo fofo semiesférico de 75 mm seja 

realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de drenagem de águas pluviais. 

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE 

DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), 

INC. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P1 PRÉDIOS. AF  10/2015 

Serviço: Instalação de tubo PVC série N para esgoto predial. 

Código: AF_10/2015 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubo PVC série N, diâmetro 

nominal (DN) de 75 mm, destinado ao esgoto predial. A instalação pode ser realizada em 

ramal de descarga, ramal de esgoto sanitário, prumada de esgoto sanitário ou ventilação, 

incluindo todas as conexões, cortes e fixações necessárias. 

Materiais Inclusos: 

• Tubo PVC série N, DN 75 mm. 

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, luvas, etc.). 

• Materiais para fixação (suportes, braçadeiras, etc.). 
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Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação dos tubos e conexões, assegurando que estão em boas condições e 

sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução 

ou material que possa interferir na instalação. 

o Marcação do trajeto a ser seguido pelos tubos, considerando a inclinação 

necessária para o escoamento adequado. 

3. Corte e Preparação dos Tubos: 

o Realização dos cortes necessários nos tubos de PVC, conforme as medidas 

determinadas pelo projeto. 

o Preparação das extremidades dos tubos para receber as conexões, se necessário. 

4. Instalação dos Tubos: 

o Posicionamento dos tubos na configuração marcada, assegurando que estejam 

alinhados e nivelados. 

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas, garantindo que todas as 

juntas estejam bem vedadas para evitar vazamentos. 

5. Fixação: 

o Fixação dos tubos na estrutura, utilizando suportes e braçadeiras adequadas para 

garantir a estabilidade e evitar movimentações. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os tubos e conexões estejam 

devidamente posicionados e fixados. 

o Teste de estanqueidade para garantir que não haja vazamentos. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 
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• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação do tubo PVC série N para esgoto predial 

seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto. 

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 

DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-

COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF  10/2015 

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água com entrada 

individualizada. 

Material: PVC 25 mm (3/4) 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF  09/2024 

Serviço: Instalação de tubo PVC série N para esgoto predial. 

Código: AF_10/2015 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubo PVC série N, diâmetro 

nominal (DN) de 100 mm, destinado ao esgoto predial. A instalação pode ser realizada em 

ramal de descarga, ramal de esgoto sanitário, prumada de esgoto sanitário, ventilação ou 

sub-coletor aéreo, incluindo todas as conexões, cortes e fixações necessárias. 

Materiais Inclusos: 

• Tubo PVC série N, DN 100 mm. 

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, luvas, etc.). 

• Materiais para fixação (suportes, braçadeiras, etc.). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

o Verificação dos tubos e conexões, assegurando que estão em boas condições e 

sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução 

ou material que possa interferir na instalação. 

Marcação do trajeto a ser seguido pelos tubos, considerando a inclinação 

necessária para o escoamento adequado. 

3. Corte e Preparação dos Tubos: 

o Realização dos cortes necessários nos tubos de PVC, conforme as medidas 

determinadas pelo projeto. 

Preparação das extremidades dos tubos para receber as conexões, se necessário. 
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4. Instalação dos Tubos: 

o Posicionamento dos tubos na configuração marcada, assegurando que estejam 

alinhados e nivelados. 

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas, garantindo que todas as 

juntas estejam bem vedadas para evitar vazamentos. 

5. Fixação: 

o Fixação dos tubos na estrutura, utilizando suportes e braçadeiras adequadas para 

garantir a estabilidade e evitar movimentações. 

6. Inspeção Final: 

Inspeção final da instalação para assegurar que todos ostubose conexões estejam 

devidamente posicionados e fixados. 

Teste de estanqueidade para garantir que não haja vazamentos. 

Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação do tubo PVC série N para esgoto predial 

seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, 

garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto. 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF  08/2023 

Serviço: Reaterro manual de valas utilizando compactador de solos de percussão. 

Código:AF_08/2023 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no reaterro manual de valas, após a instalação de 

tubulações ou outros serviços subterrâneos, utilizando um compactador de solos de 

percussão. O objetivo é garantir a estabilidade do solo e prevenir a formação de vazios ou 

afundamentos na superfície. 
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Materiais Inclusos: 

• Solo apropriado para reaterro (areia, terra, ou material especificado). 

• Com pactador de solos de percussão. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação da Área: 

o Limpeza da vala, removendo qualquer detrito ou material que possa interferir no 

reaterro. 

o Verificação da tubulação ou estrutura instalada para assegurar que está em 

conformidade antes do reaterro. 

2. Preenchimento da Vala: 

Colocação do solo de reaterro na vala em camadas, garantindo que não haja 

materiais grandes ou inertes que possam prejudicar a compactação. 

Preenchimento gradual, camada por camada, com espessura adequada conforme 

as especificações do projeto. 

3. Compactação: 

o Utilização do compactador de solos de percussão para compactar cada camada de 

solo. A compactação deve ser realizada de forma uniforme, garantindo que o solo 

atinja a densidade adequada. 

o Verificação da compactação ao longo do processo, ajustando a umidade do solo 

conforme necessário para otimizar a eficácia da compactação. 

4. Acabamento da Superfície: 

Nível da superfície do reaterro, garantindo que esteja alinhada com o nível do solo 

adjacente. 

o Verificação de que não haja desníveis ou buracos que possam causar problemas 

futuros. 

S. Inspeção Final: 

o Inspeção final da vala reenterrada para assegurar que o trabalho foi realizado 

conforme as especificações, garantindo a estabilidade e segurança da área. 

o Documentação do reaterro para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

• O serviço será medido em metros cúbicos de solo reenterrado, de acordo com as 

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

RUBRICA:  
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Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade do reaterro. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que o reaterro manual de valas com compactador de solos 

de percussão seja realizado de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências 

técnicas, garantindo a durabilidade e a estabilidade do solo tratado. 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF 12/2020 

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa enterrada hidráulica retangular em concreto pré-

moldado. 

Código:AF_12/2020 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa 

enterrada hidráulica retangular, fabricada em concreto pré-moldado, com dimensões 

internas de 0,4 x 0,4 x 0,4 metros. A caixa é projetada para receber e armazenar efluentes, 

garantindo a separação e tratamento adequados. 

Materiais Inclusos: 

• Caixa enterrada hidráulica retangular em concreto pré-moldado, conforme especificações 

acima. 

• Tampa de acesso (se aplicável). 

• Acessórios de instalação (conexões, se necessário). 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação do Material: 

Verificação da caixa e dos acessórios, assegurando que estão em boas condições 

e sem defeitos. 

2. Preparação da Área de Instalação: 

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, removendo qualquer obstrução ou 

material que possa interferir na instalação. 

o Marcação da área de escavação, conforme as dimensões externas da caixa. 

3. Escavação: 

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas da caixa, 

garantindo um fundo nivelado e estável. 
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4. Instalação da Caixa: 

o Posicionamento da caixa enterrada na escavação, assegurando que ela esteja 

alinhada e nivelada. 

o Conexão da caixa às tubulações de entrada e saída de efluentes, utilizando 

conexões apropriadas para garantir que não haja vazamentos. 

S. Fixação e Acabamento: 

o Preenchimento ao redor da caixa com material adequado para garantir a 

estabilidade e suporte. 

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes. 

6. Inspeção Final: 

o Inspeção final da instalação para assegurar que a caixa esteja devidamente 

posicionada e conectada. 

o Documentação da instalação para registro e futuras referências. 

Critérios de Medição: 

O serviço será medido em unidades de caixas instaladas, de acordo com as quantidades 

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra. 

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços 

unitários estabelecidos. 

Normas e Segurança: 

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança 

dos trabalhadores e a qualidade da instalação. 

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as 

etapas do processo. 

Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa enterrada hidráulica retangular 

em concreto pré-moldado seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com 

as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de drenagem 

ou armazenamento de efluentes. 

COM PLEME NTAÇÕES 

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUCA, INCLUSIVE METAIS 

CORRESPONDENTES 

Código :AF_04/2019 

Serviço: Limpeza de louças sanitárias (bacia, bidê ou mictório) e metais associados. 

Descrição do Serviço: 

O serviço consiste na limpeza completa de bacia sanitária, bidê ou mictório, incluindo os 

217 / 310 



FLS. N° 

PROC.  

RUBRICA: 

metais correspondentes (torneiras, válvulas e registros), utilizando produtos de limpeza 

adequados, visando a higienização, desinfecção e conservação dos elementos sanitários. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação: 

o Separação e verificação dos materiais de limpeza (luvas, escovas, panos, 

desinfetante, detergente neutro). 

2. Limpeza das Louças: 

o Aplicação de desinfetante nas superfícies internas e externas. 

o Escovação e limpeza de bordas, sifões e áreas de difícil acesso. 

o Limpeza das tampas, assentos e conexões. 

3. Limpeza dos Metais: 

o Limpeza com pano úmido e detergente neutro. 

o Secagem com pano seco para evitar manchas e corrosão. 

4. Finalização: 

o Verificação da limpeza e funcionamento dos equipamentos. 

o Descarte correto dos resíduos. 

Critérios de Medição: 

• Medido por unidade (un) de louça sanitária limpa com seus respectivos metais. 

• Pagamento conforme itens executados e aprovados pela fiscalização. 

Normas e Segurança: 

• Utilização obrigatória de EPIs: luvas de borracha, máscara e avental. 

• Uso de produtos de limpeza conforme recomendação técnica e ambiental. 

LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO) 

Código:AF_04/2019 

Serviço: Limpeza de bancada de mármore ou granito. 

Descrição do Serviço: 

O serviço compreende a limpeza superficial de bancadas em pedra natural polida, como 

mármore ou granito, utiiizadas em pias, lavatórios ou tampos, com objetivo de remover 

sujeiras, manchas e preservar o acabamento. 

Etapas do Serviço: 

1. Remoção de Resíduos: 

o Retirada de objetos e resíduos sólidos da superfície. 
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2. Aplicação do Produto de Limpeza: 

• Aplicação de detergente neutro com pano úmido ou esponja macia. 

o Esfregar suavemente para remover sujeiras e manchas leves. 

3. Enxágue e Secagem: 

o Remoção do excesso de produto com pano limpo e úmido. 

Secagem com pano seco para evitar manchas d'água. 

Critérios de Medição: 

• Medido por metro linear (m) ou por unidade, conforme especificado. 

• Pagamento conforme áreas limpas e aprovadas pela fiscalização. 

Normas e Segurança: 

• Utilização de produtos neutros e não abrasivos para evitar danos à pedra. 

• EPls obrigatórios: luvas e máscara. 

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO 

Código :AF_04/2019 

Serviço: Limpeza de contra piso com vassoura. 

Descrição do Serviço: 

O serviço visa a remoção de poeira, resíduos sólidos e sujidades de superfícies de contrapiso, 

utilizando vassoura e ferramentas manuais. 

Etapas do Serviço: 

1. Verificação da Área: 

Retirada de materiais soltos e entulhos grandes. 

2. Varrição Manual: 

o Utilização de vassoura de cerdas duras para remoção de resíduos. 

o Recolhimento dos resíduos com pá e saco plástico. 

Critérios de Medição: 

• Medição em metros quadrados (m2) de área limpa. 

• Pagamento conforme área efetivamente limpa e aprovada. 

Normas e Segurança: 

• EPIs obrigatórios: luvas, máscara contra poeira, óculos de proteção. 
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LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO 

Código :AF_04/2019 

Serviço: Limpeza de placas de forro removível. 

Descrição do Serviço: 

Limpeza leve de forros removíveis (gesso, mineral, vinílico), com pano umedecido, visando a 

remoção de poeira, teias de aranha e pequenas manchas superficiais. 

Etapas do Serviço: 

1. Preparação: 

o Remoção de objetos próximos e proteção de mobiliário. 

2. Limpeza: 

o Pano úmido aplicado em cada placa acessível. 

o Troca de pano ou água conforme necessário. 

Critérios de Medição: 

• Medido em metros quadrados (m2) de forro limpo. 

• Pagamento conforme área efetivamente limpa e verificada. 

Normas e Segurança: 

• Evitar molhar excessivamente para não danificar o forro. 

• EPls obrigatórios: luvas, óculos e escada com travamento. 

LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC 

Código :AF_04/2019 

Serviço: Limpeza de janelas com vidros e caixilhos. 

Descrição do Serviço: 

Consiste na limpeza de vidros e esquadrias metálicas ou em PVC de janelas, internas e 

externas, com produtos neutros e equipamentos manuais. 

Etapas do Serviço: 

1. Remoção de Poeira e Sujidade: 

o Limpeza seca com pano ou pincel. 

2. Limpeza Úmida dos Vidros: 

o Aplicação de solução com detergente neutro e pano macio. 

o Remoção com rodo ou pano seco. 

3. Limpeza dos Caixilhos: 

o Limpeza com pano úmido nas esquadrias e cantos. 

220 / 310 



Critérios de Medição: 

• Medido em metros quadrados (m2 ) de superfície limpa. 

• Pagamento conforme limpeza aprovada pela fiscalização. 

Normas e Segurança: 

• Uso de escadas com segurança. 

• EPIs: luvas, óculos, máscara. 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E 

ESCOVACÃO MANUAL 

Código :AFO4/2019 

Serviço: Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato. 

Descrição do Serviço: 

Realiza-se a limpeza de pisos duros com detergente neutro e escova manual, visando a 

remoção de sujeiras, respingos de obra e poeira fina. 

Etapas do Serviço: 

1. Remoção Preliminar de Poeira: 

o Varrição ou aspiração inicial. 

2. Lavagem com Detergente: 

o Aplicação de solução com escovação em movimentos circulares. 

3. Remoção de Resíduos e Secagem: 

o Enxágue com pano úmido e secagem com pano limpo. 

Critérios de Medição: 

• Medição em m2  de piso limpo. 

• Pagamento conforme aprovação da limpeza. 

Normas e Segurança: 

• EPIs: luvas, botas, máscara. 

LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA 

Código :AF_04/2019 

Serviço: Limpeza de porta de madeira (natural ou pintada). 

Descrição do Serviço: 

Consiste na higienização de superfícies de portas e batentes de madeira, removendo poeiras, 

respingos e sujeiras superficiais. 
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Etapas do Serviço: 

1. Remoção de Poeira: 

Pano seco ou espanador. 

2. Limpeza com Pano Úmido: 

Pano levemente umedecido com detergente neutro. 

Remoção de manchas leves. 

3. Secagem: 

o Pano seco para evitar inchaço ou manchas. 

Critérios de Medição: 

Medido por unidade (un). 

Pagamento conforme portas limpas e aprovadas. 

Normas e Segurança: 

EPIs: luvas, máscara. 

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E 

ESCOVAÇÃO MANUAL 

Código :AF_04/2019 

Serviço: Limpeza de revestimento cerâmico em parede. 

Descrição do Serviço: 

Limpeza superficial de azulejos e revestimentos cerâmicos de parede utilizando detergente 

neutro e escovação manual. 

Etapas do Serviço: 

1. Remoção de Poeira/Sujeiras: 

o Pano seco ou aspiração. 

2. Aplicação de Detergente Neutro: 

Escovação com esponja ou escova. 

3. Remoção do Produto e Secagem: 

c Enxágue com pano úmido e secagem. 

4.  

Critérios de Medição: 

• Medido em m2. 

• Pagamento conforme aprovação da limpeza. 
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Normas e Segurança: 

• EPIs: luvas, óculos. 

LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE METAIS 

CORRESPONDENTES 

Código:AF_04/2019 

Serviço: Limpeza de lavatórios ou tanques em louça, com metais. 

Descrição do Serviço: 

Higienizaço de peças sanitárias em louça (lavatórios e tanques), incluindo torneiras e 

conexões, utilizando produtos apropriados. 

Etapas do Serviço: 

1. Aplicação de Produto de Limpeza: 

o Detergente neutro ou desinfetante aplicado em todas as superfícies. 

2. Escovação/Esfregação: 

o Escova ou esponja em toda a peça e metais. 

3. Enxágue e Secagem: 

o Remoção dos resíduos e secagem das superfícies. 

Critérios de Medição: 

• Medido por unidade (un). 

• Pagamento conforme peças limpas e aprovadas. 

Normas e Segurança: 

• EPIs: luvas, máscara, óculos. 

Assinado de forma digital 
RUTH OTAMARIA por RUTH OTAMARIA DA 

DA SILVA SILVA AIRES:06021953304 

AIRES:06021 953304 Dados: 2025.08.28 
11:50:37 -0300 
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FLS. N° 

PROC. N0Q Gí 

RUBRICA: 

CAIA A Quaaro it Coms&ição do bOI Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 

xxxx 

N° TRANSFEREGOV 

039646/2025 

PROPONENTE / TOMADOR 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

   

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 

     

 

10000% 

 

     

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%) 

     

  

5, 00% 

  

     

      

BOI 

TIPO DE OBRA 

Construção e Reforma de Edifícios 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI -
(1+AC+S+R+ G)*(1 + DF)*(1+L)

-1 
- (1-CP-I55-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva 
aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública 

Observações: 

o BARÃO DE GRAJAÚ - MA, 26 DE AGOSTO DE 2025 

Local Data 

RUTH OTAMARIA DA A,,ndodeforn,di5to1 porRUTi: 

SILVA OTAMARiA DA SILVA 
AiRES,06021953 304 

AIRES:0602 1953304 Dados: 2025.08.26 13:11:040300' 

Responsável Técnico 

Nome: o 

CREA/CAU: o 

ART/RRT: o 

Itens
Siglas Adotado 

Administração Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 0,59% 

Lucro L 6,16% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e P15 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 
Tributos )Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 3,6% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneraço (Fórmula *cÓrdØ*TU) BDI PÃO 22,47% 
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PROC. WQJ
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RUBRICA: 

T PARA TODOS 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNCPA:Ç. DE BA DE GRA.JU 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Declaração de Encargos Sociais, ISS e Levantamentos Preliminares 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

Programa: NOVO FAC - FNHIS 2025 

N° do Contrato: 039646/2025 

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: PRODUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA. 

Eu, RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, Engenheira Civil, CREA no 121935MA, 

como orçamentista do projeto de acima referenciado, que foram utilizados os encargos 

sociais vigentes tanto para mão de obra horista quanto para mão de obra mensalista no 

SINAPI, data base 06/2025, SEM desoneração; 

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a 

base de cálculo do ISS deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva 

alíquota de 5% 

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição 

previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi SEM 

desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública 

Declaramos também que foram inseridos no Transferegov os levantamentos 

preliminares que embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, 

hidrológicos, batimétricos, topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram 

suporte aos projetos 

A proposta apresentada é compatível com o plano diretor municipal, com os 

instrumentos previstos no Estatuto das Cidades de que trata a lei 10.257 de 10 de julho 

de 2001, com as legislações (local, estadual e federal) e com os planos: local de 

habitação de interesse social, plano de saneamento básico, plano de bacia hidrográfica, 

Rua Seroo do Mota, 414. Centro Barão de Grajaú - MÁ CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 E-mail: 90bpmb92025@9m0it.com  

CNPJ. 06.477822/0001-44 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DL E;AAO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

FLS. 

PROC 

RUBRCA_,42._.-__ 

plano de mobilidade urbana, plano diretor de drenagem urbana e plano municipal de 

redução de riscos. 

Atesto para os devidos fins de direito que os projetos apresentados pela 

Prefeitura de BARÃO DE GRAJAÚ - MA estão em conformidade com os requisitos 

elencados no Anteprojeto e nas normas e regulamentações vigentes. 

BARÃO DE GRAJAÚ - MA, 25 DE AGOSTO DE 2025. 

RUTH OTAMARIA 
DA SILVA 
AIRES:0602 19533 
04 

Assinado de forma digital 
por RUTH OTAMARIA DA 
SILVA AIRES:06021953304 
Dados: 2025.08.26 12:59:26 
-Q3'OO 

RUTH OTAMARIA DA SILVA AIRES 
CREA n°: 121935MA 

AoonoVo dgImerVe por GLEYDSON 
REVENDE DA SILVA. 74809245265 
NO COAR, Qo4Çp.B,l O4JOAC 

R E SE
SOL Mr8 oS, DUO 

N DE DA50.453O00137. DUO 
VdOOCo6,erre OLeCerOSoodo PF 
Ai ONOGL000SON RESENDE DA 

SI LVA.74809 
Rwão Eu — o autor deste do-mento 

Data: 2025 08 28 15 2932-0300 
Fool POF ReAder VerãO 2025 1 O 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro Barão de Grajoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: gobprnb92025@gmoil.com  

CNPJ. 06.477822/0001-44 
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CRONOGRAMA ÍSlCO-FINANCEIRO 

N do Evento Titulo do Evento 

ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

N da Frente de Obra Frente de Obra 

CASA 01 
2 CASA 02 
3 CASA 03 
4 CASA 04 
5 CASA 05 
6 CASA 06 
7 CASA 07 
8 CASA 08 
9 CASA 09 

10 CASA 10 
11 CASA 11 
12 CASA 12 
13 CASA 13 
14 CASA 14 
15 CASA 15 
16 CASA 16 
17 CASA 17 
18 CASA 18 
19 CASA 19 

N° do Período de 
Conclusáo do Evento 

2 
2 
2 
3 
3 
3 
4 
4 
4 
5 
5 
5 
6 
6 
6 
6 

2 

3 

20 CASA 20 6 
1 CASA 01 1 
2 CASA 02 1 
3 CASA 03 1 
4 CASAO4 1 
5 CASA OS 1 
6 CASAO6 1 
7 CASAO7 1 
8 CASAO8 1 
9 CASAO9 1 

SERVIÇOS 10 CASA 10 1 
PRELIMINARES 11 CASA 11 1 

12 CASA 12 1 
13 CASA 13 1 
14 CASA 14 1 
15 CASA 15 1 
16 CASA 16 1 
17 CASA 17 1 
18 CASA 18 1 
19 CASA 19 1 
20 CASA 20 1 
1 CASA 01 1 
2 CASAO2 1 
3 CASAO3 1 
4 CASA 04 1 
5 CASA 05 1 
6 CASAO6 1 
7 CASA 07 1 
8 CASAO8 1 
9 CASA 09 1 

FUNDAÇÕESE 10 CASA 10 1 
CONTENÇÕES 11 CASA 11 1 

12 CASA 12 1 
13 CASA 13 1 
14 CASA 14 1 
15 CASA 15 1 
16 CASA 16 1 
17 CASA 17 1 
18 CASA 18 1 
19 CASA 19 1 
20 CASA 20 1 
1 CASAO1 1 
2 CASAO2 1 
3 CASAO3 1 
4 CASAO4 1 
5 CASAO5 1 
6 CASAO6 1 
7 CASAO7 1 
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PROC N°Q4.L 
8 CASA 08 RUBRICA: 
9 CASA 09 

SUPRAESTRUTURA 

12 CASA 12 1 
13 CASA 13 1 
14 CASA 14 1 
15 CASA15 1 
16 CASA 16 1 
17 CASA 17 1 
18 CASA 18 1 
19 CASA 19 1 
20 CASA 20 1 
1 CASA 01 2 
2 CASA 02 2 
3 CASA 03 2 
4 CASA 04 2 
5 CASA 05 2 
6 CASAO6 2 
7 CASAO7 2 
8 CASAO8 2 
9 CASA 09 2 

PAREDES E PAINÉIS 

12 CASA 12 2 
13 CASA 13 2 
14 CASA 14 2 
15 CASA 15 2 
16 CASA 16 2 
17 CASA 17 2 
18 CASA 18 2 
19 CASA 19 2 
20 CASA 20 2 
1 CASAOI 2 
2 CASAO2 2 
3 CASA 03 2 
4 CASA 04 2 
5 CASA 05 2 
6 CASAO6 2 
7 CASAO7 2 
8 CASAOS 2 
9 CASAO9 2 

COBERTURA 10 CASA 10 2 
PROTEÇÕES 11 CASA 11 2 

12 CASA 12 2 
13 CASA 13 2 
14 CASA 14 2 
15 CASA 15 2 
16 CASA 16 2 
17 CASA 17 2 
18 CASA 18 2 
19 CASA 19 2 
20 CASA 20 2 
1 CASA 01 3 
2 CASAO2 3 
3 CASAO3 3 
4 CASA 04 3 
5 CASA 05 3 
6 CASA 06 3 
7 CASAO7 3 
8 CASAO8 3 
9 CASA 09 3 

REVESTIMENTOS 10 CASA 10 3 
11 CASAI1 3 
12 CASA 12 3 
13 CASA 13 3 
14 CASA 14 3 
15 CASAI5 3 
16 CASA 16 3 
17 CASA 17 3 
18 CASA 18 3 
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8 FORROS 

9 PINTURA 

10 PAVIMENTAÇÕES 

FLS. N- 

CASA 
PROC. NtJ2RD.)  

19  
20 CASA 20 RUBRICA L-4- 
1 CASA 01 2 
2 CASA 02 2 
3 CASAO3 2 
4 CASA 04 2 
5 CASAO5 2 
5 CASAO6 2 
7 CASAO7 2 
6 CASAO8 2 
9 CASAO9 2 

10 CASA 10 2 
11 CASA 11 2 
12 CASA 12 2 
13 CASA 13 2 
14 CASA 14 2 
15 CASA 15 2 
16 CASA 16 2 
17 CASA 17 2 
18 CASA 18 2 
19 CASA 19 2 
20 CASA 20 2 
1 CASA 01 3 
2 CASAO2 3 
3 CASAO3 3 
4 CASAO4 3 
5 CASA 05 3 
6 CASAO6 3 
7 CASAO7 3 
8 CASA 08 3 
9 CASA 09 3 

10 CASA 10 3 
11 CASA 11 3 
12 CASA 12 3 
13 CASA 13 3 
14 CASA 14 3 
15 CASA 15 3 
16 CASA 16 3 
17 CASA 17 3 
18 CASA 18 3 
19 CASA 19 3 
20 CASA 20 3 
1 'CASA 01 4 
2 CASAO2 4 
3 CASAO3 4 
4 CASAO4 4 
5 CASA 05 4 
6 CASAO6 4 
7 CASAO7 4 
8 CASA 08 4 
9 CASAO9 4 

10 CASA 10 4 
11 CASA 11 4 
12 CASA 12 4 
13 CASA 13 4 
14 CASA 14 4 
15 CASA 15 4 
16 CASAIS 4 
17 CASA 17 4 
18 CASA 18 4 
19 CASA 19 4 
20 CASA 20 4 
1 CASA 01 5 
2 CASA 02 5 
3 CASA 03 5 
4 CASA 04 5 
5 CASAO5 5 
6 CASAO6 5 
7 CASA 07 5 
8 CASAO8 5 
9 CASAO9 5 
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LS. 

rROC. 

11
ELÉTRICAS / 10 CASA 10 

TELEFÔNICAS 11 CASA 11 5 
12 CASA 12 5 
13 CASA 13 5 
14 CASA 14 5 
15 CASA 15 5 
16 CASA 16 5 
17 CASA 17 5 
18 CASA 18 5 
19 CASA 19 5 
20 CASA 20 5 
1 CASA 01 6 
2 CASA 02 6 
3 CASAO3 6 
4 CASA 04 6 
5 CASA 05 6 
6 CASAO6 6 
7 CASAO7 6 
8 CASA 08 6 
9 CASAO9 6 

2 HIDRÁULICAS/GÁS/
10 CASA 10 6 

INCÉNCIO 11 CASA 11 6 
12 CASA 12 6 
13 CASA 13 6 
14 CASA 14 6 
15 CASA 15 6 
16 CASA 16 6 
17 CASA 17 6 
18 CASA 18 6 
19 CASA 19 6 
20 CASA 20 6 
1 CASA 01 6 
2 CASA 02 6 
3 CASAO3 6 
4 CASA 04 6 
5 CASAO5 6 
6 CASA 06 6 
7 CASAO7 6 
8 CASAO8 6 
9 CASA 09 6 

13 SANITÁRIAS PLUVIAL
10 CASA 10 6 
11 CASA 11 6 
12 CASA 12 6 
13 CASA 13 6 
14 CASA 14 6 
15 CASA 15 6 
16 CASA 16 6 
17 CASA 17 6 
18 CASA 18 6 
19 CASA 19 6 
20 CASA 20 6 
1 CASA 01 4 
2 CASA 02 4 
3 CASAO3 4 
4 CASA 04 4 
5 CASA 05 4 
6 CASA 06 4 
7 CASA 07 4 
8 CASA 08 4 
9 CASAO9 4 

14 COMPLEMENTAÇÕES 
11 CASA 11 4 
12 CASA 12 4 
13 CASA 13 4 
14 CASA 14 4 
15 CASAIS 4 
16 CASA 16 4 
17 CASA 17 4 
18 CASA 18 4 
19 CASA 19 4 
20 CASA 20 4 
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COM POSÇÕEJ 

UNIDADE COEFIC. 

FLS. 

pROC. 

CUSTOUNIT CUSTOUNIT 

DESONERADO NÃO DESONER. 

CAIXA 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COMPOSIÇÃO 901 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI ENGENHEIRO CIVILDE OBRAJUNIOR COM ENCARGOS COMPLIMENTARES 

cOMPcBIÇAO 

         

  

VEIJ DE POUESTER PARA IMPEMIWACAO 

 

62 

  

           

          

---- 

 

SINAPI-1 1 4030 

 

VÉU DE POLIESTER PARA IMPERMEABILIZACJI0 

  

M2 
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FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
COMPOSIÇÃO 902 SERRADA (PINUS), E=25 MM, 4 UTILLZAÇÔES. (BASE COMPOSIÇÃO SIBIAPI 96536) 62 

SINAPI-1 7592 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE RASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,01621 8,73 8,73 
515341-1 4491 PONTALETE '7.58 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA RESIAO - BRUTA M 0,605 11,76 11,76 
SINAPI-I 4517 SARRAFO '2,51 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DAREGIAO - BRUTA M 0,565 4,11 4,11 
SINAPI-1 1 5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17824(2 1/4811) EIS 0.026 20,04 20,04 
SINAPI-1 6712 TARUA '2,5130CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA M 1 19,50 19,50 
519341-1 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DU PLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) (0 0,034 24,27 24,27 
519341 88239 AJUDANTEDE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4 021 22,73 24,45 
SINAPI 88282 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 27,31 29,59 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFAPARA DISCO 
SINAPI 93692 10"-CHP DIURNO. AF_08/2015 0W 0,901 29,41 31,87 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 
SINAIS 91693 SET- CHI DIURNO. AF_OR/2015 CRI 1 0,01 28,04 30,50 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9019X19 OU 
(ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

COMPOSIÇÃO 003 AF_12/2021 (BASE COMPOSIÇÃO SINAPI 103428) 60 96,83 59,74 
ARGAMASSA TRAÇO 1I28 (EM VOLUME DE CIMENTO, CALE AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÃNICOCOM 

SINAIS 87292 BETONEIRA 400LAF_08/2019 VIS 0,9091 662,47 670,57 
SINAPI 88309 PEDREIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4 0,70445 27,72 30,01 
SINAPI 88315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,73 22.19 23,84 

BLOCO CERAMICO/ TIJOLO VAZADO PARAALVENAR)A DE VEOACAO, B PUROS NA HORIZONTAL DER 
SINAPI-1 7271 XSRX19CM(LXAXC) UN 28,31 0185 0,85 
SINAPI-1 37395 PINO DE ACOCOM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,505 44,82 44,82 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVE1AR1A, PIO'O='i,20 A 1,70' MM, 
SINAIS .1 34557 MALHA 158 15 MM, (CX L( '508 7,5' CM M 0,43 1,96 1,96 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA-  
COMPOSIÇÃO 1874 LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AFj09/2021 M3 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA4SMM, MOTOR ELETOICO TRIFASICOPOTÉNCIA 
SINAIS j 90587 DE2CV-CHI DIURNO. AP_06/2015 CIII 0,049 0,54 0,54 

VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA4SMM, MÇ)TOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNOA 
SINAPI 90586 DE2CV-CHP DIURNO. AF_96/2015 CHP 0,053 1,37 1,37 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4 0,411 22,19 23,84 
SINAPI' PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4 0,411 27,72 30,01 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL CLASSE DE RESISTENCIA CiO, COM BRITA O El, SLUMP 100 */- 
SINAPI-I 34492 20 MM, EXCLUI SERVICO DE ROMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,06 580,90 580,00 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FC8320 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 
COMPOSIÇÃO (876 EDIFICAÇÃO) TÉRREA- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_(32/2022 M 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÉNCIA 
SINAPI 9057 DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 0.249 0.54 0,54 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
SINAPI 90586 DEZCV-CHP DIURNO. AF_06/2015 . 0-IP 0,942 1,37 1,37 
SINAPI 88306 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4 5 22,19 23,84 
SINAPI PEDREIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4 3 27,72 30,01 
SINAPI 95757 CARPINTEIRO DEFORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . 4 2 27.31 29.59 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA CiO, COM BRITA O El, SLUMP= 100 1/- 
SINAPI-1 34492 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1 580,00 580,00 

CONCRETAGEM DE PILARES FCJ( 20 MPA COM USO DE BALDES LANÇAMENTO 
COMPOSIÇÃO 0187 ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_02/2022 E#9 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRI FÁSICO POTÊNCIA 
SINAPI 1 90587 DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2115 . CHI 1,477 0,54 0,54 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICOPOTÉNOA 
SINAPI 911586 DE2CV-CHP DIURNO. Af_06/2015 CHP 5,042 1,37 1,37 
SINAIS . 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPI.EMENTARES H 0 22,19 23184 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 27,72 30,01 
SINAIS 88262 CARPINTEIRODE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 27,31 29,59 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E 1, SLUMP = IDO./- 
SINAPI-1 34492 70 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (SER 8953) M3 1,105 580,00 580,90 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. SEM ESCORAMENTO, PÉ.DIRErTOS1Es, -- - - 
COMPOSIÇÃO ON EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, BSJTBJZAÇÔES. 1 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MASEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
SINAPI 92265 MM. AF_09/2020 M2 0,236 131,24 1,34,36 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 58 27,31 29,59 
SINAIS 88239 AJ U DANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8 1,1 22,73 24.45 

L 515341-1 1 40304 PREGO 0EACOPOLIDOCOM CABECA DUPLA 17827)2 1/2X SI) 80 0,069 24,27 24,27 
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TÁBUA NAO APARELHADA '2,58 20' CM, EM MACARANOUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
SINAPI-1 6193 EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,328 18,37 18,37 

SINAPI-1 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, FIE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,21 8,73 8,73 

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIOROMETRO FORNECIMENTO E 
COMPOSIÇÃO GN INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÓMETRO) AF03/2024 M 201,66 

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17 17,00  

SINAPI 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E 1,7 22.34 24,07 
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CALE AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL, 

SINA?! 87367 AF_09/2019 M3 0,2033 792,74 811,27 
CAIXA OU ABRIGO EM POUCARBONATO (PC), PARA ATE 2 HIDROMETROS, COM TAMPAS E ACESSOS 

SINAPI -I 45115 PARA A INSTALACAO UN 1 115,18 115,19 

DISJUNTOR BIPOLAR TO DR,CORRENTS NOMINAL DE 25A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO ' (110 AF_10/2020 UN 21941 319,96 

SINAPI 88254 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325 28,05 3038 
SINAPI 38247 AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 01305 23,30 25,06 
SINAPI-1 1 44091 DISJUNTOR TIPODR,BI POLAR DE2SA UN O 209,90 209,90 

TERMINALA COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 
SINAPI-! 1571 PARA PARAFUSO DE FIXACAOMS UN 2 1,36 1,36 

COMPOSIÇÃO OU EsPEu4o/ PLACA CEGA4'xr, PARA INSTM,ACAoDEToMsDAS E INTERRUPTORES " OS  
SINAPI , 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES 1 A 0,091 28,05 30,38 
SINAPI ' 88247 AUSIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8 0,091 23,30 25,06 

SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO/ PLACA 4" 82', PARA3 MODULOS, PARA INSTA(.ACAODE 
SINAPI-! 38099 TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) UN 5 1,36 1,36 
S!NAPI-I 38091 ESPELHO/ PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN 5 2,18 2,18 

QUADRO DE D1STRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 02 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
COMPOSIÇÃO , 012 INSTALAÇÃO. UN  

SINAPI 83264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A 0,7811 2005 30,38 
SINAPI , 68247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811 23,30 25,06 

ARGAMASSA TRAÇO 5:5:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL 

SINAPI 87367 AF_08/2019 M3 0,2117 792,74 811,27 
SINAPI'I 43893 SUPORTE PARA S2DISJUNTORES UN 1 209,90 209,90 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BÃRRAMENTO TERRA/ NEUTRO, PARA 12 
SINAPI-1 39805 DISJUNTORESNEMAOU SE DISJUNTORES ON UN 1 178,5E 178,56 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSUR(ZAOCR ACUPLAOO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 117V - 
COMPOSIÇÃO 013 PRESSÃO MINIBAAS 8,7MCA / PRESSÃO MÁXIMAJ 2,SMCA - ENTRADA 1/2' / SAIDA 1/2") UN 093,34 296,49 

PRESSURIZADORACOPLADOAO CHUVEIRO (TENSÃO: 127V- PRESSÃO MINIMA: 0,71VICA/ PRESSÃO 
MERCADO 01 MÁXIMA: 2,SMCA - ENTRADA 1/2' / SAÍDA 1/2") . UN 1 254,73 254,73 
SINAPI 98264 ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9 28,05 30,38 

SINA 
PI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 27,00 29,30 

98 L SINAPI 316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.5 22,19 23,94 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, U11LIZANOO GABARTTO DE TÁBUAS CORRIDAS  
COMPOSIÇÃO 014 PONTALETAOASA CADA 2,0064 - 2 UTILIZAÇÕES. (BASE COMPOSIÇÂO SINAPI 99089) IN 

SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 22,73 24,45 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 27,31 29,59 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:45:4,9 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
SINAPI 94974 BRITAS) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 M3 0,004 509,42 519,79 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÉNCIA SE SHP, COM COIFA PARA DISCO 
SINA?! 91693 10"- CHI DIURNO. AF_08/2015 04 0,028 29,04 30,50 

SERRACIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 
SINAPI 91692 10". CHP DIURNO. AF_03/2015 CHP 0,0917 29,41 31,87 

CAIBRO NAO APARELHADO 'EX 6' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEUM OU 
SINAPI-1 ' 4433 EQUIVALENTE DAREGIAO- BRUTA M 0,4129 25,42 25,42 
SINAFI-I 508 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17821 (2X11) KG 0.111 19,66 19,66 

- SARRAFO NAO APARELHADO '2,557' CM, EM MACARANDUBAJMASSARANDUBA, ANGEUM, 
SINAPI-I 4437 PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA M 0,7445 7,07 7,07 
SINAPI-! ' 10567 TÁBUA '2,5823' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0.55 13,29 13,29 
SINAPI-1 '6 TINTA LATES ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L i 0,0256 39,79 39,79 

TRAMA 1)5 MADEIRA COMPOSTA POR RIFAS, CAIIIRO7S E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
COMPOSIÇÃO 015 ÁGUAS PARA TELHA CERÁMICA CAPA-CANAL INCLUSO TRANSPORTE VER TICAL.AF_07/2019 1.2 86,24 36,50 

SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.8 22./3 24,45 
515,591 98752 CARPINTEIRO DE FORMASCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES E 0,8 27.31 29.59 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 65, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
SINAPI 93282 1,25 CV- CHI DIURNO. AF,03/2016 - CHI 0,0571 22,84 24,66 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
SINAPI 93281 1,2SCV- CHP DIURNO- AF03/2016 CM 0,5412 23,86 25,68 

CAIBRO NAO APARELHADO '586' CM. EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEUM 01,1 
SINAPI-1 4430 EQUIVAI.ENTEOAREGIAO- BRUTA M 1 13,00 13,08 
SISAPI-I 20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 180 0,07 21.77 21,77 
SINAPI-I 1 39027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36)31/489) KG 0.05- 19,64 19.64 
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SINAPI-1 40558 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1,4 X 5) KG 0,04 19,81 19,81 
RIPA NAO APARE LHADA, '1,5 X  CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

SINAPI-1 4408 EQUIVALENTE DAREGIAO- BRUTA M 2,573 2,47 2,47 
VIGA NAO APARELHADA '6 X 12' CM, EM MACA RANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

SINAPI-1 4425 EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,735 27,49 27,49 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO 066 M, - 
COMPOSIÇÃO 016 PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. Af_07/2019 (P4 1.054,49 1.079,48 

SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 24,45 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E 3 27,31 29,59 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA 
SINAPI 92260 VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 UN 1 531,90 548,33 

CAIBRO NAO APARELHADO. '688' CM, EM MACAR.ANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEUM OU 
SINAPI-I 4400 EQUIVALENTE DAREGIAO-BRUTA M 2 20,69 20,69 

ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2' 83)16" 035CM, SECAO "U', PARA 
SINAPI-I 21142 MADEIRAMENTO DE TELHADO UN 0,5 45.96 45,96 
SINAPI.I 39027 PREGO 0EACO POLIDO COM CABECADRX36(31/459) KG 1.2 19,64 19,64 

TÁBUA NAO APARELHADA '2,5 X 20' CM, EM MACARANOURA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
SINAPI-1 6193 EQUIVALENTE DAREGIAO-BRUTA M 3 18,37 18,37 

VIGA NAO APARELHADA 63 12 CM EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA ANGELIM OU 
SISAPI-I 4425 EQUIVALENTE DA REGIAO 'BRUTA M -1. 50 27,49 27.49 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TUOJ,OS CERÂMICOS 
COMPOSIÇÃO 017 MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS, 0,688,680,6 M PANA 8808 DE ESGOTO. AP_5212020 35 310,09 388,08 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE 
SINAPI 100475 IMPERMEABIUZANTE, PREPARO MECÂNICOCOM BETONEIR.A400 L. AF_09/2019 M3 0,1156 843,44 850,19 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO 
SINAPI 87316 CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2015 M3 0,0148 557,81 566,16 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- 
SINAPI 94970 PREPAROMECÃNICOCOM BETONEIRA GOOLAF_05/2021 .. M3 0,0744 525,19 530,83 

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 
SINAPI 97735 APROXIMADA DE 30KG/M'. AF_03/2024 M3 0,0449 2.504,53 2.625,82 
SINAPI 1 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,72 30,01 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
SINAPI 501616 AF_08/2020 M2 0,1381 6,43 6,84 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇÃO 404 POTÊNCIA 1.10, 86 HP 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3, PESO OPERACIONALMÍN. 

SINAPI 5679 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AP_06/2014 CHI 0,0178 59,36 61,64 

RETRDESCAVADCIRASOBRE RODAS COM CARREGADORA TR.AÇÃO4X4, POTÊNCIA IJQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL M)N. 

SINAPI SETE 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF06/2054 CHP 0,0087 141,62 144,10 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 22,19 23,84 

SINAPI-1 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,0054 0,73 8,73 
SINAPI-1 4491 PONTALETE '7,587,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,1184 11.76 11.76 
SINAPI -I 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X27 (2 1/2811) 1(0 0,0125 20,04 20,04 
SINAPI-1 4017 SARRAFO '2,587,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DAREGIAO- BRUTA M 0,1408 4,11 4.11 

TÁBUA NAO APARELHADA '2,5 X 20' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
SINAPI-1 6193 EQUIVALENTE DAREGIAO- BRUTA M 0,4416 18,37 18.37 
SINAPI-1 7258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE '5810020' CM )LXA XC) UN 5141 0,58 0,58 

MONTAGEM E DISMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO 06 MADEIRA 
COMPOSIÇÃO 018 PÊ.DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES. AF,,69/2020 682 tU- 35U6 '. 

SINAPI 88235 LUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8 11 22,73 24.45 
SINAPI 88267 , CARPIN1EIRODE FORMASCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19 27.31 29,59 
SINAPI 92272 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA. AF_09/2020 M 12 45,91 46,44 

FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
SINAPI 9225 MM. AF_09/2020 M2 0,236 131,24 134,36 

SINAPI.I 262 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM 84695 L 0,01 8,73 8,73 
SINAPI-1 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27)2 1/2811) KG 0,049 24,27 24,27 

TABUA NAO APARELHADA '2,5 X 20' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
SINAPI-1 6193 EQUIVALENTE DAREGIAO- BRUTA M 1155 19,37 - 19,37 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 1 , ' , 
805210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO - , L' 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - -- COMPOSIÇÃO mo AF_12/2019 UN  

ALIZAR DE SX1,SCM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E 
SINAPI 100660 INSTALAÇÃO. AF_1212519 M 12 8,53 8,74 

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO POPULAR. 
SINAPI 91292 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 0.9 344,69 359,11 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
SINAPI 91304 INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_12/2059 UN 47 111,69 118,69 
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426,12 430,74 

CÓDIGO DESOUÇÃO 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI -OCA (LEVE OU MEDIA), 801(210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO AF_12/2019 

CUSTO UNIT CUSTO UNFT 

DESONERADO NÃO DESONER. FONTE 

SINAPI UN 

UNIDADE cOffIC, 

0.7 

COMPOSIÇÃO PINTURA FUNDO NNEIAOOR ACRÍUCO BRANCO EM MADEIRA, 

SINAPI 80310 

SINAPI-I 43940 

SINAPI-I 1 3767 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FUNDO NIVELADOR ACRIUCO BRANCO PARA MADEIRA 

UXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA 

0,4597  

0,1080 

0.4 UN 

30,54 

50,56 

094 

32,97 

50,56 

0,94 
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FLS. N° «k 
PROC. NÇ\ pjG 
RUBRICA: 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20250954949 

INICIAL 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ACi 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsável Técnico 

RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, GEORREFERENCIAMENTO EM IMOVEIS RURAIS RNP: 2617320065 

Registro: 121935MA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Município de Barão de Grajaú 

RUA RUA SEROA DA MOTA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 

N°: 414 

CEP: 65660000 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 2.730.000,00 

Ação Institucional: Calamidade Pública 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA RUA SEROA DA MOTA 

Complemento: 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ 

Data de Início: 25/08/2025 Previsão de término: 27/08/2025 

N°: 414 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65660000 

Coordenadas Geográficas: -15.759349,43.024086 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: Município de Barão de Grajaú CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80- Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 25060 m' 
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 250,60 m 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

80- Projeto> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - 61,20 m 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 61,20 m. 

ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1,1.1 - DE 1.730,00 m2  
ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.730,00 m2  
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8.314,00 m 
EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 8.314,00 m 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE 276,00 m 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 276,00 m 
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE 960,20 m 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 960,20 m 
#1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

80 - Projeto , CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 22,60 m2  
#1.1.3.4 - PAIRA FINS DIVERSOS 

35- Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 22,60 m2  
EDIFICAÇÃO > 41.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

66 - Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> SONDAGENS > DE SONDAGEM 1,00 Ufl 

GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 - A PERCUSSÃO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

Localização, Implantação, Projeto arquitetônico, hidráulico, elétrico, sanitário, estrutural, acessibilidade, Orçamento e Laudo de Sondagem da 
Produção de Unidades Habitacionais no Município de Barão de Grajaú/MA. Ministério das Cidades. Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.stac.com.br/publico/,  com a chave: caD7W 
Impresso em: 29/0812025 às 11:5415 por , ip: 45.226.60.102 
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RUBRICA:_____ 

CEA-MA ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20250954949 

CREA-MA 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1E77 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

FNHIS- Sub 50. Proposta n° 039646/2025. 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2018. 

7. Entidade de Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA 00 MA 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Documento assinado eletronicamente 

com credenciais de login e senha 

RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES 
RNP: 2617320065 
Data: 29/0812025 11:54:15 

Local data RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES - CPF: ***219533** 

MUNICIPIO DE EARAO 
GRAJAU 06477822000144 

Município de Barão de Grajaú . CNP.J: 06.477.82210001-44 

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em 26/08/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306509377 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma,sitac.corn.br/publicol,  com a chave: caD7W 
Impresso em 29/08/2025 às 11:54:16 por: ip. 4522660 102 

www.creama.org  rir aterrdimento©creama org. br 

Tel (98 2106-830n.) Fax: (98) 2106-8303 
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TRASALMA4D O PÁ R A TODOS 

EDITAL 

ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2  001/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N 2  da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, ng 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ - (POR EXTENSO) 
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VALOR CONTRATUAL 

R$ ,..( $ 

ro 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 

INICIAL: 

FINAL: 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 
 . . 

LL.LI Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado..... 

Nome Responsável Contrante , CPF n9  

CONTRATO N / 

PROCESSO DE ORIGEM 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\19: 

DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n / - 

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade....., Estado 

Nome Responsável Contratado , CPF n 

Y*AtA.HANOO PARA TOO 

EDITAL 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRAT 

PREÂMBULO 

Aos dias do mês de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Secretaria Municipal 

de , inscrita no CNPJ n2  -. . / - , em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12  de abril 
de 2021 acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições 

definidas no Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pelo 

CONTRATADO, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Valor Total R$ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1 - O Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.4.3 - A Proposta do CONTRATADO; 

2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em  
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos Princípios da manutenço da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA— DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação cio(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub'operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

P	 7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 

9.6 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n9  14.133, de 2021. 
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Projeto Básico, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais severificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10,11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas  para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.827/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

306 / 310 



É  MA FLS. N° 

PR0CN° :';i' 
RUBRICA: 

EDITAL 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, riem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 -- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação imnpUcar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lein2  14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou aointeresse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de unidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5, da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Projeto Básico, parte 

integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 3.37 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.82/0001-44 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e 'd' do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

#' garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei n2  

14.133,  de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.8 — Na aplicação das sanções serão considerados (art 156 §12, da Lei n2  14.133, de 2021) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou aj1uantes, 

d) os danos que dela provierem para & CONTRATANTE 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846,  de 2013 

serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art 159) 

12.10 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial e nesse caso todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios  com poderes de administração a pessoa jurídica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle de fato ou de direito com o CONTRATADO 

observados em todos os casos o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa 

(art 160 da Lei n2 14133,de2021) 

12.11 - O CONTRATANTE devera no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados total ou 

parcialmente,  com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Projeto Básico, 

parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021. 

14.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doart. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Projeto Básico, parte 

integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como rio respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 8, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §32,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo d Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  

14,133/21. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

310/310 



FLS. N° 

PROC. 

pJBRtCP' 

Barão de Grajaú (M , 31/03/2026. 

Manuel doarmo Aires 

Secretário Munic(pal de Administração - SEAD 

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Prezado(a), 

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente 

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do 

Edital de Licitação na modalidade Concorrência Eletrônico, objetivando a contratação de empresa 

de engenharia para execução de obras de construção de unidades habitacionais no município de 

Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, mão de obra e demais insumos necessários, conforme 

projeto aprovado e especificações técnicas, em conformidade com as condições e exigências 

estabelecidas no Anexo 1 - Projeto Básico do Edital, no valor estimado de R$ 2.730.000,00 (dois 

milhões e setecentos e trinta mil reais), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, 

para a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Habitação, através da Secretaria Municipal de 

Administração. 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 

Rua Seroa da Mota, n2  414 - Centro, CEP: 65660-000, Barão de Grajaú- MA. 
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PORTARIA N°012/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 4 

PORTARIA N° 013/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 4 

PORTARIA N° 01410A0.PREF., 01 de janeiro de 2025 4 

PORTARIA N°  0I5/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N° 0I6IGAB,PREF., 01 de janeiro de 2025 5 

KIT DO PREFEITO 6 

PORTARIA 

PORTARIA N° 001/GAB.PREF., 01 de Janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr, MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/PI, CPF n° 328.080.543-00, para 

ercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

.dministração. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/Pl, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. ROSÃNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RG 3.371.848 SSP/Pl, CPF n° 062.985.633-85, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 
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Baro de Grajaú (MA) 03/2026. 

MAN. \LDS CAR1O AIRES 

Secretári0

1 

ív1tripal de Administração 
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flU3RA: 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 001/2026 

O Município de Barão de Grajaú - MA, torna público que realizará licitação na modalidade Concorrência 

Eletrônica n2  001/2026, do Tipo Menor Preço Global, advinda do Processo Administrativo n2  019/2026, que 

tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de 

unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, mão de obra e demais 

insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações técnicas, nas condições e especificações 

apresentadas no Anexo 1 - Projeto Básico do Edital e seus anexos. Data final para cadastro das propostas: 

20/04/2026, às 09h59min. Data de abertura da sessão: dia 20/04/2026, às 10h. O Edital poderá ser 

consultado pelo sistema Sinc-Contrata/TCE-MA, ou no sítio da Prefeitura de Barão de Grajaú/MA através 

do endereço eletrônico: https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia;  ou pelo portal de compras 

através do endereço: licita baraodegrajauma.com.br. Mais informações podem ser solicitadas através do e-

mail: cpldebaraodegrajau@gmail.com.  

TRABALHANDOPAA TODOS 

Rua Seroa da Mota, fl2  414 - Centro, CEP: 65660-000, Barão de Grajaú- MA. 



Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

#TEX O Município de Barão de Grajaú - MÁ, torna público 

que realizará licitação na modalidade Concorrência n-° 

001/2026, Tipo Menor Preço Global, Processo 

Administrativo ng 019/2026, que tem como objeto a 

contratação de empresa de engenharia para execução de 

obras de construção de unidades habitacionais no 

município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, 

mão de obra e demais insumos necessários, conforme 

projeto aprovado e especificações técnicas, nas condições 

e especificações apresentadas no Anexo 1 - Projeto Básico 

do Edital e seus anexos. Data final para cadastro das 

propostas: 20/04/2026, às 09h59min. Data de abertura da 

sessão: dia 20/04/2026, às 10h. O Edital poderá ser 

consultado pelo sistema Sinc-Contrata/TCE-MA, ou no 

sítio da Prefeitura de Barão de Grajaú/MA através do 

endereço eletrônico: 

https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia;  ou 

pelo portal de compras através do endereço: 

licita baraodegrajauma.com.br. Mais informações podem 

ser solicitadas através do e-mail: 

cpldebaraodegrajau@gmail.com. 
##DAT Barão de Grajaú/MA, 31 de março de 2026. 

##ASS Manoel do Carmo Aires 

##CAR Secretário Municipal de Administração 

FLS. N0 

PROC. 
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ANTONIO CARLOS RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

FLS. No PP5 I--

PROC. 

FSUBRICA:___._— Identificador: 5725-4a8c502164838fb0dff7c4399db629afe1fa3ba6 

DECRETO N°67/2026 - GAB. PREF. 

DECRETO N° 67/2026 - GÁS. PREF. 
Barão de Grajaú/MA, 31 de março de 2026. 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚIMA PELO FALECIMENTO DE ANTÔNIA FERNANDES DOS SANTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, 

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Antônia Femandes dos Santos, ocorrido nesta data; 
CONSIDERANDO os relevantes laços familiares com o Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo a mesma sua tia; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar que atinge familiares, amigos e toda a comunidade, 
DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado luto oficial por 02 (dois) dias no Município de Barão de Grajaú/MA, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Sra. 
Antônia Fernandes dos Santos. 

Art. 2° Durante o período de luto oficial, as bandeiras deverão ser hasteadas a meio mastro em todos os órgãos públicos municipais. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, aos 31 dias do mês de março do ano de 2026. 

ANTONIO CARLOS RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Identificador: 3680-0f0b0294bd8b6835b5c1 fba 16b1 b8deaa42268bb 

EXTRATO DO CONTRATO N°015/2026 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCIA ELETRÕNICA N1  00112026 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

O Município de Barão de Grajaú - MA, toma público que realizará 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n° 001/2026, do Tipo 
Menor Preço Global, advinda do Processo Administrativo n° 019/2026, 
que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para 
execução de obras de construção de unidades habitacionais no 
município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, mão de obra e 
demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e 
especificações técnicas, nas condições e especificações apresentadas 
no Anexo 1 - Projeto Básico do Edital e seus anexos. Data final para 
cadastro das propostas: 20/04/2026, às 09h59min. Data de abertura da 
sessão: dia 20/04/2026, às 10h. O Edital poderá ser consultado pelo 
sistema Sinc-Contrata/TCE-MA, ou no sítio da Prefeitura de Barão de 
Grajaú/MA através do endereço eletrônico: 
https:/twww.baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia;  ou pelo portal de 
compras através do endereço: íicitabaraodegrajauma.com. br. Mais 
informações podem ser solicitadas através do e-mail: 
cpldebaraodegrajau©gmail.com. 

Barão de Grajaú (MA), 31/03/2026. 

MANOEL DO CARMO AIRES 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2026, assinado em 02/02/2026. 
Processo Administrativo n° 013/2026. OBJETO: contratação 
emergencial de empresa especializada para execução de serviços de 
recuperação e reforço estrutural em 04 (quatro) salas de aula da 
Unidade Integrada Domingos Machado, localizada na Avenida Mário 
Bezerra / Rua Artur Ferreira, no Município de Barão de Grajaú/MA, com 
o objetivo de restabelecer as condições de segurança, estabilidade e 
funcionalidade da edificação, no interesse da Prefeitura Municipal de 
Barão de Grajaú/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme condições e exigências estabelecidas no Projeto 
Básico. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 002/2026. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n° 
30.619.085/0001-51. CONTRATADO: TAVARES EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CNPJ n° 58.401.380/0001-56. Valor Global: R$ 235.932,77 
(duzentos e trinta e cinco mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e 
sete centavos). VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2026 a 01 de agosto de 
2026. Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio - Secretária Municipal de 
Educação. Barão de Grajaú - MA, 02 de fevereiro de 2026. 

Identificador: 3680-5b71 fd7ca63655ce73a51 ecfa98dd96477568d39 

Identificador: 3680-b39d90612624ba75b9ea497cf60482e4102ffc10 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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t2e16 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 31030012026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0501012/2026, FARTES' Secretaria Municipal de 
Administração, inscrita no CNPJ n' 01.611.396/0001-76 e a empresa CONSTRUTORA L P 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO 34.849.504/0001-00, sediada na A v e n i d a dos 
Holandeses, 14, Edif. Century, sala 1108, São Marcos, São Luís - MA, neste ato 
representado pelo Sr, Luis Plécio da Silva Soares, CREA/MA 111.405.259-0 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUCAO DE HABITAÇÕES POPULARES MINHA CASA MINHA VIDA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BACABEIRA/MA, TERMO DE COMPROMISSO N 
987368/2025/MCIDADES/CAIXA. VALOR: RE 2.760.000,00 (dois milhões, setecentos e 
sessenta mil reais), VIGENCIA: 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 021501 FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 16 Habitação 16 492 Habitação Urbana 15 482 0012 
PROGRAMA NOSSA CASA 16 482 0012 1052 0000 Construção de Casas Populares - Zona 
Urbana 4.4.90.51 Obras e Instalações 001.007 Conv. Outros Convénios 2 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BACABEIRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL - 021501 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL 
15 Habitação 16 491 Habitação Rural 16 491 0012 PROGRAMA NOSSA CASA 16 481 0012 
SOSS 0000 Construção de Casas Populares - Zona Rural 4.4.90.51 Obras e Instalações 
001.007 Conv. Outros Convênios. BASE LEGAL: Lei 11e  14.133, de 01.04.2021 e demais 
legislações aplicáveis. SIGNATARIOS: Sulamita Nunes Carvalho, Secretária Adjunta da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Port. NQ 17/2025 - GAB, pela 
CONTRATANTE e Sr. Luis Plécio da Silva Soares, CREA/MA 111.405.259-0, pela 
CONTRATADA. DATA DE ASSINATURA: 31 DE MARÇO de 2026. Bacabeira - MA, 31 DE 
MARÇO de 2026. Sulamita Nunes Carvalho, Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. Port. N2 17/2025 - GAB. CONTRATANTE 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 1/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nt 0501012/2026. 
A Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA, através da Secretaria de 

Administração e Planejamento, nos termos da Lei nO 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores e demais normas e na qualidade de Autoridade Competente, no uso de suas 
atribuições legais, após analisar a proposta e documentos de habilitação da licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo 'menor preço', objetivando a Contratação de 
Empresa Especializada em Obras e Serviços de Engenharia para Construção de Habitações 
Populares Minha Casa Minha Vida para Atender as Necessidades do Município de 
Bacabeira/MA, Termo De Compromisso Nt 987368/2025/MCIOADES/CAIXA, e em 
conformidade com Edital e seus anexos, a autoridade competente no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório 
supracitado, resolve ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR A instrução processual a empresa 
CONSTRUTORA L P LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO 34.849.504/0001-00, sediada na A v e 
ri i d a dos Holandeses, 14, Edif. Century, sala 1108, São Marcos, São Luís - MA, neste ato 
representado pelo Sr. Luis Plécio da Silva Soares, CREA/MA 111.405.259-0, vencedora do 
certame no valor de R$ 2.760,000,00 (dois milhões, setecentos e sessenta mil reais), nos 
termos do artigo 71 da Lei na 14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais 
normas. 

Bacabeira/MA, 31 de março de 2026 
SULAMITA NUNES CARVALHO 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS. 
RESENHA DO CONTRATO N 210/2026 - SEFIN. Referente ao Pregão Eletrônico na 07/2026. 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTAO TRIBUTARIA e a 
empresa Elo Textil LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 28.844.636/0001-39. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes 
destinados a crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista- TE,A integrantes 
do programa TEAtivo no município de Balsas - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos neste Instrumento. VIGENCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da data de assinatura deste instrumento, período do qual poderão 
ser emitidas Ordens de Fornecimento para entrega dos materiais. PREÇO: O custo total da 
contratação é de R$ 51.391,20 (cinquenta e um mil trezentos e noventa e um reais e vinte 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27.812.0154.2-112 3.3.90.30,00.00, DO FORO: 
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. ASSINATURAS: Diego 
Silva Scherer (CONTRATANTE) e Camila Cristina Ferreira de Oliveira (CONTRATADA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO 1/2026 

O Município de Barão de Grajaú - MA, torna público que realizará licitação na 
modalidade Concorrência n0  001/2026, Tipo Menor Preço Global, Processo Administrativo 
na 019/2026, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para 
execução de obras de construção de unidades habitacionais no municipio de Barão de 
Grajaú/MA, incluindo materiais, mão de obra e demais insumos necessários, conforme 
projeto aprovado e especificações técnicas, nas condições e especificações apresentadas no 
Anexo 1 - Projeto Básico do Edital e seus anexos. Data final para cadastro das propostas: 
20/03/2026, às 09h59min. Data de abertura da sessão: dia 20/03/2026, às 10h. O Edital 
poderá ser consultado pelo sistema Sinc-Contrata/TCE-MA, ou no sitio da Prefeitura de 
Barão de Grajaú/MA através do endereço eletrônico: 
https://www.baraodegrajau.ma,gov.br/transparencia;  ou pelo portal de compras através do 
endereço: licitabaraodegrajauma.com.br. Mais informações podem ser solicitadas através 
do e-mail: cpldebaraodegrajau@gmail.com.  

Barão de Grajaú/MA, 81 de março de 2026. 
MANOEL DO CARMO AIRES 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  032/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para reforma do 

Estádio de futebol do município de Carolina - MA, conforme contrato de repasse nt 
982575/2025/MESP/CAIXA. 

ABERTURA: 22.04.2026 às 09h00min 
EDITAL: Disponível no portal da transparência deste município' 

https://www.carolina.ma.gov.br/Iicitacaolista.php  e www.bnc.org.br  
NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na sala do Departamento de 

Licitações, e pelo e-mail: cpl@carolina.ma.gov.br  

Carolina - MA, 31 de março de 2026 
RONILDO TEIXEIRA GONÇALVES 

Agente de Contratação 

Este documerto pode se, uevF,cedo ,rO .edreço eietronico 
imp j/o,o.e:n.geu.br/eute,rtddede.ntml, mio dea,go o5az2ozx0005ms74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO~
.  

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 4/2026 - CPRICA 

OBJETO: Registro de preços para fatura contratação de empresa especializada 
no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo. 

DATA DA ABERTURA: 15/04/2026 às 09h30min, horário de Brasília. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br  
Informações adicionais em 'w.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br  

e www.gov.br/pncp.  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nt 5/2026 - CPL/PMC 

OBJETO: Registro de preços para fatura contratação de empresa para 
fornecimento de kits para refeição da merenda escolar 

DATA DA ABERTURA: 15/04/2026 às 14h30min, horário de Brasília, 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br  
Informações adicionais cor www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br  

e www.gov.br/pncp.  

Colinas )MA), 25 de março de 2026. 
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 12/2026 

O Município de Conceição do Lago Açu torna público licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nt 012/2026. Processo Administrativo et 090101/2026. Tipo de 
Licitação: Menor Preço por Item, Objeto: Registro de preços para eventual ou fatura 
contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda 
Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Conceição do Lago Açú/MA. 
Data da Abertura: dia 20 de Abril de 2026 às 09:001ns)nove). O edital estará à disposição 
dos interessados por meio do sitio eletrônico: www.licitagoacuma.com.br  e 
https://transparencia.conceicaodolagoacu.ma.gov.br/licitacoes.  

Conceição do Lago Açu/MA, 30 de Março de 2026. 
RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 6/2026 - SRP. 

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO de PREÇOS, 
objetivando a Contratação de empresa para o faturo e eventual fornecimento de 
combustível da Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com o Termo 
de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em 
conformidade com a Lei na 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e 
demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 17 
de abril de 2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 7/2026 - SRP. 

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO de PREÇOS, 
objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
de expediente e consumo da Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade 
com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado 
em conformidade com a Lei nt 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e 
demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 20 
de abril de 2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 8/2026 - SRP. 

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO de PREÇOS, 
objetivando a Contratação de empresa para o faturo e eventual fornecimento de materiais 
elétricos, hidráulicos e materiais de construção em geral. tintas e ferramentas para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Administração e Obras, em conformidade 
com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado 
em conformidade com a Lei nt 14.133/2021. de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e 
demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 20 
de abril de 2026.

- 
DEMAIS INFORMAÇOES: As sessões públicas de julgamento serão realizadas 

eletronicamente no site hOp://www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário 
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://aeww.fortuna.ma  .gov.br/portal/indeo.php/transparencia , no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: 
https://www,gov.br/pncp/pt-br  , no portai de compras do Município no endereço: 
http://www.comprasfortunama.com.br/ e também poderá ser obtido na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPI, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, 
centro, Fortuna/MA, de 2' a 61, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado 
através do E-mail: cplfortunahotmaiI.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço 
e e-mail citados e provisoriamente no número *55 99 9107-4749. 

Fortuna/MA, 30 de março de 2026. 
JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  7/2026 - SRP - CPI 

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados que em 
sessão realizada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Na 007/2026 - SRP - CPL tendo 
como OBJETO: Registro de preços para a eventual e fatura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coffee break, coquetéis e lanches, com 
fornecimento de refeições prontas jmarmitex e self servicei para atender as demandas da 
Prefeitura de Imperatriz - MA. Foram declaradas vencedoras do certame as empresas: F P 
C LIMA ALMEIDA SERVICOS e N N EMPREENDIMENTO SERVIDOS & ALIMENTOS LTDA. 

ELIZANGELA LIMA ALENCAR 
Pregoeira 

aio 'raxa d,rrvn'eee conioior,e MP ne 2 2-2 de 2448/2001. ICP 
q,erare,,iaintra.srruvra de c~ PúbI,sts Bnsdz,n . icp.xrst:i. 

N2  62, quarta-feira, 1 de abril de 20. 
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VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

RS O 00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 2.730000,00 

< > Exibir 1-1 de 1 itens 

Portei Nacional de Contratações Públicas
FLS. No -'  

PROC. NOQ_JI-ik 

RUBRICA: 

£ Entrar 

Acossar Contratação 

Local: Barão de Grajaú/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU 

Unidade compradora: 4481 - Secretaria Municipal de Administração 

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 2, II Tipo: Edital, 

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 09/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 31/03/2026 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 20/04/2026 10:00 (horário de Brasilia) 

Id contratação PNCP: 06477822000144-1-000007/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM ECN0L0GIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades habitacionais no município de 

Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, mão de obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e 

especificações técnicas, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Anexo 1 - Projeto Básico do 

Edital 

S Itens Arquivos Histórico 

Número ^ Descrição Quantidade Valor unitário estimad 

1 

( <Voltar  ) 

Construção de unidades 

habitacionais no município de 

Barão de Grajaú/MA. 

incluindo materiais, mão de 

obra e demais insumos 

necessários, conforme 

projeto aprovado e 

especificações técnicas, 

R$ 2.730.000,00 R$ 2.730000,00 

> Ec»ts 

itaL n° 001/2026 
Última atualização 09/04/2026 

Valor total estimado 

Ec 

5 



Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portai Nacional de 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada oøia do! 'os 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo n ei 
diploma. 

É gerido polo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
cotegiado deliberativo com suas atribuições estabeleci das no Decreto n 10.764. 
do 9 de agosto de 2021. 

o desenvolvimento dessa versão do Portai é um efrco conjunto de construção 
de uma concepção direta Legal. tornologado petc i.hdicados a compor o aludido 
comité, 

A adequação, fidedignidade e corretude das informaões e dos aruivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força a Lei n1  14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

ps://portaLdosorvicos.gestao.govbr 

j OQO9789QQj, 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Texto destinado a exbço de informacôes reLacionadas à Ucenca de uso, 



São Luís, quinta-feira, 2 de abril de 2026 

VIA SACRA 

45 anos de e!ss-" LO 

marcado pela fé 

Mais do que uma manifestação religiosa, a encenação é também um potente projeto 
cultural e sociaL envolvendo diretamente cerca de 2 mil pessoas 

O EVEN1O 

ção cultural e social na periferia da ca-
pital maranhense, construiu ao longo 
das décadas um trabalho que vai além 
do palco. 

Fundado com o objetivo de promo-
ver a arte como ferramenta de trans-
formação social, o Grupo Grita desen- 

volve atividades formativas durante 
todo o ano, envolvendo principal-
mente jovens da comunidade. A pro-
posta une formação artística, mobili-
zação comunitária e reflexão social, 
envolvendo moradores em todas as 
etapas da produção. 

JOYCE MENEZES 
Especial para O ImoarciaL 

A
tradicional Via Sacra do bair-
ro Anjo da Guarda, em São 
Luís, realizada pelo Grupo 
Grita, chega à sua 45e  edição 

reafirmando sua importância como 
uma das maiores manifestações de te-
atro comunitário e religioso do Mara-
nhão. 

Ao longo de mais de quatro déca- 

I

o evento se consolidou como 
das principais expressões cultu-

da Semana Santa na capital mara-
nhense, atraindo público de diferen- 
tes regiões da cidade. - 

A encenação deste ano acontece 
nos dias 2 e 3 de abril, a partir das 18h, 
nas ruas do Anjo da Guarda. Durante 
o período da Semana Santa, especial-
mente na Sexta-feira Santa, a Via Sa-
cra relembra o percurso de Jesus Cria-
to até a crucificação, sendo um dos 
momentos mais simbólicos da tradi-
ção cristã. 

O grupo, reconhecido por sua atua- 

EJAIORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERA 5,A. 
Cor tparrhie Aborta 

CNPJ Ir' 06.272.793/0001-eu 
SIRE ri' 2133020506-9 1 06002  CVM ni 01660-8 

VERSAO RESUMIDA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

- A SER REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2026 
EQUATORIAL MARAHHAO oaTntsulooRA DE ENERGIA S.A. (Compantria1 oenr pela presnnte , nu termos 66  aut. 124 da 
Ler ir.' 6.454, de 10 de dezembro de  1976. conforme  alterada  l ai  rIAs e doe arte. 4' a 6' da Resolução da CVM n' RI, 
ne 29 de março de 2022, corlo,rm alterada (14CVM 611. consocAr a asserrrblers Geral Ordinária C?,aaaerbtére Geral). a ler 
malnada, em pnmeira convocação, no aia 26 se abnl de 2026, às  10 horas,  de forma esclusivamenie digrtai. para examinar,  dtécs,Sr 
e uotar A 'esperto de Seguinte Ordem do diar (O as demonstrações finanoeitsa da Companhia, aoorr,pa.nhadas das respeeBoas 
notas eobloatroao, W relatem. ti. Audrteres srdependnntes. do Pa-1 do Conselho Fiscal e do perecer do Conote de Auditooa 

rd Estaruno, referentes ao exernirro eXial encerrado em 31 de deesmbm de 2025: (11)0 relaforio de administração e ex contas ãos 
adrniroiradores mlerentes ao eeemio,o social ermerredo em 31 de dexembro de 2025: (III) e pmposte de administração pote e 
dnsrrnscão do resultado relativo ao eao,sioro social encerrada ocr 31 de  deeernbro de 2025; (Iv) a  fixação  da número de membros 
dc Conselho es AdmnirrAtraçãx: (o)a eleição doe erenr,brns do Conselho de Administração. (eI) a caraorerlzeçãe doo rrrenrbms 
independentes  de Conselho es Aderircstpoão; (Vil) A instalação do Conselhn Fiscal; (VIII) A fixação do número de rnerrrb,oa do 
Conselho Fisoal: (ia) e eleição doe rrrerrrb.'ne eletivos e suplentes do  Conselho  Recai; a(a) e fleaçà.o da teerrunero global anual 
Oco admrr,slredores e dos membros do Conselho Fo,oaJ para o eoomioio social de 2026.4 Aaeemblera Ge,aJ 000mnerá por neo de 
videocor'Ierflnoia na plaiatornra 660r5s00 Tearrrs' (PtataIorma DrataT). nbser'xAnas o 6000510 na F1CVM Ri. Pana parlrãpaçáo na 
hs serrbleia Gerei ele Pletaloena Digital, o aoionreta cevará solicitar seu cadastro. rrnpteterraefmente até o dia 08 de cEdI de 2026 
mediante s000ltação pelo e-mail ,tjvrrrhleia.rrmneerruntorlelenetrãaçom.bt. fornecendo es Informações e ãonarrreetoe Indicados 
e Seguir e na versão rnlegtal do Edrlol se Cor'sucaçdc o na Prnpoela aa Adrnrnrstrsção da Companhia pare a Asoer'rblera Geral 
rs.ojrea.Ãri de Aneesã ).A Solicitação de Acesso dene,d: (li cenlero ivlentilroaçâs do anionista e, le itora sAco, lIa seu mpreseniarrte 

que comparecerá à õasernblnie Gerei. ircludrdo seus nomes csmplelos e seLa 00V ou CNPJ, costterrne o caso, e telefone 
Aceno de e-mal de eololanto: e (II) ser acompanhada  doe desantento necessários  pera peetisleação na Aaaetnclela Geral 
erre ãescrirns na versão integral de  Editei  de  Cnn000ação e na Proposta da edminatreçAs de Ceeigoeha. Caso o aoioniete 

receba as instruções de acesso com  até  24  horas  de antecedendo do  horano de inioio da  Assembléia  Gerei, de-crê eetmr em 
'onildo coem o Dopartumnoto de Relações coro leoesbdores, permeio do e-mail ansemhlena macenriainrialárreryia com br soer até 2 
horas de antecedemos do horário de ,loio da Assembleia Geral, para que seja prestado o suporte rrecessáno. Mao poderão parricipor 
da Assembleia Gerei os ecioeie',as que não se cadastrarem eabdemente pelo e-mal :ndioado, 05cm n ccrreeperrdenre deposit dos 
d000mantos solicitados, até  o dia 35 de SEcO de 2528. ieoluess. A Componhra reforça que sara da responeabiiidade 000luerve  do 
aoicnisia assegurar e compalibêrdade de seus  equipamentos  come utdzação do Plataforma Digital para  partiorpaçso de Assembleia 
Geral, e que a Companhia não se responsabácorá por quasquer dificuldades de uiabr5oação orou do  manutenção  de eoneoão e 
de udizaçdo da plataforma digital que não estejam sob conlrole da Companhia Eventuais informações complementam, releiroas 
à parriopação na Aãenrbleei Geral por troce da Plataforma Digeai 5050 colocadas à disposição dos acionistas na sede exsi& da 
Companhia e nas págieas eletrônicas na rede mundial da computadores da Companhia ljrt.aajlrueauatcnalanarci.a com brO. da CVM 
r,lrtas"/anmv.gc'c briEVrnuiol,brl e da 63 lrrttasj.'aeaw.53.00,e.br'ipl br(iratrtuoion,aI), inciuirrdo a Proposta de Ad'ninstreçdO contando 
lambem etormações cnrnplemeelares eelelrnaa à panicrpaçío na  Assembléia  Geral e ao acesso ã Ptataler,rta Digital. Contorne 
preoiatoncI)rdcart,t41daLeidasS.A.,nnen.5ndsRCVM61enoaerto.rre3udaResoIpoioCVM70.duhAdoaee 
acioniatae trbdares, individual ou conjuntamente. de ações repreesetatices de, no mteimo, 5% do oepital social com dIreito a 000, por 
mero de nUlificação eecrite entregue Compenhia até 48h estes de Assnmbleie Geral, a adoças es prooeeso de coto múltiplo para  a 
eleção doe membros do Conselho de  Admrnstração. No cáloudo do pnmnntual necessário para requeret a Adoção do prnoedrmnnto 
Se soto nnlltiplo as Ações de eroissãe da Companhia mari lidas em tesouraria deoem ser eroiuidee parecesses CVM RJ20t3/4325 
e 632013/4607 iligerãas se, 04,1 t,20r4). 'fesuelta-se que o presente publicação es bata de info rmação resumida que não dano 
ser onesideredo teladamenta pala a tomada do decisão. A netean integral desde Edital esta dieponiool na página elee'5nkuas da 
jornal 0 Impemia!' lhtea'//cerroarrial csnr.br/cublcrdade-leaaE da Companhã IIrtea.'!r nouatorrelenemsv raro ,rt), rIA CVM 
)rõuji'eesra.suv.bt/cnznl e da 83 i35r f/,nsns.b3uernrj. 

Sã. Luis/filA 27 de março de 2026. 
Aagaste Uir.ed. da Paa Júnier 

Presidente do Conselho de Administração 
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EQUATORIAL S.A. 
Conroanhia Aberta 

CNPJ n.I 23.22i1..u30:000l.73 
NIRc 213.5600630-81 Ccdi90 CVM e.' 02te1-Q 

VERSÃO RESUMIDA DO EDITisI. DE CONVOCAÇãO DA 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026 
EQUATORIAL 5,& (Contaaisttia') cem pele presente, ruo termos do an. 124 do Lo: n.' 6,604, de IS da deaornbro de ritos, 
conforme alterada )') ri dão ha') e dos arme, el ao 0' da Rccoluçãc CVM o.' Ot, de 29 de março de 2022. conforme alterada 
OIRCYM 811 sorrumar a koeemrrleeia Geral Grdinár.a e Eetraordindna l7issemblera lterafl, a ser realizada, em pnmoira 
osnusoaçao. no dia 30 de abril de 2026, às tO horas, da orna esciuoivamenle digital, para examinar, discutir e votar a rnspeilo 
da seguiele ordem do  de. 
Irre Aaaa,nblala Gelei Otdfreâds' 
(9 es demonstrações financeiras da  Co,rtp ra. anh ecomperlradas d-  respecloes entes eeplicatraas do relatdno aos audrlores 
Indepeodeoteu, do parecer do Comitê de Audrtrls Ess,tirrarie e do parecer do Conselho Fisoal. retereetes se soemidle sooiel 
—amacio em 31 de dezembro de 2025: 
(II) o relaidrio da adrrsnlettaçAo e as contas doa administradores referentes ao coem/Oro social encerrado em 31 de dexembro 
de 2025. 

a proposta de administração para a d550eaçds dc resultsdc relaton ao eeeroioio social ercensdo em Si de dezembro de 

Ie) ricação do número de membros do Conselho Fiscal; 
ela eleição dos  membros  efetivos n  suplentes  do Conselho Fiscal; 
eI) a fixação da remurreraçãs global anual doa administradores e dos montras ao Conselho F'aool para o eosmioio social de 

2020; 
(B)Ele, Aas.,eãdale nutri Eetleeelmalatai 
(I(e alteração de cepxt do 601505.  do estatuto social ão Companhia  para  refletir  o atuei capital acode da  Companhia;  
(91) a raeêoaçãs de nomeação de empresa espoualizada 9a60r I'i111i Ccrporate Finarroe Aasessorie Eerp,saaoal LIDA. 
(CNPJ/f.IF mm' 63.228.20710201-38), respoosãael pela elaboração do lacdo da aoalraçao so odor econdmico da Csrepaetria, para 
desde uer'rocaçãe de oalOr de ,eemboão dos  ações  em  decorrência  do  exercício  de direds de recesso, nos termos do  artgo 45. 

La dos S,A,, no fõpÕlses de aprovação da redução do doadeneo obogaldOv da Companhia; 

g14  afie ração do artigo 27,  §2'. em  lii), do  estatuto social de Companhia para redação do dividendo obrigatáro ("Redução de 
lcdendO Obrrgetanist; 

(IA) a alteração doe 55n5 (ro) e (o) eu arsgo 27, § 2'. do Estatuto Social da Companhia para adequação deu disposrçoes 
esbttutamas, condicionada à aprseação da Redução de Gicidendo Obrigutorc; 
(e) a oonsoklaçae ...atute senil de Companhia. 
ÀôseetriôleiaGerelocorrroepoetnacdenideceonfsrêno,a naplemforrria'reoldenenga')iirck. fitcs;/assarabledeãnemrrr br/111335261). 
observando  o eiopcoto no RCVM ei (Plataterrna Der &l. 
Os eolonstae interessados oro panoipar da Assembleia Geral por maio de sistema elerrdnico dem-ão aceosar a Plataforma 
Digital e realizar o seu cadastro impreteroelmetrte  0v- alt 2 (des) dias antes da data  de realização  da Assembleia Geral, os 
sela, até 25 de abril cio 2525 IItsclsslnel. .lb os acionistas que optarem por ­ia,os boleonu do coro a distancia ditetatoonte à 
Companhia deverão reaãoer o relendo cadastro ao prserohimont 500 rsspaoir.ms  boletins de como a drslãno,a impraterioelrrrente 
em ateu (dolatro) dias antes da dela de roaliaaçáo da Assembleia Geral, ou seja, ate 25  de abril d. 2026 Ilealsaleel i'Codaadã"). 
Após o Cadastro, a Companhia 'rã analisara documertaçlu apreseotada. podendo, conformes oaao, solcilar que o acionIsta isa 
seu repraseotante ) precldancre a complereenraçso dos documontou nos prazos epbcdvels. 
Caso o acionista ousou representaste não receba a onnflrmaç.ãs para participação na Assembleia Datei, ou teoria dificuldades 
em relação ao Cadastre. denerd oerrar em contato sem o Departamento de Relações coro leoeslrdomo. pelo e-maa 
asaemhleisOeniiamnrialenenrra hr, com até 24 vinte a quase) horas de antecedEres, do horário de ocos da Assembleia 
Geral, pata que sela prestado o suporte neOesaãr'o. 
A Companhia não se resooneabilizará por eventuais letras da  conexão  ou problemas operacionais de avesso ou equipamentos 
dos acionistas  (0.5., instabdrdade na çcneoso som e internei ou incompatibilidade da plataforma Digbal vom o equipamento do 
aoiooista. entre outros). 
Eoermbuaio informações oomplerrrontares relatrass ã panropação na assemble,a Gerei por meio da Platarenrta Digital e 
a mandeslação de votos a dstArore serão colocadas à disposição dos ecrsn,stas na sede sovei da  Companhia  e nas  
pdginas  nletrônices na rede  mundial de  oemputadsres 5, Companhia )50caJl,i.eauatorialelreolaroum,bril, da CVM 
lhtoaf/wnee. bt/cvrrdot-brl e da 53 S.A.  Brasil, Beba, Oolcão 153/) )h56su)a23.00m.btlot br.'insioirersrraj). nolu indo a 
Pmpssra de Adeserotração contando também inlsrmaçcee complementares mlabcas e panieipaçâc ria Assembleia Gemi eao 
acesso à Plataforma Digital. 
R005ebarso que a praponte publoeção se moera de intcrrrraçde resumida  que  010 Saie ser considerada isol&lamanre 
um e arnoada de esorsão. A usrsãe ertegmal deste Edeal esta dopoersel na pdgine eleohnra rio foenzl 'ID lmpamrar 
jr66sJiotnraarrdaLrom brioublociade.ledalldaConrpaolriaihtesr'/riaauastrlaletrersla.cottubrlhdaCVMútOa'asmssoicbt/octricsltti 
edo °3 ltr1hwre.b3/norr2xe:nt Or'metrane 

São Lu'siMA, 30 da março da 2220. 
Edaaede Parente Meeeae. 

Preerdento de Conselho de Administração 

.àíit.n 

O1 M esnaco co 
ccc nseecstucaaie.cpun, roscou cc cocos 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

AlelSO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO ADEIPdISTRATTI/O e.e  375012025. 

OBJETO: Contratação de pessoa(s) iuridora(s) para fomecermeeb3 de Merenda 
Escolar )Pereci—s), de interesse da Seo,relaeia Munisgial de Eclocação do 

Murocípor de Sarna do Corda/fulA. Homologade o procedenento batateiro na 

eodalidaãe PREGÃO ELETRÔNICO w1  20712025, que foi AOJ.JDICADO. em 
favor da empresa C  NASCIMENTO COMERCIO LTDA. ir~ rito CNPJ m-

63.540.055l0001-94,  cem sede na Ruaauatre, e.' 08, Bade, Super, Quadra 602 

CEP 65913-325, itrçarasdoMA e-mail: nscorrrerido6dagmail.com, Ie)etane 

(99) 3071-3te3, neste ato representada par seu Peoprielátie, Sr CREUZA 
CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrito no CPF e. 146315513/72 e pettader 

da C. 1. n°228359 SSI'IMA, (si declarada ueeoedora dos bens 1, 2.3,4,5,6,7, 
5, 9, 10, 11. 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 10, tolalizando o tdolsr Global de R$ 
1.779 037.25 (anti milhão e setecestos e setenta e nove mie trinta e sete reais e 

vinte e calco cee4aves).. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA Ff1.140. Seceetátie 
Mieriopai de Educação. Barra do CordeiMA. 01 de abri se 2026. 

1lIltrII1t (OlElfI 
II t,Iln5kl jirçff li' 

i aJariôl: Atolo 1h 

6 Saulo tluaitibe 
E-mail: sautodualllbe@yahoocornbr  VIDA O JMPt1RCUIL 

~parcial cono.br 

   

Estnitura e poucos 
recursos 

UPÁD 

Segundo o Integrante do grup e DC principais 
desafios é estrutUrar a encenação com poucos recursos. 'A maior 
dificuldade é transformar essa comunidade em uma cidade 
cenográfica. São cenários grandiosos, muita gente envolvida', 
disse. 

Mais de 1.800 pessoas participam diretamente da produção. 
em áreas como costura, cenografia e construção. Além disso, há 
uma rede de voluntários que atua na organização, apoio logístico 
e acolhimento do público. Mm eso com dificuldades financeiras e 
desafios como o período chuvoso, o espetáculo nunca deixou de 
ser realizado ao longo doe 45 anoe, o que demonstra a força co 
comprometimento de comunidade coma tradição. 

Inclusão como mensagem central 
A edição de 2026 traz como destaque a ampliação da proposta 

inclusive- O espetáculo contará com a participação de 
pessoas com deficiência e jovens com ibanstorno do Es-
pectro Autista (TEA), reforçando o compromisso social 
do projeto. 

Lúcia Ba(dez, representante de uma das instituições parceiras 
envolvidas na ação, também destacou a importância da iniciativa 
no fortalecimento da inclusão por meio da arte. 'É um passo 
muito importante, não só pela inclusão, mas pela vivência dessas 
crianças ocupando cml espaço 150 potente', destacou. 

Além da participação no elenco, o evento também prevê 

medidas de acessibilidade para o público, como espaços 
adaptados e apoio durante a apresentação, garantindo 

acolhimento e Inclusão. A organização também orienta o público 
sobre os melhores pontos de acesso e circulação durante o 
espetáculo. 
Ao completar 45 anos, avia Sacra do Anjo da Guarda se consolida 
como uno evento que une fé, cultura e transformação social, 
mantendo viva uma tradição da Semana Santa enquanto dialoga 
com questões contemporâneas e promove o protagoniemo da 
comunidade. 

grande desafi 
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EXTRATO DE ENVIO 

PERÍODO: 09 04 2026 - 09/041202( 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-Barão de Grajaú-06477822000144-00000t) 
DATA DE CRIAÇÃO: 0904/2026 1 :0:20 
cÓuico DE AUTENTICIDADE: etUl I5d9-0ead4376-9df-c4c87064c7ac 

Procedimento Licitatório 

Total Procedimento Licitatõrio: 1 

=4
Fsr.flo CO KARAM1~ 

,4 TRIBUNAL DE CONTAS 

cnpj cod Id numero ano tipo cpf data status 
procedimento -uo cpf envio data envio procedimento procedimento procedimento procedimento exclusao exclusao 

06477822000144 020500 CP0012026SEAD 1 2026 CP 04243703361 09/04/2026 - - ENVIADO 
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA 

##TEX O Município de Barão de Grajaú - MA, por meio c$S. N_ 

seu Secretário Municipal de Administração, torna púbIic0 C. 
a seguinte ERRATA referente ao Aviso de Licitação ca 

Concorrência n2  001/2026, Processo Administrativo rfIJ8RICA: 

019/2026, publicado no Diário Oficial da União em 01 de 

abril de 2026: 

Onde se lê: 

Data de abertura da sessão: dia 20/03/2026, às 10h. 
Leia-se: 

Data de abertura da sessão: dia 20/04/2026, às 10h. 

Permanecem inalteradas as demais informações 

constantes no referido aviso. 

##DAT Barão de Grajaú/MA, 08 de abril de 2026. 

##ASS Manoel do Carmo Aires 

##CAR Secretário Municipal de Administração 

e,' 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO-SRP NO 2012026 

O MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS/DO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
torna público que fará realizar às 09:00 HORAS DO DIA 06 DE MAIO DE 2026, na plataforma 
eletrônica do PORTAL BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma da Lei 
r.2 14.133/2021 de 01/04/2021 e demais legislações aplicáveis, Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações, Decretos Municipais n' 023/2024 de 09/01/2024025/2024 de 10/01/2024 e 
040/2026 de 27/01/2026, licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICOSRPa  do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a REGISTRO DE PREÇO para CONTR.ATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CAMARA CONSERVADORA. VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE VALPARAÍSO DE GOIÁS/DO, conforme as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. A documentação 
completa e seus anexos poderão ser examinados no endereço Rua Desembargador Dr. José 
Dilermando Meireles, Ama Especial Norte, Cidade Jardins, neste Município no horário de 08:00 
às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis também nos Sites: www.valparaisodegoias.go.gov.br, 
PNCP www.gov.br/pncp/pt-br  ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC www.bnc.org.br. 

Valparaíso de Goiás/GO, 13 de abril de 2026. 
CARLOS JOSE DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP 148  21/2026 

O MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, torna público que fará realizar às 09:00 HORAS DO DIA OS DE MAIO DE 2026, na 
plataforma eletrônica do PORTAL BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, 
na forma da Lei n.2  14.133/2021 de 01/04/2021 e demais legislações aplicáveis, Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações, Decretou Municipais n 023/2024 de 
09/0112024, 025/2024 de 10/01/2024 e 040/2026 de 27/01/2026, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a REGISTRO DE 
PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
OTOSCOPIO, BALANÇA ANTROPOMETRICA DIGITAL ADULTO E BALANÇA INFANTIL, VISANDO 
ATENDER Às DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VALPARAÍSO DE GOIÁS/DO, conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus 
Anexos. A documentação completa e seus anexos poderão ser examinados no endereço 
Rua Desembargador Dr. José Dilermando Meireles, Arca Especial Norte, Cidade Jardins, 
neste Município no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis também 
nos Sites: www.valparaisodegoias.go.gov.br, PNCP www.gov.br/pxcp/pt-br  ou Portal Bolsa 
Nacional de Compras- BNC www.bnc.org.br. Valparalso de Goiás/CO, 13 de abril de 2026. 
Carlos José dos Santas - Agente de Contratação. 

Valparalso de Goiás/CO, 13 de abril de 2026. 
CARLOS JOSE DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5/2026 

O Município de Varjão torna público, a realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2026, na forma da Lei Federal nu 14.133/2021, tipo menor preço 
item, para a registro de preços para a futura e eventual aquisição de Combustíveis para 
suprir as necessidades de veículos da Frota da Prefeitura Municipal, para suas atividades 
precipuas, agendada para o dia 30 de abril de 2026 às 09:00hs. O Edital estará disponível 
na sede da Prefeitura ou endereço eletrônico www.varjao.go.gov.br  ou e-rrsails: 
cplvarjao@gmail.com  e licitacao@varjao.go.gov.br  ou no llnk www.bnccompras.org.br. 

Varjão/GO, 15 de abril de 2026. 
ALEXANDRE GONÇALVES ROSA 

Agente de Contratações 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO NO 13/2026 

A Secretaria Municipal de Economia e Finanças - SEMEF, do Município de 
Açailúndia/MA, torna pública a retificação do Aviso de Licitação na 013/2026, 
anteriormente publicado no Diário Oficial do Município de Agailàndia, edição n0  
2439/2026, de 09 de abril de 2026, página 2; no Diário Oficial da União, edição x 67, de 
09 de abril de 2026; bem como em Jornal de Grande Circulação O Pequeno Maranhão, 
edição de 09 de abril de 2026, e no Diário Oficial do Estado do Maranhão, edição L n8  064, 
de nove de abril de 2026.A presente retificação refere-se ao critério de julgamento do 
certame, conforme segue: Onde se lê: "Menor preço (por item)". Leia-se: "Menor preço 
global/lote único". Ressalta-se que permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
disposições constantes no referido Aviso de Licitação 

Açailàndia, 14 de abril de 2026. 
THIAGO SEBASTIÃO CAMPELO DANTAS - PORTARIA NO 

1275/2025- GAB. 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 6/2026 

PROC, NO 00000018/2026. 
ORGÃO REALIZADOR: Pregoeiro/Agente de Contratação e equipe de apoio. 

BASE LEGAL: Lei Complementar nO 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n0  
147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal N5  8.538/15 e alteraçoes e Lei nO 
14.133/2021 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBAL OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para suprir integralmente as demandas da proposta para Apoio à 
Realização do Evento de Mountain Bike Maratona da Serra no Município de Arame/MA, 
mediante aquisição de materiais esportivos e contratação de recursos humanos, visando a 
execução completa do evento, em conformidade com as condições, especificações técnicas 
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Convénio n0  988549/2026 
firmado com a Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social - 
SNEAEUS, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital.. ORGAO 

LICITANTE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. LOCAL/SITE: 
hxtpn://www,Iicitanet.com.br/. DATA: 30/04/2026. HORÁRIO: 10:00h. (DEZ HORAS). EDITAL: 
O Edital será disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.licicanet.com.br/ - https://www.arame.ma.jov.br/ e https://pncp.gov.br/. 
Dúvidas poderão ser retiradas junto ao Setor de Ucitaçoes, situado na Rua Nona, s/n - 
Centro - Arame - MA, no horário das 08h00mIr, (oito horas) às 12h00min (doze horas) e 
através do e-mail: licitarame2018@gmail.com.  Arame - MA, 14 de abril de 2026 

INGRACIANE PEITOZA 
Agente de Contratação 

( Este documento pode ser venneado no endereço eletrônico 
0i5p//wvec.in.goo.bn/ocoentcudude  html, pelo código 0530Z026041600281 

ISSN 1677-7069 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA, ELETRÔNICA NO 2/2026  RUBRICA_ 
A Prefeitura Municipal de Bacuri - MA por intermédio de sua Autoridade 

Competente, o Secretário Municipal de lnfraestrutura, torna público o resultado da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N8  002/2026, que teve como Objeto O Contratação de 
empresa especializada em Obras de Engenharia para construção de campo de futebol em 
Bacuri/MA, conforme a proposta n0  065815/2025 - Ministério do Esporte, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Bacuri - MA conforme projetos e especificações técnicas, tendo 
assim por vencedora desta licitação a empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no C.N.P.J: 38.282.738/0001-61, com sede no endereço da Rua Santo 
Antônio, 331 - Centro - Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, tendo como seu 
Representante Legal, o SrO JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO PILHO, brasileiro, 
casado, cujo o Valor Total de R$ 1.147.492,18 (Um milhão e cento e quarenta e sete mil 
e quatro centos e noventa e dois reais e dezoito centavos.). Considerando que o critério de 
julgamento determinado foi do tipo Menor Preço Global. Declaramos então a empresa 
supra como VENCEDORA da Concorrência Eletrônica NO 002/2026, 

Bacuri/MA, 13 de abril de 2026. 
CARLOS ANORE PIMENTEL PIMENTA 

Secretário Municipal de lnfraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

O Município de Barão de Grajaú - MA, por meio de seu Secretário Municipal de 
Administração, torna pública a seguinte ERRATA referente ao Aviso de Licitação da 
Concorrência na 001/2026, Processo Administrativo n0  019/2026, publicado no Diário 
Oficial da União em 01 de abril de 2026: 

Onde se lê: 
Data de abertura da sessão: dia 20/03/2026, às 10h. 
Leia-se: 
Data de abertura da sessão: dia 20/04/2026, às 10h. 
Permanecem inalteradas as demais informações constantes no referido aviso. 

Barão de Grajaá/MA, 8 de abril de 2026. 
MANOEL DO CARMO AIRES 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 34/2026 

CHAMADA PÚBLICA 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 3.824/2025- Barra do Corda/MA. OBJETO Contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de produtos da agricultura familiar para suprir as 
necessidades do cardápio da merendar escolar do município de Barra do Corda. Chamada 
Publica NO. 002/2025/MA. Contratada: ADALTO SEVERINO DA SILVA. Contratante: através 
da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ NO 06.075.161/0001-20. Valor: R$ 18.500,00 
(dezoito mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de 
Educação. Unidade Orçamentária - 2501- manutenção e desenvolvimento do ensino. 
Função - 12 - Educação. Sub-função - 306- Ensino fundamental. Programa - 1012 - 

manutenção e melhoria do sistema educacional. Projeto Atividade - 2.032 - gestão do 
programa de alimentação escolar - PNAE. Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - 

material de consumo. Ponte de Recurso - 1552000000 - Transf. De Recursos do PNAE. 
Vigência: 12 (doze) meses. .DATA: Barra do Corda (MA), 13 de março de 2026. ASS: JOÃO 
PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Interino de Educação /Barra do Corda 

MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 35/2026 

CHAMADA PUBLICA 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  3.824/2025- Barra do Corda/MA. OBJETO Contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de produtos da agricultura familiar para suprir as 
necessidades do cardápio da merendar escolar do município de Barra do Corda. Chamada 
Publica NO. 002/2026/MA, Contratada: ANA PAULA ANDRADE. Contratante: através da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ Na 06.075.161/0001-20. Valor: R$ 23.395,38 
(vinte e três mil e trezentos e noventa e cinco reais e trinta e Oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. Unidade Orçamentária - 2501-
manutenção e desenvolvimento do ensino. Punção - 12 - Educação. Sub-função - 306-
Ensino fundamental. Programa - 1012 - manutenção e melhoria do sistema educacional. 
Projeto Atividade - 2.032 - gestão do programa de alimentação escolar - PNAE. 
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - material de consumo. Fonte de Recurso - 

1552000000 - Transf. De Recursos do PNAE. Vigência: 12 (doze) meses. DATA: Barra do 
Corda (MA), 13 de março de 2026. ASS: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA PILHO. CARG: 
Secretário Interino de Educação /Barra do Carda - MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 36/2026 

CHAMADA PÚBLICA 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3.824/2025- Barra do Corda/MA. OBJETO Contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de produtos da agricultura familiar para suprir as 
necessidades do cardápio da merendar escolar do município de Barra do Corda. Chamada 
Publica NO. 002/2026/MA. Contratada: ANTONIA CLEIDE NOLÊTO VILANOVA. Contratante: 
através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ NO  06.075.16110001-20. Valor: R$ 
14.322,00 (quatorze mil e trezentos e vinte e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Secretaria Municipal de Educação. Unidade Orçamentária - 2501- manutenção e 
desenvolvimento do ensino, Função - 12 - Educação. Sub-função - 306- Ensino 
fundamental. Programa - 1012 - manutenção e melhoria do sistema educacional. Projeto 
Atividade - 2,032 - gestão do programa de alimentação escolar - PNAE. Classificação 
Econômica - 3.3.90.30.00 - material de consumo. Fonte de Recurso - 1552000000 - Transf. 
De Recursos do PNAE. Vigência: 12 (doze) meses. .DATA: Barra do Corda (MA), 13 de 
março de 2026. ASS: ioÃo PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Interino de 
Educação /Barra do Corda - MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 37/2026 

CHAMADA PUBLICA 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 3.824/2025- Barra do Corda/MA. OBJETO Contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de produtos da agricultura familiar para suprir as 
necessidades do cardápio da merendar escolar do município de Barra do Corda. Chamada 
Publica NO. 002/2026/MA. Contratada: ANTONIA ELIZIANE DA SILVA RAMOS. Contratante: 
através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N8 06.075.161J0001-20. Valor: R$ 
22.380,00 )vinte e dois mil e trezentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Secretaria Municipal de Educação. Unidade Orçamentária - 2501- manutenção e 
desenvolvimento do ensino. Função - 12 - Educação. Sub-função - 306- Ensino 
fundamental. Programa - 1012 - manutenção e melhoria do sistema educacional. Projeto 
Atividade - 2.032 - gestão do programa de alimentação escolar - PNAE. Classificação 
Econômica - 3.3.90.30.00 - material de consumo. Fonte de Recurso - 1552000000 - Transf. 
De Recursos do PNAE. Vigência: 12 (doze) meses. .DATA: Barra do Corda (MA), 13 de 
março de 2026. ASS: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA PILHO. CARG: Secretário Interino de 
Educação /Barra do Corda - MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

DocunOnto egnalnsense ,onfonrno MP nO 2.2C5.2 de 24000001, ICP 
que lnsrnu,alnfraestrutuna de Chaves Públicas Brasileira . ICP-Bra,il. Ditei 

NQ 72, quinta-feira, 16 de abril de 20a 
, ttS. M°  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI 
PROC. N°0 



FLS. N° 

PROC. N°fl \e IÍkJÉ 

RUBRICA: 

Rayza Graziellw  eixeira res i . antos - Agente de Contratação 

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

CONCORRÊNCIA N°. 001/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO W. 19/2026 

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

Lote 1 
Lote 01 

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 24/04/2026 16:53, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 24 de Abril de 2026. 

Fornecedor: CONSTRUTORA MECA LTDA CNPJ/CPF: 20.602.388/0001-08 

Email: repretacom5@gmail.com Telefone: 086981587438 

Data/hora de envio 20/04/2026 08:40:41 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - Execução de obras de construção de unidades habitacionais no município de Barão de GrajaúlMA, incluindo materiais, mão de 
obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações técnicas 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Execução de obras de construção de unidades habitacionais no 
município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, mão de obra e 1,00 SERVIÇO 2.730.000,00 demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e 
especificações técnicas 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Licita :: Prefeitura Municipal de Barão de (3rajaú - Unidade Única Página 1 de 1 
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RUBRICA: 

Prezado(a) MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU 

A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro 
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em 
autenticação e certificação digital existentes no mercado. Este documento está em conformidade 
com a Medida Provisória no 2.200-2/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira, lCP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos 
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas 
digitalmente. 

Apólice de Seguro Garantia n° 012792026000107757051075 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): 

Pessoa: MARCIO AURELIO RIOS MARTINS N de Série do Certificado: 20FA2E8A30832889BAD1E2C5D8C1F0BF 

Pessoa: RAQUEL CRISTINA TEDESCO N de Série do Certificado: 434FEB8589B745B78307E7F43E715486 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confre o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. 11  - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autentiidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° DA APÓLICE: 012792026000107757051075 - N° ENDOSSO 00000 
CONTROLE INTERNO: 217122 

DATA DA PUBLICAÇÃO/EMISSÃO: 20/04/2026 
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no sito da 
Susep - https://www2susepgov. brlsafe/menumercadolre  gapolices/pesquise. asp. 



Limite Máximo de Garantia até o valor de 

R$ 27.300,00 (VINTE E SETE MIL E TREZENTOS REAIS) 

Objeto da Apólice 
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Apólice N°: 1007507051075 
Endosso N: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792026000107757051075 
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Dados do Segurado 

Nome:MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ/CPF: 06.477.82210001-44 
Endereço: R SEROA DA MOTA 
Número: 314 
CEP: 65.660-000 
Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ 

Complemento: 
Bairro: CENTRO 
UF: MA 

  

  

  

 

Dados do Tomador 

 

 

w 

 

 

Nome: CONSTRUTORA MEGA LTDA 
CNPJ/CPF: 20.602.388/0001-08 
Endereço: AV DOS HOLANDESES, ED.CENTURY MULTIEMP.S.401 
Número: 14 
CEP: 65.075-650 
Cidade: SÃO LUÍS 

Complemento: EDIF CENTURY MULTIEMP S 
Bairro: SAO MARCOS 
UF: MA 

Garantir as obrigações do Tomador perante o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do 
edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001/2026 - Processo Administrativo n° 019/2026. 
"Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente 
fornecida por esta Seguradora, ou por Seguradora congênere, referente ao mesmo Edital e/ou 
Contrato, objeto deste seguro." 
Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições 
contratuais, esta Apólice não gera efeitos e é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou 
mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato Principal: Pagamentos 
de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Segurado 
Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado 
Amortização de dívidas do Tomador ao Segurado 
Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda 
Contratos de Adesão 
Contrato de Arrendamento e/ou Uso de Espaço 
Cobertura para obrigações financeiras de qualquer natureza 
Retomada de Obras 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ: 37960905/0001-13 cod. Susep: 1279 
Endereço: Avenida Paulista 453. CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas). SAc: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h ás 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 
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Apólice N°: 1007507051075 
Endosso N: 00000 

Apólice SLJSEP N°: 012792026000107757051075 
Processo SUSEP N: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

Modalidade: LICITAÇÕES - CIRC. 662 
Importância Segurada: R$ 27.300,00 
Vigência: Das 24h de 20/04/2026 a 24h de 18/0812026 
Prêmio: R$ 190,00 

Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

Cobertura Adicional: Não Contratada 
Importância Segurada: R$ 0,00 
Vigência: Não Contratada 
Prêmio: R$ 0,00 

—= 

 

 

 

    

A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada 
individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia. 

. 
SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ: 37.960.905/0001-13, Cod. Susep:1279 

Endereço: Avenida Paulista 453 CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 
Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas). SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 

Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 
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Apólice N: 1007507051075 
Endosso N: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792026000107757051075 
Processo SUSEP N': 15414.637319/2022-14 

M. N°  

PROC. N°  

RUBRICA: 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Demonstrativo do prêmio (R$) 

Prêmio Líquido: R$ 19000 
Adicional de Fracionamento: R$ 000 
IOF: R$ 0,00 
Prêmio Total: R$ 190,00 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: 341-FICHA DE COMPENSAÇÃO ITAÚ - GARANTIA (2) 
à vista 

Parcela: 01 Valor: R$ 190,00 Vencimento: 27/04/2026 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. Esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos 

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 
corretagem de seguros. Link: wwwsusep.gov.br. 

Dados Corretor 

Corretor: GARANTIR SEGURO E SOLUÇÃO LTDA SUSEP: 212113992 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ: 37.960.905/0001-13 Cod. Susep: 1279 
Endereço: Avenida Paulista 453 CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas). SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 719 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h). Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 
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Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Apólice N°: 1007507051075 
Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N: 012792026000107757051075 
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14 

Condições Especiais 

SEGURO GARANTIA PARA LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este seguro garante o pagamento de Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do InadimpIemento do Tomador adjudicatário em assinar o respectivo contrato 
administrativo, nos termos e condições descritos no Edital, conforme descrito nesta Apólice. 
2. RISCOS EXCLUIDOS 
2.1. As Obrigações Garantidas da Seguradora estão limitadas às condições expressamente descritas 
nesta Apólice. 

62.2. Sem prejuízo de outras condições descritas nesta Apólice, estão expressamente excluídos de 
cobertura quaisquer riscos e/ou prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em 
consequência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) Outras modalidades de Seguro Garantia e ramos de seguro distintos do Seguro Garantia, incluindo, 
sem se limitar, a seguro de riscos de engenharia, responsabiliade civil, eventos e riscos de natureza 
socioambiental; 
b) Custos, despesas, obrigações ou encargos, os de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, 
ambiental, cível e comercial, resultantes da (in)execução das Obrigações Garantidas; 
c) Perdas e danos contratuais e extracontratuais, lucros cessantes, causados ao próprio Tomador, ao 
Segurado e/ou a terceiros, bem como perdas e danos contratuais e extracontratuais, incluindo lucros 
cessantes, causados pelo Tomador, Segurado e/ou terceiros; 
d) Eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
e) Descumprimento de Obrigações Garantidas decorrente de atos, omissões ou fatos praticados por ou 
de responsabilidade do Segurado e/ou de terceiros; 
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da Apólice 
para garantia do Edital; 
g) Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição .decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar, bem como quaisquer 
outros atos verificados fora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todos e quaisquer atos ou 
consequências desses eventos, assim como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação 
com qualquer organização cujas atividades visem derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, 
pela perturbação da ordem política e social do país, incluindo, sem se limitar, por meio de atos de atos 
de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável, subversão e guerrilhas; 
h) Sabotagens, greves, locautes, protestos, tumultos e/ou outros atos contra a ordem pública; 
1) Radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) Descumprimento de obrigações de sigilo, proteção de dados e quebra de patentes; 
k) Descumprimento de obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas nesta Apólice; 
1) Violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes; 
m) Alteração das Obrigações Garantidas que tenha sido acordada entre Segurado e Tomador sem 
anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 
n) Determinações, atos ou omissões provenientes de órgão da administração pública, direta, indireta 
e/ou fundacional que prejudiquem ou retardem a execução desta Apólice. 
o) Quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 
2.2. Em nenhuma hipótese a Seguradora sucederá, contratual ou legalmente, o Tomador, nem mesmo 
será sub-rogada nas obrigações atribuídas ao Tomador no âmbito do Edital. O Tomador e o Segurado 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ: 37.960.905/0001-13, Cod. Susep: 1279 
Endereço : Avenida Paulista 453, CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas). SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 



sombrero 
s e g  u r a  o r a 

 ff 

Apólice N: 1007507051075 
Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792026000107757051075 
Processo SUSEP N: 15414.637319/2022-14 

FLS. N°  

PROC. N04  

RUBRICA: 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

se obrigam a tomar todas as medidas necessárias, judiciais ou extrajudiciais, para afastar qualquer 
tentativa de responsabilização da Seguradora por força de alegação de sucessão e/ou sub-rogação nas 
obrigações e responsabilidades do Tomador e/ou do Segurado. 
3. DECLARAÇÕES INEXATAS, AGRAVAMENTO DE RISCO, AVISO TARDIO DE SINISTRO E PERDA 
DE DIREITOS 

3.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo 
Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
b) Agravamento intencional pelo Segurado do risco coberto pela Apólice; 
c) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do 
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 
d) Declarações inexatas ou omissão de má-fé, pelo Segurado ou seu representante, de circunstâncias de .seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam 
influenciar na Aceitação da proposta; 
e) Alteração da Obrigação Garantida sem anuência prévia da Seguradora, na medida em que ensejarem 
agravamento do risco coberto e tenham relação com o Sinistro, ou reste demonstrado pela Seguradora 
que o Segurado silenciou de má-fé; 
O Ausência de providências pelo Segurado para evitar ou minorar as consequências do Sinistro; 
g) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas nas Condições Contratuais desta Apólice. 
3.2. O Segurado está ciente e concorda com as hipóteses de perda de direito e as suas obrigações e 
responsabilidades nos termos da Lei 15.040 de 2024, bem como os direitos e faculdades da Seguradora 
emergentes de tais dispositivos legais. 
3.3. Ao aceitar a Apólice e/ou Endossos, conforme aplicável, o Segurado declara à Seguradora que até a 
data de emissão da presente Apólice e/ou Endossos, conforme aplicável, não há qualquer circunstância, 
evento ou Inadimplemento do Tomador referente à(s) Obrigação(ões) Garantida(s), que possa gerar uma 
Expectativa, Reclamação ou Caracterização de Sinistro 
4. PREMIO 
4.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos os seus Endossos. 

4.1.1. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
4.2. Na hipótese de cancelamento da Apólice, a Seguradora procederá a devolução do Prêmio pago, 
mediante solicitação expressa do Tomador, pro-rata-die, excetuadas as hipóteses de extinção da Apólice 
pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização. 
4.2.1. Em caso de devolução do Prêmio, reserva-se à Seguradora o direito de reter ou cobrar do 
Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida a título de despesas de contratação. 

4.2.2. Eventual valor de devolução pro-rata-die do Prêmio pago será atualizado mediante aplicação do 
lPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de 
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a 
inexistência de risco a ser coberto, incluindo a manifestação do Segurado, até a data de desembolso 
pela Seguradora. 
4.2.3. Caso as informações bancárias para devolução do Prêmio não sejam disponibilizadas pelo 
responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do 
envio dos dados corretos. 
4.3. Quando do cancelamento da Apólice, ou em caso de pagamento de Indenização, a Seguradora 
poderá realizar a emissão de Endosso de atualização monetária prevista no item 2 para viabilizar a 
cobrança de Prêmio relativa à atualização monetária aplicável desde o último Endosso até a data de 
comprovação da extinção do risco, ou pagamento da Indenização. 

SOMBRERO SEGUROS 5/A, CNPJ: 37.960.905/0001-13 Cod. Susep:1279 
Endereço: Avenida Paulista .453. CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas). SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 
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Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

4.4 O não pagamento do prêmio nas datas convencionadas sujeitará o Tomador à incidência de juros de 
mora de 1% ao mês; correção monetária pelo IPCA (ou índice que o substitua); e multa contratual de 
10% sobre o valor inadimplido. 
4.4.1 Em caso de inadimplência superior a 30 (trinta) dias contados do vencimento original da parcela, o 
valor devido poderá, a critério exclusivo da Seguradora, ser encaminhado para protesto em cartório, 
conforme previsto na Lei n° 9.492/1997, bem como para inclusão nos cadastros de inadimplentes, nos 
termos da legislação aplicável. 
4.4.2 A Seguradora poderá promover a cobrança extrajudicial do valor inadimplido por meio de escritório 
especializado, hipótese em que serão acrescidos honorários advocatícios de 20% sobre o montante 
devido, além dos custos incorridos com a sua cobrança, conforme artigo 27, parágrafo único, do Decreto 
Lei 73/1966. 
4.4.3 As notificações extrajudiciais relacionadas à inadimplência poderão ser realizadas por qualquer 
meio eletrônico disponível, incluindo e-mail, aplicativos de mensagens ou plataformas digitais, utilizando 
os dados de contato fornecidos pelo Tomador ou pelo Corretor de Seguros no momento da contratação 
da Apólice, ou ainda com base nas informações cadastrais disponíveis na Receita Federal (Consulta 

NPJ). 
4.4.4 E de responsabilidade exclusiva do Tomador e do Corretor de seguros manter os dados de contato 
atualizados junto à Seguradora, sob pena de serem considerados válidos os envios realizados aos 
contatos previamente informados. 
4.4.5 O corretor de seguro é responsável pela efetiva entrega ao destinatário dos documentos e outros 
dados que lhe forem confiados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
4.4.6 O valor do prêmio inadimplido constitui título executivo extrajudicial, nos termos do Art. 784, III, do 
Código de Processo Civil, e art. 23 Lei 15.040/2024, podendo ser cobrado judicialmente com os 
acréscimos previstos nesta cláusula, incluindo multa contratual e honorários advocatícios, além dos 
custos incorridos com a sua cobrança, conforme artigo 27, parágrafo único, do Decreto Lei 73/1966. 
5. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
5.1. Esta Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital, mediante emissão de Endosso ou 
nova Apólice. 

5.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que mediante solicitação 
expressa à Seguradora e seu respectivo aceite, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do 
Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para atualização monetária do 
LMG pelo índice constante do Edital. 

5.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à 
Seguradora sobre alterações ocorridas no Edital e/ou nas Obrigações Garantidas que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após a ocorrência do 
fato, independentemente da respectiva formalização contratual, sob pena de perda de direitos, conforme 
previsto no item 3 desta Apólice. 
6. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
6.1. Não assinado o contrato administrativo licitado nos termos previstos no Edital, o Segurado deverá, 
imediatamente, realizar a Reclamação de Sinistro mediante envio de comunicação à Seguradora por 
meio do e-mail sinistros©sombreroseguros.com.br  informando-a acerca da conclusão do respectivo 
processo administrativo para apuração de Prejuízos ("Reclamação de Sinistro"). 

6.1.1. A Reclamação de Sinistro deverá ser formalizada pelo Segurado mediante o envio dos seguintes 
documentos básicos: 
a) Cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) Cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ: 37.960.905/0001-13, Cod. Susep: 1279 
Endereço: Avenida Paulista ,453, CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas). SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
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c) Cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) Cópia do processo administrativo instaurado para determinar a Inadimplência do Tomador, culminado 
na aplicação de multas, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, se houver; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) Cópia de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-maUs, 
trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) Cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
6.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos 
causados ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados listados no item 6.1.1. 

6.3. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em 
até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente 
acompanhada dos documentos acima listados. 

6.3.1. A Seguradora poderá solicitar ao Segurado outros documentos e/ou informações complementares 
para análise de cobertura da Reclamação de Sinistro, hipótese em que o prazo previsto no item 6.3 será 
suspenso e retomado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do completo atendimento das 
exigências da Seguradora. 

6.3.2. Em caso de decisão judicial ou arbitral que impeça ou de alguma forma influencie ou suspenda os 
efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo previsto no item 6.3 será 
suspenso e retomado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de comunicação à Seguradora 
sobre a revogação da decisão ou ausência de efeito suspensivo ao respectivo recurso. 
7. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão do Inadimplemento do Tomador das 
Obrigações Garantidas; 

7.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das muitas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 

7.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 7.1.1, eventuais saldos de créditos do Tomador 
apurados junto ao Segurado serão utilizados para amortização do valor da Indenização, sem prejuízo de 
seu pagamento no prazo devido. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos 
saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em 
excesso. 
7.2. O pagamento da Indenização deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 
O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de 
mora e correção monetária pro-rata temporis, nos termos do Contrato Principal e sua legislação 
específica. 
7.3. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

7.4. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 
de sub-rogação. 

7.5 O TOMADOR deverá efetuar o reembolso de todos os pagamentos efetuados pela SEGURADORA, 
nos termos da cláusula 6, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias contados da data em que o 
TOMADOR receber a notificação enviada pela SEGURADORA neste sentido. 
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7.6 As notificações extrajudiciais relacionadas ao ressarcimento de sinistro poderão ser realizadas por 
qualquer meio físico ou eletrônico disponível, incluindo e-mail, aplicativos de mensagens ou plataformas 
digitais, utilizando os dados de contato fornecidos pelo Tomador ou pelo Corretor de Seguros no 
momento da contratação da Apólice, ou ainda com base nas informações cadastrais disponíveis na 
Receita Federal (Consulta CNPJ). 

7.7 É de responsabilidade exclusiva do Tomador e do Corretor manter os dados de contato atualizados 
junto à Seguradora, sob pena de serem considerados válidos os envios realizados aos contatos 
previamente informados. 

7.8 O não pagamento dos valores devidos no prazo da cláusula 6.7. implicarão a incidência de juros de 
mora de 1% ao mês; correção monetária pelo lGP-M/FGV (ou índice que o substitua); e multa contratual 
de 10% sobre o valor inadimplido. .7.9 Ainda, o valor devido poderá, a critério exclusivo da Seguradora, ser encaminhado para protesto em 
cartório, conforme previsto na Lei n° 9.492/1997, bem como para inclusão nos cadastros de 
inadimplentes, nos termos da legislação aplicável. 

7.10 A Seguradora poderá promover a cobrança extrajudicial do valor pago a título de sinistro por meio 
de escritório especializado, hipótese em que serão acrescidos honorários advocatícios de 20% sobre o 
montante devido, além dos custos incorridos com a sua cobrança, conforme artigo 27, parágrafo único, 
do Decreto Lei 73/1966. 

7.11 O valor pago pela Seguradora constitui título executivo extrajudicial, nos termos do Art. 784, III, do 
Código de Processo Civil, e art. 23 Lei 15.040/2024, podendo ser cobrado judicialmente com os 
acréscimos previstos nesta cláusula, incluindo multa contratual e honorários advocatícios, além dos 
custos incorridos com a sua cobrança, conforme artigo 27, parágrafo único, do Decreto Lei 73/1966. 
8. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
8.1. A seguradora reembolsará, até o limite de 1% do Limite Máximo de Indenização aplicável ao tipo de 
sinistro, as despesas comprovadas com medidas de contenção ou salvamento realizadas para evitar o 
sinistro iminente ou atenuar seus efeitos, mesmo que ineficazes ou inferiores à franquia contratada, 
desde que não se trate de medidas notoriamente inadequadas ou de prevenção ordinária. 

8.1.lCaso a seguradora recomende expressamente determinada medida, o reembolso será integral, 
ainda que exceda o limite pactuado. O reembolso não implicará redução da garantia contratada. 

8.2. Além das hipóteses constantes do item 2.2, são excluídos da cobertura de Despesas de Contenção 
e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado para: 
a) Prevenção ordinária de Sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer 
despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e 
outras medidas afins; 
b) Adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, assim consideradas 
como medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com a 
Obrigação Garantida, bem como medidas ou providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa 
desproporcional ao risco de Sinistro. 
8.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e 
obrigações constantes do item 7.1 e seguintes, devendo o Segurado encaminhar, além dos documentos 
constantes do item 6.1.1, cópias dos (1) contrato(s) com terceiro(s) do(s) qual(is) resultou(aram) 
Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento; (ii) comprovantes de despesas incorridas pelo 
Segurado a título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento; e (iii) comprovantes de 
pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente à Despesas de Contenção e Despesas 
de Salvamento. 
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9. ACEITAÇÃO RUBRICA: 

9.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo propónente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

9.2. A Seguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar favoravelmente à proposta 
("Aceitação") ou recusar a proposta ("Recusa"), contado da data em que a receber. 

9.2.1 A emissão da apólice ou do endosso e sua respectiva disponibilização será feita em até 30 (trinta) 
dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

9.2.2 A inexistência de manifestação expressa da seguradora dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias 
contados do protocolo da proposta, implicará na aceitação automática do seguro, salvo se ilícito o objeto 
do seguro ou se a seguradora provar que o proponente agiu com culpa ou dolo. 

9.3. No caso de Recusa da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via 
plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. 

9.4. Caso a Aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo previsto no item 9.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, hipótese em 
que Seguradora comunicará tal fato, por escrito, ao proponente, sendo certo que inexistirá cobertura 
enquanto perdurar a suspensão. 

9.5. A Aceitação da proposta está sujeita à análise do risco pela Segurador 
10. VIGÊNCIA 

10.1. A Vigência da Apólice observará o mesmo prazo previsto para a execução das Obrigações 
Garantidas estabelecido no Contrato Principal, exceto quando este expressamente indicar de outra 
forma. 
10.2. Se a vigência das Obrigações Garantidas for prorrogada, a Seguradora poderá, a seu exclusivo 
critério, emitir Endosso para prorrogação da Vigência da Apólice, mediante análise do risco 
correspondente e cobrança do Tomador, se for o caso, do respectivo Prêmio. A não renovação da 
Apólice não consiste em hipótese de Sinistro. . 10.3. O Tomador poderá se opor à renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto 
pela Apólice ou se apresentada nova garantia aceita pelo Segurado. 
11. EXTINÇÃO DA COBERTURA E/OU RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA 

11.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações: 

a) O contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) Quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) Quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) Extinção, por qualquer motivo, do Edital; 
e) Término da vigência da Apólice ou Endosso. 

11.2. A responsabilidade da Seguradora, nos termos da Apólice, se limita aos Prejuízos decorrentes dos 
eventos de lnadimplemento ocorridos durante a vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para respectiva caracterização e comunicação à Seguradora. 
12. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS 
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12.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir a mesma 
Obrigação Garantida, salvo no caso de apólices complementares 

12.2. Na hipótese de duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas Obrigações Garantidas, a 
Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a 
não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 
13. CONTROVÉRSIAS 

13.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do 
Segurado e/ou Beneficiário, exceto se de outra forma disposto na Apólice. 
14. DISPOSIÇOES GERAIS 

14.1. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. . 14.2. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

14.3. Havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nesta Apólice e/ou Endosso 
e no Edital, prevalecerão sempre as disposições da Apólice e/ou Endosso. 

14.4. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou 
Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto neles 
disposto, respectivamente. 

14.4.1. Para ausência de dúvidas, esta Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece 
cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

14.4.2. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 

14.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

14.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

614.6. Esta Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

14.7. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 

14.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

14.9. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice única e 
exclusivamente no limite necessário para o cumprimento de sua finalidade, e de obrigações legais e 
regulatórias, e em observância às leis e normativas aplicáveis à segurança da informação e proteção de 
dados, inclusive, não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados no 13.709/2018. Nesse sentido, a 
Seguradora declara que segue políticas de privacidade e segurança disponíveis em seu sítio eletrônico, 
se reservando o direito de compartilhar as informações referents à Apólice com outras empresas que 
participam da relação securitária, de cosseguro e resseguro. 
15. DEFINIÇÕES 
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15.1. Em acréscimo aos termos definidos nesta Apólice, aplicam-se também as seguintes definições: 
a) Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 
b) Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo na Obrigação Garantida e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 
c) Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
d) Despesa de Contratação: parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade 
e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da 
emissão da Apólice. 
e) Despesas de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou 
ações emergenciais, para evitar a Caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a 
partir de um Incidente ou Perturbação à Obrigação Garantida ou ao Contrato Principal, e sem as quais o 
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável. 

Despesas de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou 
ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização de Sinistro coberto pela Apólice, 
de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
g) Edital: ato indicado no campo Objeto previsto no fronstispício da Apólice, por intermédio do qual o 
Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos 
dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, 
resumos, projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas 
pelos licitantes. 
h) Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice, de comum acordo com o Segurado. 
i) Inadimplemento: descumprimento das Obrigações Garantidas assumidas pelo Tomador que causem 
Prejuízo ao Segurado; 
j) Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo 
Tomador em razão do Inadimplemento das Obrigações Garantidas, até o valor do LMG e na extensão 
dos Prejuízos apurados cobertos pelo seguro. 
k) Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o 
Segurado para fins de Indenização, considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. .1) Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Edital, nos termos da 
legislação aplicável, para as quais se demandou especificamente cobertura à Seguradora e garantidas 
pela Apólice; 
m) Prejuízo: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas 
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
n) Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
o) Prêmio Mínimo: parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração 
mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de 
oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão da 
Apólice. 
p) Regulação de Sinistro: procedimento de apuração de um Sinistro, no âmbito do qual a Seguradora 
constatará a existência ou inexistência de cobertura para o Sinistro reclamado e apurará eventuais 
Prejuízos cobertos. 
q) Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica as suas 
conclusões sobre a Regulação de Sinistro. 
r) Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação, e credor das 
obrigações assumidas pelo Tomador. 
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s) Seguradora: Sombrero Seguros S/A. 
t) Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador 
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
u) Sinistro: Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas e que é passível de Indenização 
pelo seguro. 
v) Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatário correspondente ao Edital, e devedor das 
obrigações assumidas perante o Segurado. 
w) Vigência: termo de início e término da Apólice às OhOOhs das respectivas datas nela indicadas. 
15.2. Para efeito desta modalidade de Seguro Garantia, aplicam-se, também, as definições constantes 
na legislação aplicável. 
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FLS. N°  90 Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 PROC. NQJ2L 

RUBRICA: 

Condições Particulares 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido 
alteradas pelas presentes Condições Particulares. 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ: 37.960.905/0001-13, Cod. Susep: 1279 
Endereço: Avenida Paulista , 453, CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas). SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 



EiS. N° 

FROC. N°ç.  

FJBRICA: ge 

CARTA PROPOSTA 

À 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 
Processo Administrativo no 019/2026 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção 
de unidades habitacionais no município de Barão de GrajaúIMA, incluindo materiais, 
mão de obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações 
técnicas, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Anexo 1 - 
Projeto Básico do Edital. 

Prezados Senhores, 

A empresa CONSTRUTORA MEGA LTDA, com sede na cidade de São Luís 
- MA, situada à Avenida dos Holandeses, Edificio Century Multiempresarial, 
n°14, Sala 401, Bairro São Marcos, São Luís—MA, CEP: 65.075-650, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, 
sob o n° 21201158270, de 10/09/2021, inscrita no CNPJ n° 20.602.388/0001-
08, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. LUCAS 
GONÇALO ARAUJO OLIVEIRA, Engenheiro Civil, registrado no CREA-
MA sob no 1114204331, portador do RG no 036627512009-0 SSP/MA e CPF 
n° 054.127.833-92, vem, respeitosamente, apresentar sua: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

para execução do objeto da Concorrência Eletrônica n° 001/2026, conforme 
especificações constantes no Edital, Projeto Básico, Planilhas Orçamentárias e demais 
anexos. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

O valor total proposto para a execução integral da obra é de: 2.725.684,54 (Dois Milhões 
Setecentos e Vinte e Cinco Mil Seiscentos e Oitenta e Quatro reais e Cinquenta e Quatro 
centavos), incluindo todos os custos diretos e indiretos, tais como materiais, mão de obra, 
equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
seguros, administração, lucro e demais despesas necessárias ao pleno cumprimento do 
objeto. 

DECLARAÇÕES 



FLS. 

PROC.  

RUBRICA: 

Declaramos, para os devidos fins, que: 

1. O valor proposto inclui todos os custos diretos e indiretos, tais como materiais, 
mão de obra, equipamentos, encargos sociais e trabalhistas, tributos, impostos, 
taxas, seguros, fretes, administração, BDI e quaisquer outras despesas necessárias 
à perfeita execução do objeto; 

2. A proposta foi elaborada de forma independente, sem qualquer acordo, ajuste, 
combinação ou entendimento com outros licitantes, em conformidade com a 
legislação vigente; 

3. Temos pleno conhecimento de todas as informações, condições locais, técnicas 
e operacionais, bem como das peculiaridades que envolvem a execução da obra, 
assumindo inteira responsabilidade por sua realização; 

4. Comprometemo-nos a executar os serviços em estrita conformidade com o 
Edital, seus anexos, normas técnicas aplicáveis e determinações da 
Administração Pública; 

5. A presente proposta terá validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de sua apresentação; 

6. Caso sejamos declarados vencedores, assumimos o compromisso de assinar o 
contrato nos prazos e condições estabelecidos pela Administração. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
que se fizerem necessários. 

São Luís - MÁ, 23 de abril de 2026. 

LUCAS 
GONCALO 
ARAUJO 

OLIVEIRA:054 

.80.0 05 LUCAS GONÇALO 
OLIVEIRA 064 12763302 
I-ONCP-&ni. OIJVEC SOLUTI 
.O4J-R.000.0.o OloRoSo.. 

do 001. OIOC.01Rodo PF 
GONÇALO AR SUJO 

12783302 
me .10201 cima 0002010.8 

.1050 23  35206-0383 
-- RoxO RÕR*..d.o V.n000: 1213 

LUCAS GONÇALO ARAÚJO OLIVEIRA 
Engenheiro Civil - Representante Legal 

CREA-MA n°1114204331 
CPF n° 054.127.833-92 



CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % 

ADMINISTRAÇÃO 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

3 FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES 

4 SUPRAESTRUTURA 

5 PAREDES E PAINÉIS 

6 COBERTURA E PROTEÇÕES 

7 REVESTIMENTOS 

8 PINTURA 

9 PAVIMENTAÇÕES 

10 INSTALAÇÕES 

11 COMPLEMENTAÇ ÕES 

FLS. W 1  
135.628,00 4,98 

PROC. 
127.384,34 4,67 

RUBRICA: 351.728,18 12,90 

285.865,14 10,49 

378.151,54 13,87 

435.514,63 15,98 

308.547,67 11,32 

93.587,70 3,43 

157.701,18 5,79 

439.101,94 16,11 

12.474,22 0,46 

VALOR BDI TOTAL: 499.778,63 100,00 

VALOR ORÇAMENTO: 2.225.905,91 

VALOR TOTAL: 2.725.684,54 

Dois Milhões Setecentos e Vinte e Cinco Mil Seiscentos e Oitenta e Quatro reais e Cinquenta e Quatro centavos 

Assinado digitalmente por LUCAS GONCALO ARAUJO 

LUCAS  GONC/\L J ND: C=BR, O=ICPBrasiI, OU=AC SOLUTI Multipla v5, OU=Renovacao 
Eletronica, OU=Certilicado Digital, OUCertificado PF Ai, CNLUCAS 

A RA U J () GONCALO 
Razão: Eu sou o autor deste documento 

p p Localização: 

DL 1 \/ E 1 R/\:054 1 27833 LI Data: 2026.04.23 13:50:40-0300' 
'' Foxit PDF Editor Versão: 12.1 .2 

RESUMO DO ORÇAMENTO
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

Página: 1 
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.1. 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 (M2) 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21320000 

TOTAL Mão de Obre com Encargos 
Complementares: 

5,08 

91693 SINAPI CHI 0,82 29,55 

91692 SINAPI CHP 30,92 0,21 

1,03 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 51-112, COM COIFA PARA DISCO 10" -  CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10' - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

0,02800000 

0,00700000 

TOTAl. Equipamento Custo Horário: 

PROC. N'J, 

1.1. COMPOSIÇÃO .001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (UN) RUBP.CP% q4) 

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 80,15050000 31.26 2.505,50 

90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS SINAPI H 23,40000000 129,56 3.031,70 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 5.537,20 
Complementares: 

2.2. 99059 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM -2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 (M) 

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO *6  X 6° CM, EM 
MACARANDUBAJMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI 

   

0,41250000 25,42 10,48 

  

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0.11100000 19,66 2,18 

00004417 SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM, EM SINAPI M 0,74450000 7,07 5,26 
MACARANDUBNMASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

00010567 TABUA '2,5 X 23' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA SINAPI M 0,55000000 13,29 7,30 
REGIAO - BRUTA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 5.537,20 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 2.823,58 

VALOR MÃO DE OBRA: 5.297,27 

VALOR MATERIAL: 0,00 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 5,08 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,87 

VALOR MÃO DE OBRA: 3,50 
VALOR MATERIAL: 0,00 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,02560000 39,79 1,01 

TOTAL Material: 26,23 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS SINAPI 1,51800000 23,98 36,40 
COMPLEMENTARES 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 1.51000000 29,60 44,69 
COMPLEMENTARES 
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Ri BR)GA: 
TOTAL Mão de O8ra com Encffrgõs  

Complementares: 
8109 

~ARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_0112024 (M3) 
3.1. 96521 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM RETROESCAVADE IRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 

RELATÓRIO ANALÍTCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA. 

'Ali 11p1 OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

9,11.4 DESCRIÇÃO: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS. N0 

rROC 

Serviço FONTE UMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM SINAPI M3 0,00400000 519,79 2,07 
MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO 
MANUAL. AF_05/2021 

TOTAL Serviço: 2,07 

VALOR: 110,42 
VALOR ENCARGOS I114.I1%I: 32,60 

VALOR MÃO DE OBRA: 61,15 
VALOR MATERIAL: 27,70 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Equipamento Custo Horário FONTE URID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
5679 RETROESCAVADEIR.A SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI CHI 0,09600000 1 61,78 5,93 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lá. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF06/2014 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI CHP 0,19200000 144,24 27,69 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 33.62 

Mão de Obra com Encars,s Complementares FONTE UD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10400000 30,01 3,12 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16400000 23,84 3,90 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 7,02 
Complementares: 

VALOR: 40,64 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 6,18 

VALOR MÃO DE OBRA: 11,55 
VALOR MATERIAL: 9,56 

VALOR EQUIPAMENTOS: 15,76 

3.2. 97083 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF09/2021 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UPO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
95265 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM SINAPI CHI 0,04200000 0,81 0,03 

MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - CHI DIURNO 
AFO9/2016 

95264 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM SINAPI CHP 0,02500000 6,20 0,15 
MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - CHP DIURNO. 
AFO9/2016 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,18 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPBD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04470000 30,01 1,34 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08900000 23,84 2,12 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 3,46 
Complementares. 
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3.3. 97087 CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 

AF_09/2021 (M2) 

        

PREÇO UNITÁRIO 

  

   

UMD 

 

eOEFENTE 

  

TOTAL Material 

     

        

          

00042408 LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA SINAPI M2 1,04000000 2,10 2,18 

TOTAL Material: 2,18 

3.5. 97086 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM 
MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 (M2) 

   

FONTE 

   

COEFICIENTE 

 

PREÇO UNITÁRIO 

   

 

Material 

  

UNI 

   

TOTAL 

 

            

           

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

10110 
OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA  
NA Ách. DESCRIÇÃO: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS. N° 2 

PP(3C Nto 

VALOR: 3,64 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,33 

VALOR MÃO DE OBRA: 2,48 
VALOR MATERIAL: 0,11 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,07 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01400000 30.01 0,42 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00500000 23,84 0,11 

TOTAL Mão de Obra corri Encargos 0,53 
Complementares: 

VALOR: 2,71 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,22 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,39 
VALOR MATERIAL: 2,18 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

3.4. 96624 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 
CM*. AF_0112024 (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
91278 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A SINAPI CHI 0,03000000 0,67 0,02 

GASOLINA, FORÇA CENTRíFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF08/2015 

91277 PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A SINAPI CHP 0,03200000 9,82 0,31 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

TOTAL Equipamento Custo Horário : 0,33 1 

Material FONTE UPBD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 
00004718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO SINAPI M3 1,19000000 90,25 107,39 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 
TOTAL Matocal 107,39 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,57900000 30,01 47,38 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63400000 23,84 15,11 

TOTAL Mão de Obra corri Encargos 62,49 
Complementares: 

VALOR: 170,21 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 24,79 

VALOR MÃO DE OBRA: 46,47 
VALOR MATERIAL: 107,66 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,06 
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3.7. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF06/2022 (KG) 

TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 SINAPI KG 0,6 50000O 19,95 0,49 
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

RELATÓRIO ANALÍÏCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

e~ 1 
OBRA: íntratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

haoitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 
DESCRIÇÃO: ICONCORRÉNC!A ELETRÔNICA N°001/2026 FLS.

âncir 
N° 

00002692 - DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI L 0,01700000 RUBRILA..8___J '0,14 
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

00004491 PONTALETE *75 X 7,5° CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 0,37000000 11,76 4,35 
DA REGIAO - BRUTA 

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 Xli) SINAPI KG 0,09500000 19,66 1,86 

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5° CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 0,44000000 4,11 1,80 
DA REGIAO - BRUTA 

00006193 TABUA NAO APARELHADA °2,5 X 20° CM, EM SINAPI M 1,38000000 18,37 25,35 
MACARANDUBNMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Matenal: 33,50 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 1,44400000 23,98 34,62 

COMPLEMENTARES 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 2,35700000 29,60 69,76 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 104,38 

Complementares: 

VALOR: 137,88 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 41,48 

VALOR MÃO DE OBRA: 77,82 
VALOR MATERIAL: 33,50 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

3.6. 92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM -MONTAGEM. 
AF_0612022 (KG) 

Mten*t FONTE UPeO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 SINAPI KG 0,02500000 19,95 0,49 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 
00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA SINAPI UN 1,33300000 0,22 0,29 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5° MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

TOTAL Matenal: 0,78 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0,00990000 24,12 0,23 

COMPLEMENTARES 
88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05980000 29,79 1,78 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 2,01 
Complementares: 

Servíço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. SINAPI KG 1,00000000 10,38 10,38 

AF_06/2022 
TOTAL Serviço. 10,38 

VALOR: 13,17 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,24 

VALOR MÃO DE OBRA: 2,29 
VALOR MATERIAL: 10,12 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Página: 14 



3.8. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

Material 

 

FONTE 

 

UNIO 

 

COEFICIENTE 

 

PREÇO UNITÁRIO 

  

     

TOTAL 

          

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 SINAPI KG 0,02500000 19,95 0,49 
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA SINAPI (JN 1,19000000 0,22 0,26 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 125' MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

TOTAL Matenal: 0,75 

Mão de Obra com 6ncar906 Comp4enientares 

 

FONTE 

   

COEFICIENTE 

 

PREÇO UNITÁRIO 

  

  

UNIO 

   

TOTAL 

         

          

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0,01750000 24,12 0,42 
COMPLEMENTARES 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10690000 29,79 3,18 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 3,60 
Complementares: 

TOTAL Serviço 10,32 

3.9. 97096 CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2021 (11,113) 

RELATÓRiO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no muniopio de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N°001/2026
FLS ... 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA SINAPI UN 0,11 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5° MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

TOTAL Mateijal: 0,60 

Mão de Obra coes Encargos Corçotamentares FONTE UID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0,00640000 24,12 0,15 
COMPLEMENTARES 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI -4 0,03920000 29,79 1,16 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 131 

Complementares 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. SINAPI KG 1,00000000 9,48 9,48 

AF_06/2022 
TOTAL Serviço: 9,48 

VALOR: 11,39 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,65 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,19 
VALOR MATERIAL: 9,79 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Setviço FONTE UPED COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. SINAPI KG 1,00000000 10,32 10,32 

AFO6/2022 

VALOR: 14,67 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,23 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,17 
VALOR MATERIAL: 9,12 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Equipamento Custo RomAno FONTE UP4D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, SINAPI 04-lI 0,04900000 0,54 0,02 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015 

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, SINAPI CHP 0,05300000 1,37 0,07 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015 
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TOTALt 
IBRCP __.__7 
(JIpamento Cu

_
sto Horário: 0.09 

RELATÓRIO ANALÍ1 CO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA cá 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 FLS. 

'rioC 

Material FONTE UD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00001525 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA SINAPI M3 106000000 580,00 614,80 
C30, BRITA O E 1, SLUMP = 100+/-20 MM, COM BOMBEAMENTO 
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 
8953) 

TOTAL Material: 614,80 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPeD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTl4e , 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 040100000 30,01 12,03 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 040100000 23,84 9,55 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 21,58 
Complementares: 

VALOR: 636,47 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 8,40 

VALOR MÃO DE OBRA: 15,75 
VALOR MATERIAL: 614,80 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,06 

3.10. 93382 MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_0812023 (M3) 

Equipamento Custe Horário FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL SINAPI CHI 0,00060000 77,60 0,04 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÁNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL SINAPI CHP 0,00540000 316,86 1,71 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF06/2014 

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM SINAPI CHP 0,19620000 37,48 7,35 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 9,10 

Mão de Obra com Encargos Cmentares FONT MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,78660000 23,84 18,75 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 18,75 
Complementares: 

VALOR: 27,85 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 9,43 

VALOR MÃO DE OBRA: 17,65 
VALOR MATERIAL: 2,19 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,92 

3.11. 98555 IMPERMEABILIZAÇ ÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÈRICA / MEMBRANA ACRILICA, 3 DEMÃOS. AF_0912023 (M2) 

Material FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000135 ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SINAPI KG 3,46150000 417 14,43 

SEMIFLEXIVEL, BICOMPONENTE, A BASE DE CIMENTO E 
ADITIVOS 

TOTAL Mate'iaJ. 14,43 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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3.12. 00004030 VEU DE POLIESTER PARA IMPERMEABILIZAC AO (M2) 

Mataria[ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004030 VEU DE POLIESTER PARA IMPERMEABILIZACAO SINAPI M2 1,00000000 6,93 6,93 

TOTAL Material: 6,93 

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA; Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no municipio de Barão de Grajaú/MA 

P%.1 Li DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 fl S S nana FLS. No - 

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS SINAPI H 0,13620íi8RlCA24,4- 3,35 
COMPLEMENTARES 

88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,60390000 30,00 18,11 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 21,46 

Complementares: 

VALOR: 35,89 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 8,59 

VALOR MÃO DE OBRA: 16,13 
VALOR MATERIAL: 14,43 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 6,93 
VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,00 
VALOR MATERIAL: 6,93 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

4.1. 92427 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ- (M2) 

Equipamento FONTE UID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00040271 LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA SINAPI UNXME 0,19600000 15,31 3,00 

E ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE "1,50 A *2,80* M 5 

00040287 LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE SINAPI MES 0,78500000 5,89 4,62 
EXTENSAO, COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E 
FLANGE 

00040275 LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA SINAPI UNXME 0,39300000 16,00 6,28 
TRAVAMENTO DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE S 

' *6* CM E EXTENSAO DE 2 M 
TOTAL Equipamento: 13.90 

Matenal FONTE IJNID COEFICENT'PÇMRIC fIIII- 
00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI L 0,01000000 8,73 0,08 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X SINAPI KG 0,01900000 24,27 0.46 

11) 
TOTAL Matenal: 0,54 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 0,12700000 23,98 3,04 

COMPLEMENTARES 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 0,69500000 29,60 20,57 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 23,61 

Complementares: 

Serviço FONTE UPBD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92263 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SINAPI M2 0,15000000 189,55 28,43 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
E = 17 MM. AF_09/2020 

TOTAL Serviço: 28,43 
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FtS. 
oc. 

RUBRC_ 

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 66,48 
VALOR ENCARGOS (11411%): 12,60 

VALOR MÃO DE OBRA: 23,60 
VALOR MATERIAL: 21,41 

VALOR EQUIPAMENTOS: 13,90 

4.2. 92463 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ- DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2) 

Matenal FONTE MMD CO&ICIITE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA DE SINAPI L 0,01000000 8,73 0,08 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X SINAPI KG 0,04900000 24,27 1,18 

11) 
00006193 TABUA NAO APARELHADA 2,5 X 20 CM, EM SINAPI M 0,32800000 18,37 6,02 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
IDA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material: 7.28 

PREÇO' 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 0,30200000 23,98 7,24 

COMPLEMENTARES 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 1,71400000 29,60 50,73 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 57,97 

Complementares: 

Setnço FONTE MMD COEF*flE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92272 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM SINAPI M 1,48200000 46,32 68,64 

MADEIRA. AF_09/2020 
92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA SINAPI M2 0,23600000 134,01 31,62 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AFO9/2020 

TOTAL Serviço: 100,26 

VALOR: 165,51 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 31,21 

VALOR MÃO DE OBRA: 58,47 
VALOR MATERIAL: 88,40 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,01 

4.3. 92463 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. (M2) 

Mata,tal FONTE UMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI L 0,01000000 8,73 0,08 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X SINAPI KG 0,04900000 24,27 1,18 

11) 
00006193 TABUA NAO APARELHADA 2,5 X 20* CM, EM SINAPI M 0,32800000 18,37 6,02 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material: 7.28 

fOME MMD PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 0,93800000 23,98 22,49 

COMPLEMENTARES 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 1,95000000 29,60 57,72 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 80.21 

Complementares: 
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FLS. N°__________ - 

PROC. N) \2 Q) 

RUBRICA: 

TOTAL Serviço: 31,62 

92265 FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA SINAPI M2 0,23600000 134,01 31,62 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

Mão de Obra com Encargos Complementares 

 

FONTE UNID COEFICIENTE 

 

REÇO UNITÁRIO 

  

   

TOTAL 

       

        

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,01750000 24,12 0,42 

     

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10690000 29,79 3,18 

TOTAL Mão de Obre com Encargos 3,60 
Complementares 

TOTAL Serviço: 10,32 

4.5. 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

Material 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 SINAPI KG 0,02500000 19,95 0,49 
BWG, O = 1,25 MM (0,01 KGIM) 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLÁSTICO, PARA VERGALHAO *4,2  A 12,5 MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

SINAPI UN 0,97000000 0,22 0,21 

    

TOTAL Material: 0,70 

Mão de Obra com Encargos Complementares 

 

FONTE UNtO COEFICIENT 

 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

 

     

TOTAL Mão de Obra com Encargos 2,66 
Complementares: 

Serviço 

 

FONTE 

     

PREÇO UNITÁRIO 

  

  

UNtO 

 

COEFICIENTE 

  

TOTAL 

         

          

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no municipio de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA N°001/2026 ana aflaflaa 

VALOR: 119,11 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 35,85 

VALOR MAO DE OBRA: 67,25 
VALOR MATERIAL: 29,38 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

4.4. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

~0o. Ci$TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 SINAPI KG 0,02500000 19,95 0,49 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 
00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA SINAPI UN 1,19000000 0,22 0,26 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO °4,2 A 12,5° MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

TOTAL Material: 0,75 

Serviço FONTE UP8D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTA4 
92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. SINAPI KG 1,00000000 1032 10,32 

AF_06/2022 

VALOR: 14,67 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,23 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,17 
VALOR MATERIAL: 9,12 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0,01290000 24,12 0,31 
COMPLEMENTARES 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07900000 29,79 2,35 

Página: 19 



92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. 
AF0612022 

SINAPI KG 1.00000000 10,38 10,38 

TOTAL Serviço 10,38 

RELATÓRJ ANALÍT!CO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no municipio de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 13,74 
FLS. N°___-j VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,50 
PROC.  VALOR MÃO DE OBRA: 2,77 

VALOR MATERIAL: 10,04 
VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

4.6. 92761 ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

Material FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 SINAPI KG 0,02500000 19.95 0,49 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 
00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA SINAPI UN 0,74300000 0,22 0,16 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4.2 A 12,5 MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

TOTAL Material: 0.65 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0,00920000 24,12 0,22 

COMPLEMENTARES 
88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05610000 29,79 1,67 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 1,89 
Complementares: 

Serviço FONTE UP4D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM. SINAPI KG 1,00000000 10,28 10,28 

AF_06/2022 
TOTAL Serviço: 10,28 

VALOR: 12,82 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,00 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,81 
VALOR MATERIAL: 10,39 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

4.7. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

Matenai FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, O = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 SINAPI KG 0,02500000 19,95 0,49 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 
00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA SINAPI UN 0,54300000 0,22 0,11 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

TOTAL Matenal: 0,60 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE FfiEOUMIÁR8O 
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS SINAPI H 0,00640000 24,12 0,15 

COMPLEMENTARES 
88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03920000 29,79 1,16 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 1.31 
Complementares 

sreviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. SINAPI KG 1,00000000 9,48 9.48 

AFO6/2022 
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FLS. 

PROC. 

RUBRICA: 

9,48 TOTAL Serviço: 

RELATÓRIO ANALÍTiCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA N°001/2026 

VALOR: 11,39 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,65 

VALOR MÃO DEOBRA: 1,19 
VALOR MATERIAL: 9,79 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

4.8. 101963 LAJE PRÉ- MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CA PA) = (8+4). AF_11/2020 (M2) 

Material FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00003743 LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) SINAPI M2 1,00000000 77,90 77,90 

PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, 
VAO ATE 3,50 M (SEM COLOCACAO) 

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X SINAPI KG 0,04000000 24,27 0,97 
11) 

00006193 TABUA NAO APARELHADA *25 X 20° CM, EM SINAPI M 1,87000000 18,37 34,35 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material: 113,22 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtD COERONNTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 0,50100000 29,60 14,82 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35400000 23,84 8,43 

TOTAL Mão de Obra coro Encargos 23,25 
Complementares 

Serviço FONTE UMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92767 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE SINAPI KG 1,21100000 16,15 19,55 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

103674 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES SINAPI M3 0,05400000 780,42 42,14 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

92273 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM SINAPI M 0,97000000 20,13 19,52 
MADEIRA, PARA PÉ-DIREITO SIMPLES. AF_09/2020 

TOTAL Serviço: 81,21 
DL 

VALOR: 217,68 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 15,50 

VALOR MÃO DE OBRA: 29,02 
VALOR MATERIAL: 178,52 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,01 

4.9. 103669 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022 (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, SINAPI CHI 1,41700000 0,54 0,76 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/201 5 

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, SINAPI CHP 1,04200000 1,37 1,42 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 2,18 

Material FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA SINAPI M3 1,10300000 580.00 639,74 

C20, COM BRITA O E 1, SLUMP = 100 +1- 20 MM, EXCLUI 
SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 
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TOTAL Material: 639,74 

PROC. 

RUBRICA: 

*.lu. JU.00L .,Ur'I.,FW IMUM DE VIt.,P* LAJt, rL,r=LU Mr#k, MANA WUALUUEP( IiI'U LiE LAJE t.0M bALUEb EM ELJI1-ILAÇAO 1 tKKtA. 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

Mão de Obra com Ene..os,oe Cornptemenlares FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO WITARIO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 1,20000000 29,60 35,52 
COMPLEMENTARES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,18900000 30,01 35,68 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,00000000 23,84 71,52 

FLS N° tA,•,''1¼ TOTAL Mão de Obra com Encargos 142,72 
Ç., Complementares: 

VALOR: 784,64 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 55,27 

VALOR MÃO DE OBRA: 103,65 
VALOR MATERIAL: 639,74 

VALOR EQUIPAMENTOS: 1,67 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 (M3) 
Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, SINAPI CHI 0,24900000 0,54 0,13 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015 

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, SINAPI CHP 0,94200000 1,37 1,29 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF06/2015 

TOTAL Equipamento Casto Horáno 1,42 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 1 
00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA SINAPI M3 1,10300000 580,00 639,74 

C20, COM BRITA O E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 
SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

TOTAL Material: 639,74 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPED COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 29,60 29,60 

COMPLEMENTARES 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,20000000 3001 66,02 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,74000000 23,84 113.00 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 208,62 
Complementares: 

VALOR: 849,78 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 80,45 

VALOR MÃO DE OBRA: 150,85 
VALOR MATERIAL: 639,74 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,95 

5.1. 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_1212021 (BASE COMPOSIÇÃO SINAPI 103328) (M2) 

FONTE UPND COalCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00007271 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE SINAPI UN 28,31000000 0,85 24,06 

VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (LX A 
XC) 

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 44,82 0,22 
00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA SINAPI M 0,42000000 1,96 0,82 

ALVENARIA, FIO D = *120 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (CX 
L) *50 X 75* CM 

TOTAL Material: 25,10 
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FLS. N°32L.-----------  

PROC. 

RA
RELATÓ1O ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

DATA: 

OBRA; Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00112026 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UP'UD COEA4NTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,93500000 30,01 28,05 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,44200000 23,84 10,53 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 38,58 

Complementares: 

UMO.co+TEPREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,00910000 665,18 6,05 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
IJNICNASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

TOTAL Serviço 6,05 

VALOR; 69,73 
VALOR ENCARGOS (114.11%); 15,65 

VALOR MÃO DE OBRA; 29,34 
VALOR MATERIAL; 30,18 

VALOR EQUIPAMENTOS; 0,02 

5.2. 105024 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. AF_0312024 (M) 

Matenal FONTE U1D COU%)NTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI L 0,00800000 8,73 0,06 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA SINAPI UN 6,00000000 0,22 1,32 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

00004491 PONTALETE *75 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 0,20300000 11,76 2,38 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material . 3,76 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO CORCRINTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39000000 30,01 11,70 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19500000 23,84 4,64 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 16,34 
Complementares; 

Serviço FONTE UP8D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE SINAPI M3 0,02100000 543,04 11,40 

CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. SINAPI KG 0,79000000 10,28 8,12 
AF_06/2022 

92270 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SINAPI M2 0,09400000 175,20 16,46 
SERRADA, E = 25 MM. AF_0912020 

TOTAL Serviço; 35,98 

VALOR; 56,08 
VALOR ENCARGOS (114.11%); 8,81 

VALOR MÃO DE OBRA; 16,47 
VALOR MATERIAL; 33,84 

VALOR EQUIPAMENTOS; 0,02 

5.3. 105030 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE °10° CM. AF_03/2024 (M) 

Material FONTE UMD COICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI L 0,00800000 8,73 0,06 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
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UBRICA 

5.5. 94570 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE! REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO! ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO 
COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 (M2) 

Material FONTE UP4ID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

RELATÓRiO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de. mstMo de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA  

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026  

PROC. 
(' (i 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA SINAPI UN 600000000 022 1.32 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5 MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

TOTAL Material: 138 

Mão do Obra com Encargos Comptementares FONTE U1D COEI 4TE PREÇO UMTÁRO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21300000 30,01 6,39 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10700000 23,84 2,55 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 8,94 

Complementares: 

Serviço FONTE UNID PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE SINAPI M3 0,02100000 543,04 11,40 

CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. SINAPI KG 0,79000000 10,28 8,12 
AF_06/2022 

92270 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SINAPI M2 0,07600000 175,20 13,31 
SERRADA, E = 25 MM. AF09/2020 

TOTAL Serviço. 32,83 

VALOR: 43,15 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 5,63 

VALOR MÃO DE OBRA: 10,49 
VALOR MATERIAL: 28,96 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,02 

5.4. 91338 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 (M2) 

Matenat FONTE ia PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 SINAPI UN 4,81660000 0,61 2,93 

MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA 
E FENDA PHILLIPS 

00036888 GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA SINAPI M 6,85040000 27,85 190,78 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO 
ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE 

00004914 PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI SINAPI M2 1,00000000 656,74 656,74 
HORIZONTAL/LAMINADA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 
SEM GUARNICAO/ALIZARiVISTA 

00000142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE SINAPI 310ML 0,88290000 43,59 38,48 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

TOTAL Material: 888,93 

Mão rio Obra com Encargos CompIeurs4stares FONTE UNIO CONTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35630000 30,01 10,69 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17790000 23,84 4,24 

TOTAL Mão de Obra core Encargos 14,93 
Complementares: 

VALOR: 903,86 
VALOR ENCARGOS I114.11%I: 5,91 

VALOR MÃO DE OBRA: 11,05 
VALOR MATERIAL: 888,93 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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RELATÓRiO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de uniddes 
habitacionais no muncipio de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS. N° " 

PROC  

00036896 JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A SINAPI UN 0,83330000 ' 379,9Ó' ' 316.57 
X L), 2 FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO 
OU BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 
GUARNICAO 

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA SINAPI UN 9,20000000 0,20 1,84 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO 
• 32 * MM 

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 0,66785710 28,80 19,23 
TOTAL Material: 337,64 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 1,1 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31301800 3001 9,39 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15650900 2384 3,73 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 13,12 
Complementares: 

VALOR: 350,76 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 5,19 

VALOR MÃO DE OBRA: 9,71 
VALOR MATERIAL: 337,64 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

5.6. 94572 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE! 
REQUADRO 6 A 14 CM, SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO! ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE. PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00044054 JANELA VENEZIANA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 SINAPI UN 0,83280000 551,67 459,43 

X 120 CM (A X L), 3 FLS (2 VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM 
BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE 
DE 8 A 9 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA SINAPI UN 9,20000000 0,20 1,84 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO 

32 * MM 
00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 0,66785710 28,80 19,23 

TOTAL Material: 480,50 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,46483000 30,01 13,94 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23241500 23,84 5,54 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 19,48 
Complementares: 

VALOR: 499,98 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 7,69 

VALOR MÃO DE OBRA: 14,43 
VALOR MATERIAL: 480,50 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

5.7. 94569 GUARNIÇÃO! ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00034381 JANELA MAXIM-AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X SINAPI UN 2,08330000 279.76 582,82 

L), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5 
CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA SINAPI UN 24,40000000 0,20 4,88 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO 
* 32 * MM 

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 1,16875000 28,80 33,66 
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621,36 

93282 SINAPI 

FE TOTAL 

1,33 23,46 CHI 

93281 SINAPI CHP 24,48 1,00 

2,33 

PREÇO UNITÁRIO 

0,05710000 

0,04120000 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 

Equipamento Custo Horário 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/2016 

6.1. 92541 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA- CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

ÂCL DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS, N0_ 

PROC. NO O\ 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UD COEFITE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,01041390 30,01 30,32 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50520690 23,84 12,04 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 42,36 

Complementares: 

VALOR: 663,72 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 16,74 

VALOR MÃO DE OBRA: 31,37 
VALOR MATERIAL: 621,36 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

8.91314 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI- OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X2I0CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

NSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 
Serviço UPD COERÇIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100660 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, SINAPI M 10,00000000 7,98 79,80 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

91292 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM SINAPI UN 1,00000000 339,72 339,72 
ARGAMASSA, PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212019 

91304 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, SINAPI UN 1,00000000 89,71 89,71 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

90822 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU SINAPI UN 0Q000000 302,32 302,32 
MÉDIA), 80X2I0CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

TOTAL Serviço: 811,55 

VALOR: 811,55 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 119,32 

VALOR MÃO DE OBRA: 223,68 
VALOR MATERIAL: 509,81 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Matenal fONTE WeB PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00004430 CAIBRO NAO APARELHADO 5 X 6* CM, EM SINAPI M 2,33600000 13,00 30,36 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (11 1/4 X 13) SINAPI KG 0,07000000 21,77 1,52 
00039027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) SINAPI KG 0,05000000 19,64 0,98 
00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) SINAPI KG 0,03000000 19,81 0,59 
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PROC. ICZJ->c9 

6.3. 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 (M2) 

   

PREÇO UNITÁRIO 

 

Matanal UNtO COEFICIENTE TOTAL 

    

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAPI L 0,16290000 32,72 5,33 

TOTAL Material: 5,33 

Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

RELATÓRiO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de GrajaúIMA 

1%dl DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 
FLS. N° - 

00004408 RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM SINAPI M 2,5730CA: & 6,35 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE fr' 
DA REGIAO - BRUTA 

00004425 VIGA NAO APARELHADA *6 X 12 CM, EM SINAPI M 0,73500000 27,49 20,20 
MACARANDUBNMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material: 60,00 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPD 1 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 0,48800000 23,98 11,70 

COMPLEMENTARES 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 0,48800000 29,60 14,44 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 26,14 

Complementares: 

VALOR: 88,47 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 11,25 

VALOR MÃO DE OBRA: 21,09 

VALOR MATERIAL: 60,00 
VALOR EQUIPAMENTOS: 0,04 

6.2. 94447 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA- CANAL, TIPO PAULISTA, COM (M2) 

Equipamento Custo Horano FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM SINAPI CHI 0,05160000 23,46 1,21 

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM SINAPI CHP 0,03720000 24,48 0,91 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 
AFO3/2016 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 2,12 

Madj . ,c FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00007173 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO SINAPI MIL 0.02750000 1.270,00 34,92 

COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE 44 A 
50 CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE 26 TELHAS/M2 

TOTAL Material: 34,92 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39900000 23,84 9,51 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13300000 29,59 3,93 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 13,44 

Complementares: 

VALOR: 50,48 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 5,97 

VALOR MÃO DE OBRA: 11,16 
VALOR MATERIAL: 34,92 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,03 
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RUBRICA: t) 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22650000 32,59 7,38 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 7,38 
Complementares: 

6.4. 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_0712019 (UN) 

       

       

PREÇO UNITÁRIO 

  

 

FONTE 

 

UNtO 

 

COEFICIENTE 

  

TOTAL 

        

         

00000345 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 (<GIM) SINAPI KG 0,00400000 28,45 0,11 

      

TOTAL Material: 0,11 

 

27,50 

4,52 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção1e unidades 
habitacionais no município de Barão de GrajaúIMA FLS N° 

DESCRIÇÃO: ÕNCORRÉNCIA ELETRÕNICA N° 001/2026 
PROC.  

VALOR: 12,71 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,82 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,27 
VALOR MATERIAL: 5,33 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Obra com Encargos Cornp4ernentares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10200000 29,59 3,01 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 3,01 
Complementares: 

VALOR: 3,12 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,22 

VALOR MÃO DE OBRA: 2,30 
VALOR MATERIAL: 0,11 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

6.5. 94221 CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE (M) 

Etptipamenb Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL àwíáw
- 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM SINAPI CHI 3.00870000 2.3.46 0,20 

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM SINAPI CHP 0,00630000 24,48 0,15 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/2016 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,35 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL ') 
00007181 CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* SINAPI UN 3,00000000 3,29 9,87 

CM, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M 
TOTAL Material: 9,87 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20900000 23,84 4,98 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16400000 29,59 4,85 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 9,83 

Complementares: 

Serviço FONTE UNtO COEICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87337 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,01170000 637,17 7,45 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÃNICO COM MISTURADOR DE EIXO 
HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019 

TOTAL Serviço: 7,45 

Página: 28 

VALOR: 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

*1. 
FLS. N° " • )r 

PROC. VALOR MÃO DE OBRA: 8,42 

RUBRICA: _.,2E__- 
VALOR EQUIPAMENTOS: 0,07 

VALOR MATERIAL: 15,89 

6.6. 92548 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_0712019 (UN) 

Material FONTE WD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00004400 CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM SINAPI M 2,00000000 20,69 41,38 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

00021142 ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE SINAPI UN 0,50000000 45,96 22,98 
2" X 3/16" X 35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE 
TELHADO 

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (23/4 X 10) SINAPI KG 1,20000000 19,66 23,59 

00006193 TABUA NAO APARELHADA 2,5 X 20 CM, EM SINAPI M 3,00000000 18,37 55,11 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

00004425 VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM SINAPI M 10,00000000 27,49 274,90 
MACARANDUBNMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material: 417,96 

Mo de Obra com Encargos Complementares LDBD COEFIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 1,05000000 23,98 25,17 

COMPLEMENTARES 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 3,05000000 29,60 90,28 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 115,45 

Complementares: 

Sezço FONTE URID COEFICÓITE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
92260 INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM SINAPI UN 1,00000000 545,97 545,97 

MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS 
A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

TOTAL Serviço 545,97 

VALOR: 1.079,38 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 132,56 

VALOR MÃO DE OBRA: 248,66 

VALOR MATERIAL: 689,55 

VALOR EQUIPAMENTOS: 58,40 

7.1. 87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022(M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 30,01 2,04 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 23,84 0,60 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 2,64 

Complementares: 

SeMço FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,00370000 613,74 2,27 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

TOTAL Serviço. 2,27 

VALOR: 4,91 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,21 

VALOR MÃO DE OBRA: 2,24 
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FLS. ri._u------ 

PROC. N°J_JS2
VALOR MATERIAL: 1,89 

RUBRICA:__J€_ VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

7.2. 87882 CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 4001—._AF_1012022 (M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares COEII4TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03890000 30,01 1,16 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01460000 23,84 0,34 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 1,50 

Complementares 

Serviço FONTE MMD COEFIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87325 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,00150000 3.777,47 5,66 

GROSSA OMIDA) COM ADIÇÃO DE EMULSÃO POLIMÉRICA 
PARA CHAPISCO ROLADO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

TOTAL Serviço 5,66 

VALOR: 7,16 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,67 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,24 
VALOR MATERIAL: 5,49 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

7.3. 87545 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA 
AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M2, E = 10MM, COM TALISCAS AF_0312024 (11,112) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45800000 30,01 13,74 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22900000 23,84 5,45 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 19,19 

Complementares: 

Serviço FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,01940000 665,18 12,90 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AFO8/2019 

TOTAL Serviço: 12,90 

VALOR: 32,09 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 8,42 

VALOR MÃO DE OBRA: 15,78 
VALOR MATERIAL: 10,83 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,04 

7.4. 87547 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M° E 10W, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 (M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38200000 30,01 11,48 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19000000 23,84 4,52 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 16,98 

Complementares 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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PROC. 

7.6. 90408 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = IOMM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 (M2) 

teres FONTE upao COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

TOTAL Mão de Obra corri Encargos 22,32 
Complementares: 

7.7. 87267 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A 
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (M2) 

Mi Mi. tenal FONTE * UNtO PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 OS 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,01940000 665,18 12,90 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 1 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/20191

(4 TOTAL Serviço: 12,90 

VALOR: 28,88 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 7,15 

VALOR MÃO DE OBRA: 13,41 
VALOR MATERIAL: 10,83 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,04 

7.5. 104958 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE IOM°, E = IOMM, COM TALISCAS. AF_0312024 (M2) 

m Encargos ComplLetares ;ffl " UNITÁRIO TOTAL 

' 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29710000 30,01 8,91 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,44850000 23,84 3,54 
TOTAL Mão de Obra corri Encargos 12,45 
- Complementares 

Serviço FONTE UMD COEJ1TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,01940000 665,18 12,90 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

TOTAL Serviço: 12,90 

VALOR: 25,35 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 5,76 

VALOR MÃO DE OBRA: 10,79 
VALOR MATERIAL: 10,83 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,04 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,53250000 30,01 15,98 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,26620000 23,84 6,34 

Serviço FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,01940000 665,18 12,90 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

TOTAL Serviço: 12,90 

VALOR: 35,22 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 9,67 

VALOR MÃO DE OBRA: 18,10 
VALOR MATERIAL: 10,83 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,04 
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RUBRICA: 

 

VALOR: 8,81 

2,77 

 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 

  

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenhana para execução de obras de constrpçãq de unidades 
habitacionais nomunicípio de Barão de Grajaú/MA FLS. N° 

DESCRIÇÃO: CONCORRÉNCIAELETRÕNICAN0001/2026 p 
PROC. N°oS 

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERAMICAS SINAPI KG 4,91000000 1,05 5,15 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,42200000 6,16 2,59 

00000536 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, SINAPI M2 1,06180000 37,39 39,70 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

TOTAL Material : 47,44 

Mão de Obra com Encargos Complementares 9' FONTE LJNID $EÇO UNITÁRIO TOTAL 
88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,67940000 29,87 20,29 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,30890000 23,84 7,36 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 27,65 
Complementares: 

VALOR: 75,09 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 10,93 

VALOR MÃO DE OBRA: 20,49 
VALOR MATERIAL: 47,44 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

7.8. 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_0212023_PE (M2) 

MtanaI FONTE UNIO COEFIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00001381 ARGAMASSA COLANTE AC (PARA CERAMICAS SINAPI KG 4,91000000 1,05 5,15 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,42200000 6,16 2,59 
00000536 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, SINAPI M2 1,05530000 37,39 39,45 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 
TOTAL MateriaL 47,19 

Mão de Obra som Encargos Complementares FONTE UP8D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,53410000 29,87 15,95 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,26860000 23,84 6,40 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 22,35 
Complementares: 

VALOR: 69,54 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 8,82 

VALOR MÃO DE OBRA: 16,53 
VALOR MATERIAL: 47,19 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

7.9. 87905 APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022(M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17240000 30,01 5,17 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05750000 23,84 1,37 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 6,54 
Complementares 

Serviço FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,00370000 613,74 2,27 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019 

TOTAL Serviço: 2,27 
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FLS. N°_.. 
PROC. NL  
RUBRICA-_,2 

7.11. 87792 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 (M2) 

 

FONTE UNID COEFIÇIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL Material 

    

00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA SINAPI 2,27 

ALVENARIA, FIO O = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM 

TOTAL Material: 2,27 

RELATÕR!O ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA 

flUi eíi!rii 
OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 
DESCRIÇÃO: 100NCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,15 
VALOR MATERIAL: 1,89 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

7.10. 87894 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER 
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_1012022 (M2) 

Mão de Obra coro Encargos Complementares FONTE MMD COE4$TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13940000 30,01 4,18 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04650000 23,84 1,10 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 5,28 
- - - Complementares 

Serviço FONTE UP8D COEFICNTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,00370000 613,74 2,27 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

TOTAL Serviço 2,27 

VALOR: 7,55 
VALOR ENCARGOS I114.11%I: 2,26 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,22 
VALOR MATERIAL: 1,89 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE MMD PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40900000 30,01 12,27 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40900000 23,84 9,75 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 22,02 

Complementares: 

servo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,02930000 665,18 19,48 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

TOTAL Serviço. 19,48 

VALOR: 43,77 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 9,84 

VALOR MÃO DE OBRA: 18,43 
VALOR MATERIAL: 18,62 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,06 

7.12. 87775 APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 (M2) 

Mstenal FONTE UMD COEFIIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA SINAPI M2 0,13880000 14.36 1,99 

ALVENARIA, FIO D = 1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM 
TOTAL Material: 1.99 
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88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

PREÇO UNITÁRIO 

28,76 

FONTE 

SINAPI 

TOTAL 

17,11 

UPaD 

Materiai PREÇO UNITÁRIO 

8.1. 88485 FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_0412023 

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR 

FONTE UIUO 

SINAPI L 00 6,89 

TOTAL 

1,14 

L 

17,11 TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

        

TOTAL Material: 

 

1,14 

           

       

PREÇO UNITÁRIO 

   

    

FONTE 

 

UPUD 

  

TOTAL 

 

Mão de Obra coro Encargos complementares 

     

        

         

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

e~
OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de GrajaWMA 
-Án!IL DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA N°001/2026 FLs. N' 5ÁJ aaan. 

PROC. WúSS  

Mão de ODre com Encoa Complemeotares FONTE UID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,67900000 30,01 20,37 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,67900000 23,84 16,18 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 36,55 
Complementares 

Serviço FONTE UNID COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,03140000 665,18 20,88 

AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

TOTAL Serviço: 20,88 

VALOR: 59,42 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 15,58 

VALOR MÃO DE OBRA: 29,21 
VALOR MATERIAL: 19,52 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,07 

7.13. 96111 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_0812023_PS (M2) 1 

00043131 ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 SINAPI KG 046160000 23,17 1,42 
BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM 
(0,0713 KG/M) 

00036238 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, SINAPI M2 1,03630000 23,94 24,80 
ESPESSURA APROXIMADA DE 8 MM E COMPRIMENTO 6 M 
(SEM COLOCACAO) 

00040547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X SINAPI CENTO 0,02040000 30,30 0,61 
19 MM 

00040552 PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SINAPI CENTO 0,03360000 51,94 1,74 
SIMPLES, EM ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM 

00039430 PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO SINAPI UN 2,04460000 2,93 5,99 
GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL 
TIPO CANALETA DE ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL 

00039427 PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA SINAPI M 2,22120000 7,78 17,28 
ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, "46 X 18* (L X H), 
COMPRIMENTO 3 M 

TOTAL Material: 51,84 

VALOR: 68,95 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 7,17 

VALOR MÃO DE OBRA: 13,44 
VALOR MATERIAL: 51,84 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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CO PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,16660000 6,89 1,14 

TOTAL Material: 1,14 

8.2. 88484 FUNDO SELADOR ACRíLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. (M2) 

Material TE 

00006085 

FON

ONA 
SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR

j
SINAPI L 

UNID 

FLS. N°_. 

PROC. 

RUBRICA' 

        

PREÇO UNITÁRIO 

  

Mão de Obra coro Encargos Complementares 

 

FONTE 

 

UNIO 

 

COEFICIENTE 

  

TOTAL 

        

          

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09270000 32,59 3,02 

      

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03090000 23,84 0.73 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

VALOR: 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 

VALOR MÃO DE OBRA: 

VALOR MATERIAL: 

VALOR EQUIPAMENTOS: 

3,75 

4,89 

1,43 

2,65 

1,14 

0,00 

8.3. 104640 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF0412023 (M2) 

      

PREÇO UNITÁRIO 

  

  

FOKM 

 

uieo 

  

TOTAL Material 

    

      

        

00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA SINAPI L 0,23670000 26,04 6,16 

     

TOTAL Material 6,16 

8.4. 104642 PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF04 2023 (M2) 

   

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

 

  

FONTE UNtO TOTAL Material 

 

  

    

00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA SINAPI 0,23670000 26,04 6,16 

TOTAL Material: 6,16 

  

FONTE j UNtO 

      

     

PREÇO UNITÁRIO 

  

   

COEFICIENTE 

  

TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares 

    

      

       

        

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no muriicipio de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇAO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06660000 32,59 2,17 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02220000 23,84 0,52 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 269 
Complementares: 

VALOR: 3,83 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,02 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,91 
VALOR MATERIAL: 1,14 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

M80 de Obra cota Enocaçlenseetares FONTE UNID ° °' PREÇO UMTÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22700000 32,59 7,39 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07570000 23,84 1,80 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 9,19 

Complementares: 

VALOR: 15,35 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,48 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,52 
VALOR MATERIAL: 6,16 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Página: 35 



TOTAL 

2,03 

2.03 

FLS. 

PROC. 

8.5. 88415 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_0312024 (M2)

01 N 

Material EONTE UpD 

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,29472000 6,89 

PREÇO UNITÁRIO 

TOTAL Material: 

8.6. 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

      

PREÇO UNITÁRIO 

 

TOTAL 

6,16 

    

UID 

  

 

Matailal 

    

00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA SINAPI L 0,23670000 26,04 

TOTAL Material 6,16 

        

PREÇO UNITÁRIO 

 

TOTAL 

  

FONTE 

 

ureo 

 

CO 

  

Mão de Obra com Encargos Complementares 

     

        

          

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

 

E~
OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 
DESCRIÇÃO:-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 32,59 5,31 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 23,84 1,29 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 6,60 
A Complementares 

VALOR: 12,76 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,51 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,68 
VALOR MATERIAL: 6,16 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Obra com Encargos Connp4ernentaras FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05660000 32,59 1,84 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00920000 23,84 0,21 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 2.05 

Complementares: 

VALOR: 4,08 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,78 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,46 
VALOR MATERIAL: 2,03 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEIjIt4TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 32,59 5,31 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 23,84 1,29 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 6,60 

Complementares: 

VALOR: 12,76 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,51 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,68 
VALOR MATERIAL: 6,16 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

8.7. 102193 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICEN1E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, SINAPI UN 0,40000000 0,94 0,37 
COR VERMELHA 

TOTAL Material: 0,37 
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PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 88310 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

15,15 

PREÇO UNITÁRIO 

32,59 0,46500000 SINAPI H 

TOTAL 

15,15 

 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES J SINAPI 

    

88310 H 0,05410000 32,59 1,76 

    

TOTAL Mão de Obra com Encargos 1,76 

LS. Complementares. 

'ROC 

8.8. 102198 PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRILICO BRANCO EM MADEIRA. (M2) 

        

PREÇO UNITÁRIO 

  

Geral 

 

FONTE 

 

UNID 

 

COEFICIENTE 

  

TOTAL 

          

00043940 FUNDO NIVELADOR ACRILICO BRANCO PARA MADEIRA SINAPI L 0,10020000 50,56 5,06 

TOTAL Geral 5,06 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

 

e~
OBRA: IContratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

lhabitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 
DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

VALOR: 2,13 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,67 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,25 

VALOR MATERIAL: 0,37 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Material FONTE UNID COER(3EN1E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, SINAPI UN 0,40000000 0,94 0,37 
COR VERMELHA 

TOTAL Material: 0,37 

VALOR: 20,58 

VALOR ENCARGOS )114.11%): 5,78 

VALOR MÃO DE OBRA: 10,82 

VALOR MATERIAL: 0,37 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

8.9. 102219 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,01400000 22,00 0,30 

00007311 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO SINAPI L 0,14030000 33.00 4,62 

TOTAL Material: 4,92 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38050000 32,59 12,40 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 12.40 
Complementares: 

VALOR: 17,32 

VALOR ENCARGOS 1114.11%): 4,73 

VALOR MÃO DE OBRA: 8,86 

VALOR MATERIAL: 4,92 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

9.1. 87247 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE (M2) 

Matenal FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERAMICAS SINAPI KG 9.13250000 1,05 9,58 
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FONTE 

   

COEFICIENTE 

 

PREÇO UNITÁRIO 

  

Mão de Obra com Encargos Complementares 

  

UP8D 

   

TOTAL 

       

          

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,47390000 29,87 14,15 

COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16 100000 23,84 3,83 

FLS. N0'  
FL .  

PROC 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

VALOR: 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 

VALOR MÃO DE OBRA: 

VALOR MATERIAL: 

VALOR EQUIPAMENTOS: 

17,98 

71,70 

7,14 

13,40 

53,72 

0,00 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município da Barão de Grajaú/MA 

bESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU SINAPI M2 1,06160000 4019 42,66 
IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,24100000 6,16 1,48 
TOTAL Material: 53,72 

9.2. 87248 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE (M2) 

Material FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERAMICAS SINAPI KG 9,13250000 1,05 9,58 

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU SINAPI M2 1,05710000 40,19 42,48 
IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0.24100000 6,16 1,48 
TOTAL Material: 53,54 

Mão c(e OQra com Encwgoe Galrtplemøntares ONID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,24110000 29,87 7,20 
COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12900000 23,84 3,07 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 10,27 

Complementares: 

VALOR: 63,81 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,05 

VALOR MÃO DE OBRA: 7,59 
VALOR MATERIAL: 53,54 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

9.3. 87246 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE (M2) 

Material FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERAMICAS SINAPI KG 9,13250000 1,05 9,58 

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU SINAPI M2 1,08100000 40,19 43,44 
IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,24100000 6,16 1,48 
TOTAL Material: 54,50 

____ ____ cO+$TE PREÇO UNITÁRIO TOTA* 
88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,67970000 29,87 20,30 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15930000 23,84 4,51 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 24,81 
Complementares: 
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FLS. 

PROC. NOOJíaQb 

RUBRICA: 

êíj RELATÓRO ANAUTCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

tti )r. OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 79,31 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 9,89 

VALOR MÃO DE OBRA: 18,53 

VALOR MATERIAL: 54,50 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

9.4. 97084 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE WD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
91277 PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A SINAPI CHP 0,00500000 9,82 0,04 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CF-)P DIURNO. AF_08/2015 - 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,04 

Mão de Obra coro Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00900000 30,01 0,27 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01900000 23,84 0,45 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 0,72 

Complementares 

VALOR: 0,76 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,28 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,51 

VALOR MATERIAL: 0,04 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

9.5. 94990 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 (M3) 

Material FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI L 0,02130000 8,73 0.18 
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 Xli) SINAPI KG 0,29940000 19,66 5,88 

00004509 SARRAFO *2,5 X 10° CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 3,12500000 5,97 18,65 
DA REGIAO - BRUTA 

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5° CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 2,50000000 4,11 10,27 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material: 34,98 

Mão de Obra com Encargos Comptemerrtares FONTE UMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 1,62680000 29.60 48,15 
COMPLEMENTARES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,41490000 30,01 42,46 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,04170000 23,84 72,51 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 163.12 

Complementares: 

Serviço FONTE UNtO COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE SINAPI M3 1,23150000 543,04 668,75 
CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

TOTAL Serviço 668,75 

VALOR: 866,85 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 109,90 

VALOR MÃO DE OBRA: 206,09 
VALOR MATERIAL: 581,56 

Página: 39 



poc, VALOR EQUIPAMENTOS: 121 

jti('A 

        

PREÇO UNITÁRIO 

  

  

FONTE 

 

0MB 

 

COEFICIENTE 

  

TOTAL Malariel 

     

         

          

RELATÓO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenhada para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajsú/MA 

DESCRIÇAO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

9.6. 98695 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_0912020 (M) 

Material FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00037595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III SINAPI KG 1.29000000 3,22 4,15 
00004828 SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, SINAPI M 1,00000000 118,46 118,46 

L= 15° CM, E= *2* CM, CORTE RETO 
TOTAL Material 122,61 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 0,54700000 29,87 16,33 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27300000 23,84 6,50 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 22.83 
Complementares: 

VALOR: 145,44 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 9,00 

VALOR MÃO DE OBRA: 16,90 
VALOR MATERIAL: 122,61 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

9.7. 88648 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35CM AF_02/2023 (M) 

Material FONTE UP4IO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00001381 ARGAMASSA COLANTE AC í PARA CERÂMICAS SINAPI KG 0,63920000 1,05 0,67 

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU SINAPI M2 0,12250000 40.19 4,92 
IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,09200000 6,16 0,56 
TOTAL Material: 6,15 

Mão de Obra com Encar9oa Complementares FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS SINAPI 1 H 0,07260000 29,87 2,16 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02860000 23,84 0,68 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 2,84 
Complementares: 

VALOR: 8,99 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,12 

VALOR MÃO DE OBRA: 2,11 
VALOR MATERIAL: 6,15 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

9.8. 101965 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 (M) 

Equipamento Custo Horário FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO SINAPI CHI 0,39800000 29,55 11,76 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO SINAPI CHP 0,02100000 30,92 0,64 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 12.40 
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1~ de Obra com Encetgos COnIemN1ares uao COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

RELATÕO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
nabtacionais no município de Barão de GrajaúlMA 

DESCRIÇÃO: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS, N° Ç 
pprr  

00034747 PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= °''f SINAPI 1 M 1,04000000 157,44 ( 163,73 
CM, E= 2,0* CM, COM PINGADEIRA 1 

TOTAL Material: 163,73 

Mau de Obra com Encargos Complementares FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 0,41900000 29,87 12,51 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20900000 23,84 4,98 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 17,49 
Complementares: 

Serviço VOTE UWD COENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
87283 ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,00600000 539,74 3,23 

MEDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICAJASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

TOTAL Serviço: 323 

VALOR: 196,85 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 12,36 

VALOR MÃO DE OBRA: 23,14 
VALOR MATERIAL: 166,32 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,05 

10.1. 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE (UN) 

FONTE UpRO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00034653 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC(, SINAPI UN 1,00000000 8,01 8,01 

MONOPOLAR, 6 - 32 A 
00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA SINAPI UN 1,00000000 1,04 1,04 

CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M5 

TOTAL MateiaI: 9,05 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,03168000 27,01 0,85 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03168000 33,64 1,06 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 1,91 
Complementares: 

VALOR: 1096 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,86 

VALOR MÃO DE OBRA: 145 
VALOR MATERIAL: 9,05 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.2. 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00034653 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), SINAPI UN 1,00000000 8,01 8,01 

MONOPOLAR, 6 - 32 A 
00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA SINAPI UN 1,00000000 1,04 1,04 

CABO 2.5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M5 

TOTAL Material: 9,05 
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88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI 27,01 0,04284000 1,15 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04284000 

FLS. N° ÇA 

PROC. N0Ik 

RUBRICA: 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares; 

VALOR: 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 

VALOR MÃO DE OBRA: 

VALOR MATERIAL: 

1,44 33,64 

2,59 

11,64 

1,17 

1,97 

9,05 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

 

e~
OBRA; Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no municipio de Barão de Grajaú/MA 
DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

10.3. 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Matenal UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00034653 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), SINAPI UN 1,00000000 8,01 8,01 

MONOPOLAR, 6 - 32 A 
00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA SINAPI UN 1,00000000 1,36 1,36 

CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 
FIXACAO M5 

TOTAL Material: 9,37 

Mão de Obra com Encargos CarR~Mis FONTE 6$00 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,05967000 27,01 1,61 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05967000 33,64 2,00 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 3,61 
Complementares; 

VALOR: 12,98 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,63 

VALOR MÃO DE OBRA; 2,75 
VALOR MATERIAL: 9,37 

VALOR EQUIPAMENTOS; 0,00 

10.4. 93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Material FONTE MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00034686 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), SINAPI UN 1,00000000 11,88 11,88 

MONOPOLAR, 40 - 50 A 
00001575 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA SINAPI UN 1,00000000 2,08 2,08 

CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M6 

TOTAL Material; 13,96 

Mão de Obra Coni Encargos Complementares FONTE MMD COEFICTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,17028000 27,01 4,59 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.17028000 33,64 5,72 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 10.31 

Complementares; 

VALOR: 24,27 
VALOR ENCARGOS I114,11%I: 4,65 

VALOR MÃO DE OBRA: 7,87 
VALOR MATERIAL; 13,96 

VALOR EQUIPAMENTOS; 0,00 
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10.5. 93674 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020(UN) 

  

COE PREÇO UNITÁRIO 

 

Ge UPD TOTAL 

    

00044091 DISJUNTOR TIPO DR, BIPOLAR DE 25A SINAPI UN 1,00000000 209,90 209,90 

TOTAL Geral: 209,90 

 

FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL Serviço 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

e~
OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de constru o 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA FLS. N°
dades 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 
PROC.  

Material FONTE UNID co-miPREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA SINAPI UN 2,00000000 1,36 2.72 

CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 
FIXACAO M5 

TOTAL Material: 2,72 

Mão de Obra corn,En  cargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,12050000 27,01 3,25 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12050000 33,64 4,05 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 7,30 
Complementares: 

VALOR: 219,92 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,29 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,56 
VALOR MATERIAL: 2,72 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.6. 101493 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS (UN) 

Material FONTE URID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00001094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA SINAPI UN 1,00000000 29,67 29,67 

DE ACO GALVANIZADO 3/16*, COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR 

00011267 ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO SINAPI UN 2,00000000 1,42 2,84 
NOMINAL 50, DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO 
FURO = 17 MM, ESPESSURA = "25" MM 

00034643 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM SINAPI UN 1,00000000 45,50 45,50 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM 
(INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA) 

00039808 CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / SINAPI UN 1,00000000 98,11 98,11 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

00014153 FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, SINAPI UN 0,06000000 61,66 3,69 
CARGA RECOMENDADA = *30* KGF 

00003398 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE SINAPI UN 1,00000000 9,22 9,22 
*72* X *72* MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO 

00004346 PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA SINAPI UN 3,00000000 11,24 33,72 
PARCIAL, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E 
ARRUELA DE PRESSAO MEDIA 

00039997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" SINAPI UN 2,00000000 0,33 0,66 

00039996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) SINAPI M 0,16640000 6,12 1,01 
TOTAL Material: 224,42 

Mão de Obra com Encargos Complementares f~ UMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,28458000 27,01 7,68 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,56167000 33,64 86,17 
TOTAL Mão de Obra corri Encargos 9385 

Complementares: 
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DATA: 
RELATÓRiO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇAO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS. N° 

PROC. 

01 loil -VI-) 

000~0.7.101873 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN) 

TOTAL Geral 209.90 

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,00800000 - 811,271 6,49 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM SINAPI UN 1,00000000 643,30 643,30 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU 
IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025 

91933 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA SINAPI M 11,00000000 18,67 205,37 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF03/2023 

104749 CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, SINAPI UN 1,00000000 20,59 20,59 
PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4' E CABOS DE 10 A 50 
MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MMa, ENTERRADA - SINAPI M 1,95000000 68,20 132,99 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

91919 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN SINAPI UN 100000000 24,80 24,80 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 SINAPI UN 1,00000000 22,57 22,57 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SINAPI UN 1,00000000 24,27 24,27 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF10/2020 

91872 ELETROCUTO R'GIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA SINAPI M 6,05000000 19,63 118,76 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - SINAPI UN 100000000 122,07 122,07 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF08/2023 

91885 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), SINAPI UN 1,00000000 13,81 13,81 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

TOTAL Serviço 1.335,02 

VALOR: 1.653,29 
VALOR ENCARGOS (114,11%): 220,52 

VALOR MÃO DE OBRA: 376,19 
VALOR MATERIAL: 1.121,36 

VALOR EQUIPAMENTOS: 47,03 

Geral FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00043893 [SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES SINAPI UN 1,00000000 209,90 209,90 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00039796 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE SINAPI UN 1,00000000 178,56 178,56 

EMBUTIR, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES 
DIN 

TOTAL Matenal: 178,56 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE 0MB COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,71000000 27,01 19,17 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,71400000 33,64 24,01 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 43.18 
Complementares: 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,01170000 811,27 9,49 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 
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FLS. TOTAL Serviço: 9,49 

PROC. w00y tL 
RUBRICA:_ 

10.8. 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12113W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0912024 (UN) 

TOTAL Material: 11,14 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no municipio de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 441,13 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 20,61 

VALOR MÃO DE OBRA: 35,09 
VALOR MATERIAL: 184,91 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00039385 LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT SINAPI UN 1,00000000 11,14 11,14 

12113 W, O = *17* CM 

Mão de Obra com Encargos Complementares f~ UNID COERCENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,13584375 27,01 3,66 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,43469991 33,64 14,62 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 18.28 
Complementares: 

VALOR: 29,42 
VALOR ENCARGOS 1114.11%): 8,38 

VALOR MÃO DE OBRA: 14,18 
VALOR MATERIAL: 11,14 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.9. 97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0912024 (UN) 

Material FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00038194 LAMPADA LED 10W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL SINAPI UN 1,00000000 4,85 4,85 

(BASE E27) 
00012295 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS SINAPI UN 1,00000000 2,19 2,19 

TOTAL Matenal: 7.04 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,04578750 27,01 1,23 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14652000 33,64 4,92 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 6,15 

Complementares: - 
VALOR: 13,19 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,81 
VALOR MÃO DE OBRA: 4,77 

VALOR MATERIAL: 7,04 
VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.10. 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A1250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
(U N) 

Sersiço FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE SINAPI UN 1,00000000 18,82 18,82 
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
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RUBRICA: 

35,28 VALOR: 

RELATÓO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

- 
OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de coçstrpção de unidades 

- habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA FLS. N° 
DESCRIÇAO: ELETIR , 

PROC. N°* 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4 X 2" SINAPI UN 1,00000000 10,96 10,96 
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

TOTAL Serviço' 29,78 

VALOR: 29,78 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 8,85 

VALOR MÃO DE OBRA: 14,97 
VALOR MATERIAL: 10,15 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.11. 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), I0A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
(U N) 

Serviço FONTE UNIO COE( 3%4I. 
91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 1OA/250V, SEM SINAPI UN 1,00000000 34,28 34,28 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" SINAPI UN 1,00000000 10,96 10,96 
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

TOTAL Serviço' 45,24 

VALOR: 45,24 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 13,05 

VALOR MÃO DE OBRA: 22,04 
VALOR MATERIAL: 16,32 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.12. 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF0312023 (UN) 

Serviço FONTE UPãO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRtO TOTAL 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" SINAPI UN 1,00000000 10,96 10,96 
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SINAPI UN 1,00000000 20,23 20,23 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

TOTAL Serviço: 31.19 

VALOR: 31,19 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 9,10 

VALOR MÃO DE OBRA: 15,38 
VALOR MATERIAL: 11,01 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.13. 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 (UN) 

Serviço FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" SINAPI UN 1,00000000 10,96 10,96 
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

91994 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SINAPI UN 1,00000000 24,32 24,32 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

TOTAL Serviço: 35,28 
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10.16. 91987 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A1250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 
(UN) 

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10N250V, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

91986 SINAPI 1,00000000 36,24 36,24 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI 1,00000000 10,96 10,96 

47,20 

FLS. N0_ ___ 

PROC.  

RUBRICA: 

RELATÓJO ANALÍTCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA TContratação de empresa de engenharia para execução de obras de construo de unidades 
habitacionaia no municipio de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 10,94 
VALOR MÃO DE OBRA: 18,51 

VALOR MATERIAL: 11,01 
VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.14. 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 (UN) 

Serviço FONTE UID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" SINAPI UN 100000000 10,96 10,96 

MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

91991 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SINAPI UN 1,00000000 36,88 36,88 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

TOTAL Serviço: 47,84 

VALOR: 47,84 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 15,72 

VALOR MÃO DE OBRA: 26,58 
VALOR MATERIAL: 12,97 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.15. 91985 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), I0A1250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 

Serviço FONTE UPeD COERGIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
91984 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, SINAPI UN 1,00000000 17,82 17,82 

SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4 X 2" SINAPI UN 1,00000000 10,96 10,96 
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

TOTAL Serviço: 28,78 

VALOR: 28,78 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 8,85 

VALOR MÃO DE OBRA: 14,97 
VALOR MATERIAL: 9,15 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 47,20 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 12,02 

VALOR MÃO DE OBRA: 20,34 
VALOR MATERIAL: 20,53 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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E 

SINAPI 

SINAPI 

O UNITÁRIO 

27,01 

33,64 

0,14760000 

0,14760000 

ENCARGOS 

UMD 

H 

H 

TOTAL 

3,98 

4,96 

TOTAL Mão de Obra corn Encargos 8,94 
Complementares: 

0,70 0,00090000 780,14 SINAPI M3 88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

0,70 TOTAL Serviço: 

RUBRICA: )..Q - 

10.17. 00038091 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA (UN) 

00038091 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2, PARA INSTALACAO DE SINAPI UN 1,00000000 8,58 8,58 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

TOTAL Material: 

VALOR: 

VALOR ENCARGOS: 

VALOR MÃO DE OBRA: 

VALOR MATERIAL: 

VALOR EQUIPAMENTOS: 

8,58 

8,58 

0,00 

0,00 

8,58 

0,00 

10.18. 91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

9 F_03/2023 (UN) 

FONTE MaMaterial UM D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00001872 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC. DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO SINAPI UN 1.00000000 2,66 2,66 
FLEXIVEL CORRUGADO 

TOTAL Material: 2,66 

Complementares 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88247 

88264 

10.19. 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 (UN) 

        

PREÇO UNITÁRIO 

  

  

FONTE 

 

UNHO 

 

COEFICIENTE 

  

TOTAL Material 

     

         

          

00001872 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

SINAPI UN 1,00000000 2,66 2,66 

     

TOTAL Material: 2,66 

RELATÓRiO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

t%d1= DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA N°00112026 FL.S. --a--e-a--- 
ppÕC N°r 

VALOR: 12,30 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,11 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,94 

VALOR MATERIAL: 3,17 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

M90 de Obrcom Encomplementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,26190000 27,01 7,07 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,26190000 33,64 8,81 
TOTAL MOO de Obra com Encargos 15,88 

Comçj]ementares 

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,00090000 780,14 0,70 
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

TOTAL Serviço: 0,70 
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UMD COEFICIE 

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

SINAPI 2,66 

TOTAL Material: 

00001872 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

SINAPI 

FONTE UNID 

H 

H 

0,49500000 

ITÁRIO 

27,01 

33,64 

2,66 

2,66 

TOTAL 

13,36 

16,65 

30,01 

FLS. 

PROC. N°J1CLb 

RUBRICA 

10.20. 91939 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 (UN) 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

10.22. 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF03/2023 (M) - 

    

 

Ma:or:al 

   

    

RELATÕF(O ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

fl OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCÓCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 1924 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 7,24 

VALOR MÃO DE OBRA: 12,22 
VALOR MATERIAL: 3,17 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

FONTE UNtO COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88629 - ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,00090000 780,14 0.70 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 
TOTAL Serviço: 0,70 

VALOR: 33,37 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 13,60 

VALOR MÃO DE OBRA: 23,00 
VALOR MATERIAL: 3,17 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.21. 91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 

PiMe1enaI JD COEF 
00001871 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", SINAPI UN 1,00000000 4,75 4,75 

PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 
TOTAL Material: 4,75 

Mão de Obra com Encargos Oompiementares FONTE URIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO ÀÍ 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,19980000 27,01 5,39 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19980000 33,64 6,72 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 12,11 
Complementares: 

VALOR: 16,86 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 5,46 

VALOR MÃO DE OBRA: 9,23 
VALOR MATERIAL: 4,75 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Página: 49 



RUBRICA: 

   

UNtO 

H 

COEFICIENTE 

0,02610000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI 27,01 

 

0,70 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02610000 33,64 0,87 

TOTAL Mão de Obra coro Encargos 
Complementares: 

VALOR: 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 

VALOR MÃO DE OBRA: 

VALOR MATERIAL: 

VALOR EQUIPAMENTOS: 

1,57 

4,94 

0,71 

1,20 

3,37 

0,00 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de consp.i ode unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajati/MA FI q N° ' 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026
PROC 

00001013 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM SINAPI M 1,24340000 1,69 2,10 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 1,5 MM2 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM SINAPI UN 0,00940000 4,53 0,04 
ROLO DE 19 MM X 5 M 

TOTAL Material: 2,14 

Mão de Obra coro Encargos Cornpternerrtares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,02070000 27,01 0,55 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02070000 33,64 0,69 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 1,24 

Complementares: - 

VALOR: 3,38 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,56 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,95 
VALOR MATERIAL: 2,14 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.23. 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 0312023 (M) 

FONTE UNtO COEF(CNTE PREÇO UNITÁRIO 
00001014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM SINAPI M 1,24340000 2,68 3,33 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM SINAPI UN 0,00940000 4,53 0,04 
ROLO DE 19 MM X5 M 

TOTAL Material: 3,37 

10.24. 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0312023 (M) 

FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM SINAPI M 1,24340000 4,45 5,53 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM SINAPI UN 0,00940000 4,53 0,04 
ROLO DE 19 MM X 5 M 

TOTAL Material: 5,57 

FQNTE 

 

UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,03510000 27,01 0,94 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03510000 33,64 1,18 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 2,12 
Complementares: 
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FLS. 

PROC. NQJ)_2-2  

RUBRICA 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 0,20 
Complementares: 

10.27. 91834 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

Material FE UPãD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

 
~OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Gmjaú/MA 
DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 7,69 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,96 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,61 
VALOR MATERIAL: 5,57 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.25. 101884 CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM°, ANTI-CHAMA 4501750V, INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_1012020 (M) 

Matenal ÉffC8TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000980 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM SINAPI M 1,02700000 12,23 12,56 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 10 MM2 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM SINAPI UN 0,01000000 4,53 0,04 
ROLO DE 19 MM X 5 M 

TOTAL Matenal: 12,60 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,00342000 27,01 0,09 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00342000 33,64 0,11 

VALOR: 12,80 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,09 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,15 
VALOR MATERIAL: 12,60 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.26. 92980 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM°, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 (M) 

Mtanal UNID =EFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00001020 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM SINAPI M 1,02700000 11,66 11.97 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA 

, BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM SINAPI UN 0.01000000 4,53 0,04 
ROLO DE 19 MM X 5 M 

TOTAL Matenal: 12.01 

Mão de Obre com EncÇcmpIementares ..... PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,00810000 27,01 0,21 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00810000 33,64 0,27 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 0,48 

Complementares 

VALOR: 12,49 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,22 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,37 
VALOR MATERIAL: 12,01 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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RUBRICA: 
00002688 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE SINAPI 3,23 

25 MM 

TOTAL Material: 3,23 

TOTAL 

91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC 
ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4W, FIXADA 
EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS 

SINAPI M 1,00000000 11,96 11,96 

TOTAL Serviço: 11,96 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS. N 

PROC. N°f) 

Mão de Obra cern Encargos Complementares FONTE UD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,08190000 27,01 2,21 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08190000 33,64 2,75 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 496 
- - -- Complementares: 

VALOR: 20,15 
VALOR ENCARGOS 114.11%): 5,25 

VALOR MÃO DE OBRA: 9,40 
VALOR MATERIAL: 7,85 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.28. 91854 ELETRODUTO FLEXíVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00002688 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE SINAPI M 1,C1730000 2,94 2,98 

25 MM 
TOTAL Material: 2.98 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 1~ TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,12060000 27,01 3,25 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12060000 33,64 4,05 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 7,30 
Complementares: 

VALOR: 10,28 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,29 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,56 
VALOR MATERIAL: 2,98 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.29. 91845 ELETRODUTO FLEX'IVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

IIII. UI8D CQ€CIeNTE PREÇO UNITÁRLÇ) T7AL 
00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 SINAPI KG 0,00180000 19,95 0,03 

BWG, O = 1,25 MM (0,01 KG/M) 
00039244 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR SINAPI M 1,10000000 4,49 4,93 

LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS 
TOTAL Material: 4,96 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE URIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,06390000 27,01 1,72 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-1 0,06390000 33,64 214 
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FLS.N°  
oc 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

3.86 

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

Ii eI OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÉNCIA ELETRÕNICA N°001/2026 

VALOR: 8,82 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,74 

VALOR MÃO DE OBRA: 2,94 
VALOR MATERIAL: 4,96 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.30. 90447 RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 (M) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,05940000 27,01 1,60 

COMPLEMENTARES 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21132000 33,64 7,10 

' TOTAL Mão de Obra com Encargos 8,70 
Complementares: 

VALOR: 8,70 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,00 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,75 
VALOR MATERIAL: 0,00 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.31. 90373 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB- RAMAL DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

Matetiat FONTE UWO COEFICIENTE PREÇO UNiTÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00590000 61,55 0,36 
00020147 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, SINAPI UN 1,00000000 5,26 5,26 

25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03150000 2,19 0,06 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00700000 69,74 0,48 
COM 1000 CM3 

TOTAL Material: 6,16 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,13120000 23,67 3,10 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,13120000 29,38 3,85 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 6,95 
Complementares: 

VALOR: 13,11 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,78 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,21 
VALOR MATERIAL: 6,16 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.32. 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

FONTE U*D COICI4TE PREÇO UNiTÁRIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00710000 61,55 0.43 

00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, SINAPI UN 1,00000000 0,71 0,71 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03020000 2,19 0,06 
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UN 69,74 0,55 00020083 0,00800000 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO 
COM 1000 CM3 

TOTAL Material: 175 



PROC. N°J- 

RUBRICA__- 

10.35. 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (M) 

nai O COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, ACUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,04930000 4,08 4,28 

TOTAL Material: 4,28 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA N°001/2026 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,09440000 29,38 2,77 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 5,00 
FLS. N° j Complementares 

VALOR: 6,77 
VALOR ENCARGOS I114.11%I: 2,01 

VALOR MÃO DE OBRA: 3,74 
VALOR MATERIAL: 1,77 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Obra com Encargos Complementares s MMD FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL: .. .. .... 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,01950000 23,67 0,46 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,01950000 29,38 0,57 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 1,03 

Complementares: 

VALOR: 5,31 
VALOR ENCARGOS I114.11%I: 0,42 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,77 
VALOR MATERIAL: 4,28 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.36. 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 (M) 

MaterIal ?. Ul) CONFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,08860000 2,19 0,19 

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,04930000 4,08 4,28 
TOTAL Matenal 4,47 

Mão da Obra com Encargos Complementares ____________~~,UMD COEFiCIENTE. PREÇO~ TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,38000000 23,67 8,99 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,38000000 29,38 11,16 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 20,15 

Complementares: 

VALOR: 24,62 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 8,06 

VALOR MÃO DE OBRA: 15,11 
VALOR MATERIAL: 4,47 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.37. COMPOSIÇÃO .013 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO 
MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2/SAÍDA 112") (UN) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE MMD COEF(CIENT PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,70400000 33,64 23,68 
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RUBRICA 

10.39. 89987 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4, COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF0812021 (UN) 

FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (LX C) 

REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4" 

00003148 

00006005 

SINAPI 

SINAPI 

UN 

UN 

0,01060000 

1,00000000 

17,70 

55,50 

TOTAL Material: 

TOTAL 

0,18 

55,50 

55,68 

VALOR: 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 

67,40 

4,69 

i
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

DATA: 

trltrI OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Graja/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,80000000 29,38 23,50 
COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,80000000 23,84 19,07 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 66,25 

Complementares: 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

101921 LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 4" X 2 1/2, SINAPI UN 1,00000000 229,65 229,65 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF150 t'4° 

PROC.
TOTAL Serviço: 229,65 

VALOR: 295,90 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 45,56 

VALOR MÃO DE OBRA: 83,34 
VALOR MATERIAL: 185,16 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.38. 89985 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 314', COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0812021 (UN) 

... ... :' 
Material V0WTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNiTARtO TOTAL 

00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM  SOM (LX C) SINAPI UN 0,01060000 17,70 0,18 

00006024 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA SINAPI UN 1,00000000 52,34 52,34 
CROMADA, SIMPLES, BITOLA 3/4" 

TOTAL Material 5252 

Mão de Obra com Encargos CornFernentares , r UBD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,22120000 23,67 5,23 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,22120000 29,38 6,49 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 11,72 
Complementares: 

VALOR: 64,24 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,69 

VALOR MÃO DE OBRA: 8,80 
VALOR MATERIAL: 52,52 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Obra com Encargos Comperaaotares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,22120000 23,67 5,23 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,22120000 29,38 6,49 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 11,72 
- Complementares: 
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FLS. 

PROC. 

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

1! '" OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de GrajaWMA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR MÃO DE OBRA: 8,80 
VALOR MATERIAL: 55,68 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
RUBRICA: 

10.40. 94490 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN) 

Malanal UNIO CO&ICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR SINAPI UN 0,04000000 20,09 0,80 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00800000 2,19 0,01 
00011675 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, SINAPI UN 1,00000000 48,45 48,45 

DN 32 MM, COM CORPO DIVIDIDO 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00950000 69,74 0,66 

COM 1000 CM3 
TOTAL Material: 49,92 

mEcR9oeConRnøIdares 1 p~ ~ÀRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,07950000 23,67 1,88 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,07950000 29,38 2,33 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 4,21 

Complementares: 

VALOR: 54,13 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,69 

VALOR MÃO DE OBRA: 3,15 
VALOR MATERIAL: 49,92 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.41. 86885 ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2' X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0I/2020 (UN) 

COEFICIEN7E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00011681 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO SINAPI UN 1,00000000 7,61 7,61 

112"X 40 CM 
00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (LX C) SINAPI UN 0,02100000 4,80 0,10 

TOTAL Material: 7,71 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,15150000 29,38 4,45 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04810000 23,84 1,14 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 5,59 
Complementares; 

VALOR: 13,30 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,26 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,23 
VALOR MATERIAL: 7,71 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.42. 97741 KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÕMETRO). AF_03/2024 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000065 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 SINAPI UN 2,00000000 0,87 1,74 

MM X 3/4", PARA AGUA FRIA 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR SINAPI UN 0,07290000 61,55 4.48 

gifla: 



PROC. N'_1C-' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

 

9~
OBRA Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 
DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 s '° FLS. N° 

00000813 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X SINAPI UN 11,0000(1~RICA: 4J/ 4.17 
25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM  50 M (LX C) SINAPI UN 0,01320000 17,70 0,23 

00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, SINAPI UN 2,00000000 071 1,42 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

00003540 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, SINAPI UN 2,00000000 4,90 9,80 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,16810000 2,19 0,36 
00006016 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4" SINAPI UN 1,00000000 22,75 22,75 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,09100000 69,74 6,34 
COM 1000 CM3 

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 2,99050000 4,08 12,20 

00009875 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 0,94440000 15,16 14,31 
TOTAL Material: 77,80 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 1,52650000 23,67 36,13 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 1,52650000 29.38 44,84 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 8097 

Complementares: 

VALOR: 158,77 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 32,41 

VALOR MÃO DE OBRA: 60,76 
VALOR MATERIAL. 77,80 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

110.43. 104994 CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024 (UN) 

Geral COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00045115 CAIXA OU ABRIGO EM POLICARBONATO (PC), PARA ATE 2 SINAPI UN 1,00000000 115,18 115,18 

HIDROMETROS, COM TAMPAS E ACESSOS PARA A 
INSTALACAO 

TOTAL Geral: 115,18 

Mão de Obra com Encargos Complement&es '. , COEFK*N?E PREÇOV*1ÁO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 1,70000000 23.67 40,23 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 1,70000000 29,38 49,94 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 90,17 

Complementares: 

Servgo UPND OOEFIOE$T 
87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,00330000 811,27 2,67 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

TOTAL Servço 2,67 

VALOR: 208,02 
VALOR ENCARGOS I114.11%I: 36,41 

VALOR MÃO DE OBRA: 68,27 
VALOR MATERIAL: 1,79 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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p Oc. 

10.46. 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (M) 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, ACUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,04930000 4,08 4,28 

TOTAL Material: 4,28 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

10.44. 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 314'- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MIM  50 M (L XC) SINAPI UN 0,01060000 17,70 0,18 

00006016 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4" SINAPI UN 1,00000000 22,75 22,75 

TOTAL Material: 22,93 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,11020000 23,67 2,60 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,11020000 29,38 3,23 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 5,83 

Complementares: 

VALOR: 28,76 
VALOR ENCARGOS II14.11%I: 2,34 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,37 
VALOR MATERIAL: 22,93 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.45. 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 (M) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03700000 2,19 0,08 
00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,049300001 4,08 4,28 

TOTAL Material: 4,36 

MSo de Otra com Ençar3os Conplenieertares PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,15860000 23,67 3,75 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,15860000 29,38 4,65 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 8,40 

Complementares: 

VALOR: 12,76 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,36 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,30 
VALOR MATERIAL: 4,36 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Oltre com Encetos complenseerteres FONTE UPRD COEFICNTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,01950000 23,67 0,46 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,01950000 29,38 0,57 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 1,03 

Complementares: 
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PROC. NO Jk 

RUBRICk__ - _ 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

1' 010" OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 5,31 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,42 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,77 
VALOR MATERIAL: 4,28 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.47. 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

Matanal FONTE URID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PL.ASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR SINAPI UN 0,00710000 61,55 0,43 
00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, SINAPI UN 1,00000000 0,71 0,71 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
00038383 LIXA DAGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03020000 2,19 0,06 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00800000 69,74 0,55 

COM 1000 CM3 - 
TOTAL Material : 1,75 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE Ut COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM SINAPI H 0,13590000 23,67 3,21 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,13590000 29,38 3,99 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 7,20 

Complementares: 

VALOR: 8,95 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,88 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,40 
VALOR MATERIAL: 1,75 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.48. 89440 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_0612022 (UN) 

LMaterial FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850* GR SINAPI UN 0,01060000 61,55 0,65 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,04530000 2,19 0,09 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,01200000 69,74 0,83 

COM 1000 CM3 
00007139 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA SINAPI UN 1,00000000 1,18 1,18 

PREDIAL (NBR 5648) 
TOTAL Material: 2,75 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPãD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,18120000 23,67 4,28 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,18120000 29,38 5,32 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 9,60 

Complementares: 

VALOR: 12,35 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,84 

VALOR MÃO DE OBRA: 7,20 
VALOR MATERIAL: 2,75 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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te 

10.49. 102605 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - (UN) 

   

uIvo COEACTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SINAPI UN 1,00000000 304,54 304,54 

TOTAL Matenal 304,54 

 

Material 

 

00034637 CAIXA DAGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 500 LITROSJ 
COM TAMPA 

10.52. 94703 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM  3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN) 

             

 

Material 

 

FE 

 

UNIO 

  

PREÇO UNITÁRIO 

 

TOTAL 

 

          

            

             

            

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA 

 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 
FLS. N° 

Mão de Obra com Encargoe Comptemetares FONTE UD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,10520000 23,67 2,49 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,10520000 29,38 3,09 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 5,58 

Complementares: 

VALOR: 310,12 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,24 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,18 
VALOR MATERIAL: 304,54 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.50. 102591 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 25 MM. AF_06/2021 (UN) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UtEO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,08570000 23,67 2,02 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,08570000 29,38 2,51 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 4,53 

Complementares: 

VALOR: 4,53 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,82 

VALOR MÃO DE OBRA: 3,41 
VALOR MATERIAL: 0,00 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.51. 102593 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 32 MM. AF_06/2021 (UN) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,09670000 23,67 2,28 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,09670000 29,38 2,84 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 5,12 

Complementares: 

VALOR: 5,12 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,06 

VALOR MÃO DE OBRA: 3,84 
VALOR MATERIAL: 0,00 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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RUBRICA: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

IR 
OBRA Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção d unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA .. 
=i 1S DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

PROC. N0Q 

00000096 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE SINAPI UN 1,00000000 12,10 12,10 
VEDACAO, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA D'ÁGUA 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00350000 61,55 0,21 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00400000 69,74 0,27 
COM 1000 CM3 

TOTAL Matenal 12,58 

Mão de Obra com Encargos Complementares IR COEFIC4T PREÇO WETÂRtO TOTAL. 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,13380000 23,67 3,16 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,13380000 29,38 3,93 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 7,09 

Complementares: 

VALOR: 19,67 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,84 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,32 
VALOR MATERIAL: 12,58 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.53. 94704 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0412024 (UN) 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000097 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE SINAPI UN 1.00000000 18,21 18,21 

VEDACAO, 32 MM X 1", PARA CAIXA D'ÁGUA 
00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00470000 61,55 0,28 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00550000 69,74 0.38 

COM 1000 CM3 
TOTAL Matenal: 18,87 

Mão de Obra com Encargos Complementares UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,13750000 23,67 3,25 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,13750000 29,38 4,03 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 7,28 

Complementares: 

VALOR: 26,15 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,91 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,46 
VALOR MATERIAL: 18,87 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.54. 94796 TORNEIRA DE BOlA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN) 

Matanal WND COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00003148 FITA VEDA ROSCA, EMPTFE, ROLO DE18MMXSOM(LXC) SINAPI UN 0.00530000 17,70 0,09 

00011830 TORNEIRA DE BOlA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'ÁGUA, SINAPI UN 1,00000000 29,72 29,72 
AGUA FRIA, 3/4*, COM HASTE E TORNEIRA METÁLICOS E 
BALAO PLÁSTICO 

TOTAL Material: 29,81 

Mão de Obra com Encargos Complementares FORTE j t, TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,19040000 23,67 4,50 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,19040000 29,38 5,59 

COMPLEMENTARES 
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TOTAL Mão de Obra com Encargos 10,09 
Complementares: 

RELATÓRIO ANALÍTiCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA 

IIt 
OBRA: Contratação de empresa de engenhada para execução de obras de construo de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 
DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR: 39,90 
FLS. 

N0Q 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,04 

VALOR MÃO DE OBRA: 7,57 
RUBRICA:  VALOR MATERIAL: 29,81 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.55. 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

Material FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00710000 61,55 0,43 
00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, SINAPI UN 1,00000000 0,71 0,71 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03020000 2,19 0,06 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00800000 69,74 0.55 

COM 1000 CM3 
TOTAL Material 175 

Mão de Obra com Encargos Comementares FONTE UPBD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,13590000 23,67 3,21 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,13590000 29,38 3,99 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 7.20 

Complementares: 

VALOR: 8,95 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,88 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,40 
VALOR MATERIAL: 1,75 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.56. 89413 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
F_NSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

Mateztat FONTE WD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00940000 61,55 0,57 
00003536 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, SINAPI UN 1,00000000 2,38 2,38 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 2,19 0,07 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,01100000 69,74 0,76 

COM 1000 CM3 
TOTAL Material 3.78 

Obm com EncMgos CcIementares FONTE UD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,16210000 23,67 3,83 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,16210000 29,38 4,76 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 8,59 

Complementares. 

VALOR: 12,37 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,44 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,44 
VALOR MATERIAL: 3,78 
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PROC. N°Q_JA
VALOR EQUIPAMENTOS: 000 

RUBR%CA 

Mão do Obra sota 

  

 

TOTAL 

  

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,09940000 23,67 2,35 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,09940000 29,38 2,92 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 5,27 
Complementares: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

" OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 - - - - -

ri n N° I) - 

10.57. 89414 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

Material FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00940000 61,55 0,57 

00003501 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, SINAPI UN 1,00000000 4,07 4,07 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 2,19 0,07 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,01100000 69,74 0.76 
COM 1000 CM3 

TOTAL Material 5,47 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UPBD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,16210000 23,67 3,83 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,16210000 29,38 4,76 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 8,59 

Complementares: 

VALOR: 14,06 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,44 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,44 

VALOR MATERIAL: 5,47 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.58. 103953 BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO : TOTAL 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00820000 61,55 0,50 
00000829 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X SINAPI UN 1,00000000 0,94 0,94 

25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03310000 2.19 0,07 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00950000 69,74 0,66 

COM 1000 CM3 
TOTAL Material: 2,17 

VALOR: 7,44 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,12 

VALOR MÃO DE OBRA: 3,95 

VALOR MATERIAL: 2,17 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.59. 89443 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 (UN) 

Material FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,01410000 61,55 0,86 
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RUBRICA: 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,05400000 2,19 0,11 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,01650000 69,74 1,15 
COM 1000 CM3 

00007140 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA SINAPI UN 1,00000000 3,71 3,71 
PREDIAL (NBR 5648) 

TOTAL Material: 5,83 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI 0,21610000 23,67 5,11 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,21610000 2938 6,34 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 1145 
Complementares: 

10.60. 89445 TE DE REDUÇÃO,  PVC, SOLDÁVEL, DN 3211111M X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0612022 (UN) 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850*  GR SINAPI UN 0,01240000 61,55 0,76 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,05110000 2,19 0,11 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,01430000 69,74 0,99 
COM 1000 CM3 

00007136 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, SINAPI UN 1,00000000 6,56 6,56 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

TOTAL Material: 8.42 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0.19870000 23,67 4,70 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI 1-1 0,19870000 29,38 5,83 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 10,53 
Complementares: 

10.61. 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 (M) 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,03700000 2,19 0,08 

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, ACUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 104930000 4,08 4,28 

TOTAL Material: 4.36 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS. N° 

PROC. N°DS  

VALOR: 17,28 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,58 

VALOR MÃO DE OBRA: 8,59 
VALOR MATERIAL: 5,83 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 18,95 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,22 

VALOR MÃO DE OBRA: 7,90 
VALOR MATERIAL: 8,42 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,15860000 23,67 3,75 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,15860000 29,38 4,65 
COMPLEMENTARES 
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RUBRICA: 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 8,40 

Complementares: 

10.63. 89726 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 (UN) 

 FONTIE Material 

ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR SINAPI UN 0,00990000 61,55 

ESGOTO PREDIAL  

TOTAL Material: 3,69 

MMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAI. 

00000122 

00003516 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA SINAPI  UN 1,00000000 2,04 

0,60 

2,04 

        

PREÇO UNITÁRIO 

  

de Obra com Encargos Complementares 

 

FE 

 

LIMO 

 

COEFICIENTE 

  

TOTAL 

        

         

          

88248 AUXILIAR DE ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,12700000 23,67 3,00 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267	 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,12700000 29,38 3.73 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 6,73 
Complementares: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenhana para execução de obras de construção )dades 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS. habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

PROC. 
41 

VALOR: 12,76 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,36 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,30 
VALOR MATERIAL: 4,36 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.62. 89403 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 (M) 

Matanal FONTE UPD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GR.AO  100 SINAPI UN 0,04410000 2,19 0,09 
00009869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,04930000 8,80 9,23 

WA
TOTAL Material: 9,32 

Mão de Obra com Encargos Complemeetares FONTE UWD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,18910000 23,67 4,47 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0.18910000 29,38 5,55 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 10,02 

Complementares: 

VALOR: 19,34 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,01 

VALOR MÃO DE OBRA: 7,52 
VALOR MATERIAL: 9,32 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00710000 2,19 0,01 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,01500000 69,74 1,04 

COM 1000 CM3 

VALOR: 10,42 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,70 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,05 
VALOR MATERIAL: 3,69 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.64. 89732 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026
FLS. 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN) RUBRICA.. 

Material FONTE UMD COEF!CIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM SINAPI UN 2,00000000 2,16 4,32 

(NBR 5688) 
00003518 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA SINAPI UN 1,00000000 3,30 3,30 

ESGOTO PREDIAL 
00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA SINAPI UN 0,05000000 25,40 1,27 

ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

TOTAL Material: 8,89 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,13790000 23.67 3,26 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,13790000 29.38 4,05 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 7,31 

Complementares: 

VALOR: 16,20 
VALOR ENCARGOS I114.11%I: 2,93 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,48 
VALOR MATERIAL: 8,89 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.65. 89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00990000 61,55 0,60 
00003517 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, SINAPI UN 1,00000000 1,84 1,84 

PARA ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00710000 2,19 0,01 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,01500000 69,74 1,04 

COM 1000 CM3 
TOTAL Material: 3,49 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,12700000 23,67 3,00 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,12700000 29,38 3,73 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 6,73 

Complementares: 

VALOR: 10,22 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,70 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,05 
VALOR MATERIAL: 3,49 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.66. 89731 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM SINAPI UN 2,00000000 2,16 4,32 

(NBR 5688) 
00003526 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA SINAPI UN 1,00000000 2,67 2,67 

ESGOTO PREDIAL 

Página: 67 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no municipio de Barão de Grajaú/MA  

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 FLS. N° '7) 

PROC. N0 )i I;)ç 'ô 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA SINAPI UN 005000000 25,40 1,27 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

TOTAL Material: 8,26 

Mao de Obra com Encargos Complementares FONTE lIMO COEFICIENTE PREÇO UMTÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,13790000 23,67 3,26 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,13790000 29,38 4,05 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra coro Encargos 7,31 

Complementares: 

VALOR: 15,57 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,93 

VALOR MÃO DE OBRA: 5,48 
VALOR MATERIAL: 8,26 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.67. 89744 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN) 

Material FONTE UNJD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM SINAPI UN 2,00000000 3,82 7,64 

(INIBIR 5688) 
00003520 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA SINAPI UN 1.00000000 7,25 7,25 

ESGOTO PREDIAL 
00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA SINAPI UN 0,11500000 25,40 2,92 

ELASTICA, EMBALAGEM DE '400° GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS( 

TOTAL Material: 17.81 

Mão de Obra coro Ermergos Complementares FONTE UMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,19260000 23,67 4,55 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,19260000 29,38 5.65 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 10,20 

Complementares: 

VALOR: 28,01 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 4,08 

VALOR MÃO DE OBRA: 7,66 
VALOR MATERIAL: 17,81 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.68. 89784 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO (UN) 

Material FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM SINAPI UN 3,00000000 2,16 6,48 

(NBR 5688) 
00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA SINAPI UN 0,07500000 25,40 1,90 

ELASTICA, EMBALAGEM DE '400° GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

00007097 TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA SINAPI UN 1,00000000 6.55 6,55 
ESGOTO PREDIAL 

TOTAL. Material: 14,93 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 018390000 23,67 4,35 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
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(lQ\ 
FLS. N°  - 

PROC. 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenhana para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,18390000 29,38 5,40 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 9,75 
Complementares: 

VALOR: 24,68 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,90 

VALOR MÃO DE OBRA: 7,31 

VALOR MATERIAL: 14,93 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.69. 104345 JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM SINAPI UN 2,00000000 3,82 7,64 

(NBR 5688) 
00000296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM SINAPI UN 1,00000000 2,16 2,16 

(NBR 5688) 
00010908 JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 50 SINAPI UN 1,00000000 16,64 16,64 

MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL 
00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA SINAPI UN 0,14000000 25,40 3,55 

ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

TOTAL Material: 29,99 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE ONID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,23250000 23,67 5,50 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,23250000 29,38 6,83 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 12,33 

Complementares: 

VALOR: 42,32 
VALOR ENCARGOS (114.11%(: 4,95 

VALOR MÃO DE OBRA: 9,25 
VALOR MATERIAL: 29,99 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.70. 104348 TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF0812022 (UN) 

Malanal UNID COFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00730000 61,55 0,44 
00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00800000 2,19 0,01 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,01100000 69,74 0,76 

COM 1000 CM3 
00039319 TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE NORMAL, ESGOTO SINAPI UN 1,00000000 7,96 7,96 

PREDIAL 
TOTAL Matenai: 9,17 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,01140000 23,67 0,26 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,01140000 29,38 0,33 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 0,59 

Complementares: 

VALOR: 9,76 

VALOR ENCARGOS (114.11%(: 0,24 
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TOTAL Material: 9,92 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 

00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

0,01770000 2,19 

1,05490000 

SINAPI UN 

SINAPI M 9,38 

H SINAPI 23,67 7,53 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 0,31820000 

0,03 

9,89 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI 0,02300000 2,19 UN 0,05 

TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL SINAPI 
(NBR 5688) 

1,05490000 9,38 00009838 M 9,89 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
- habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,44 
VALOR MATERIAL: 9,17 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 21,55 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 6,21 

VALOR MÃO DE OBRA: 11,65 
VALOR MATERIAL: 6,02 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 26,79 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 6,76 

VALOR MÃO DE OBRA: 12,66 
VALOR MATERIAL: 9,92 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

TOTAL Material: 9,94 
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FLS. 

PROC. N-,  - 

RUBRICA: 

10.71. 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M) 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01630000 2,19 0,03 

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL SINAPI M 1,05490000 5,68 5,99 
(NBR 5688) 

TOTAL Material: 6,02 

  

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

      

 

88248 SINAPI H 0,29300000 

 

23,67 6,93 

88267 SINAPI H 0,29300000 29,38 8,60 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 15,53 
Complementares: 

10.72. 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,31820000 29,38 9,34 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 16,87 
Complementares: 

10.73. 89798 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 (M) 



10.74. 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
E ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M) 

Material FONTE 0H10 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

TOTAL Material: 13,76 

 

Mão ,  

      

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,44440000 23,67 10,51 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI 1-1 0,44440000 29,38 13,05 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 23,56 
Complementares: 

10.75. 97902 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_1212020 (UN) 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI CHI 0,01780000 61.78 1,09 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI CHP 0,00870000 144,24 1,25 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_0612014 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 2.34 

RELATÕIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de cons es 
habitacionais no municlpio de Barão de Grajaú/MA FLS. No 

tq4= DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 
PROC. 

PO" 0H10 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,04150000 23,57 098 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,04150000 29,38 1,21 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra corri Encargos 2,19 
Complementares: 

VALOR: 12,13 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,88 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,64 
VALOR MATERIAL: 9,94 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02470000 2,19 0,05 

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO SINAPI M 1,05490000 13,00 13,71 
PREDIAL (NBR 5688) 

VALOR: 37,32 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 9,43 

VALOR MÃO DE OBRA: 17,68 
VALOR MATERIAL: 13,76 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

::.,Matenal FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI L 0,00540000 8,73 0,04 
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

00004491 PONTALETE *7,5 X 75 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 0,11840000 11,76 1,39 
DA REGIAO - BRUTA 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01250000 20,04 0,25 

00004517 SARRAFO 2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 0,14080000 4,11 0,57 
DA REGIAO - BRUTA 
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88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,39870000 23,67 9,43 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267	 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,39870000 29,38 11,71 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 21,14 
Complementares: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 PROC.  

00006193 TABUA NAO APARELHADA °2,5 X 20° CM, EM SINAPI M 0,44160000 18,37 8,11 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

00007258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20° CM (LX A SINAPI UN 11281880000 0,58 65,43 
X C) 

TOTAL Material: 75,79 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,58000000 30,01 77,42 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,58000000 23,84 37,66 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 115,08 

Complementares: 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
100475 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,07560000 845,70 63,93 

MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,01080000 560,60 6,05 
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE SINAPI M3 0,05440000 529,30 28,79 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO SINAPI M3 0,03480000 2.625,89 91,38 
DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M°. 
AF_03/2024 

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 SINAPI M2 0,71000000 6,93 4,92 
M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

TOTAL Serviço: 195,07 

VALOR: 388,28 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 74,75 

VALOR MÃO DE OBRA: 140,12 
VALOR MATERIAL: 196,10 

VALOR EQUIPAMENTOS: 1,99 

10.76. 89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN) 
...... . . 

FON
... .: 
TE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

É 2Í 00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,02920000 61,55 1,79 

00005103 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA SINAPI UN 1,00000000 25,01 25,01 
REDONDA, BRANCA 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01540000 2,19 0,03 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,04400000 69,74 3,06 
COM 1000 CM3 

TOTAL Material: 29,89 

VALOR: 51,03 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 8,46 

VALOR MÃO DE OBRA: 15,86 
VALOR MATERIAL: 29,89 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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RUBRICA: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construceidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 FLS. N° 

PROC. No 103 

10.77. 104327 RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN) 

FONTE UP6D C0EF.PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00490000 61,55 0,30 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 2,19 0,07 

00011743 RALO SIFONADO REDONDO CONICO, PVC, 100 X 40 MM, COM SINAPI UN 1,00000000 10,53 10,53 
GRELHA REDONDA BRANCA 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00750000 69,74 0,52 
COM 1000 CM3 

TOTAL Material: 11,42 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,16520000 23,67 3,91 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,16520000 29,38 4,85 

COMPLEMENTARES 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 8,76 

Complementares: 

VALOR: 20,18 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,52 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,56 
VALOR MATERIAL: 11,42 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.78. 104326 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 (UN) 

Matenal FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00490000 61,55 0,30 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 2,19 0,07 

00011711 RALO SECO CONICO, PVC, 100 X 40 MM, COM GRELHA SINAPI UN 1,00000000 11,52 11,52 
QUADRADA BRANCA 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO SINAPI UN 0,00750000 69,74 0,52 
COM 1000 CM3 

TOTAL Material: 12,41 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,16520000 23,67 3,91 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,16520000 29,38 4,85 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 8,76 
Complementares: 

VALOR: 21,17 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 3,52 

VALOR MÃO DE OBRA: 6,56 
VALOR MATERIAL: 12,41 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.79. 98107 CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 (UN) 

FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000650 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE SINAPI UN 16,15900000 3,45 55,74 
C - NBR 6136) 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI L 0,00270000 8,73 0,02 
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
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ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2*  X 30CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
86884 11,76 

10.80. 86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

  

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI 

SINAPI 

TOTAL Serviço 558,21 

10.81. 86943 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA E (UN) 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
Ihabjtaçjonais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORR AETif?3NICA N°001/2026 FLS. 

1  
na_a - neeaflsa 

PROC. NCOIS /j-,jj. 

00004491 PONTALETE *75 X 7,5° CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 0,05920000 11,76 0,69 
DA REGIAO - BRUTA 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 112 X 11) SINAPI KG 0,00620000 20,04 0,12 

00004517 SARRAFO °2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 0,07040000 4,11 0,28 
DA REGIAO - BRUTA 

00006193 TÁBUA NAO APARELHADA *2,5 X 20° CM, EM SINAPI M 0,22080000 18,37 4,05 
MACARANDUBAIMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material: 60,90 

Mão de Obra com Encargos Compierneatares FONTE PRO 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,62500000 30,01 78,77 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,06250000 23,84 49,17 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 12794 

Complementares: 

Serviço FONTE UP8D COEFICIENTE PREÇOUNITÁRIO TOTAL 
' 100475 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,05230000 845,70 44,23 

MEDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA SINAPI M3 0,01150000 560,60 6,44 
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

94970 CONCRETO FCK e 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE SINAPI M3 0.02230000 529,30 11,80 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

97733 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO SINAPI M3 0,01320000 3.637,26 48,01 
DE ATÉ 10 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M3. 
AF_03/2024 

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 SINAPI M2 0,35000000 6,93 2,42 
M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

TOTAL Serviço: 112,90 

VALOR: 301,74 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 66,84 

VALOR MÃO DE OBRA: 125,31 
VALOR MATERIAL: 130,73 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,45 

VALOR: 558,21 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 15,56 

VALOR MÃO DE OBRA: 29,17 
VALOR MATERIAL: 519,29 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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RUBRICA: 

10.83. 86924 TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 1811- OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA 
E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

86882 SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - SINAPI UN 1,00000000 24,37 24,37 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86874 TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 181- OU SINAPI UN 1,00000000 560,42 560,42 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86916 

86879 

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, 
COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI 

SINAPI 

UN 

UN 

1.00000000 

1,00000000 

24,88 

10,55 

24,88 

10,55 

TOTAL Serviço: 620,22 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habiscionais no município de Barão de GrajaúlMA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00112026 FLS. N 

PROC. NO( /})4 

86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU SINAPI UN 1,00000000 162,83 162,83 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0112020 

86883 SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E SINAPI UN 1,00000000 13,24 13,24 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA SINAPI UN 1,00000000 110,35 110,35 
LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF0112020 

86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, SINAPI UN 1,00000000 10,55 10,55 
COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

TOTAL Serviço: 308,73 

VALOR: 308,73 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 13,16 

VALOR MÃO DE OBRA: 24,61 
VALOR MATERIAL: 276,07 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

10.82. 86934 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

86894 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM SINAPI UN 1,00000000 267,44 267,44 
CUBA INTEGRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

86883 SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E SINAPI UN 1,00000000 13,24 13,24 
INSTALAÇÃO. AF01/2020 

86911 TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA SINAPI UN 1.00000000 128,98 128,98 
PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86880 VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X SINAPI UN 1,00000000 28,76 28.76 
1.1/2" SEM ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

TOTAL Serviço: 438,42 

VALOR: 438,42 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 20,43 

VALOR MÃO DE OBRA: 38,26 
VALOR MATERIAL: 387,10 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 620,22 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 19,14 

VALOR MÃO DE OBRA: 35,86 
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FLS. 
PROC. N°IQJ 

flu13flICA___4 

10.85. 95546 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

00039398 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 SINAPI UN 1,00000000 156,66 156,66 
PECAS 

TOTAL Material: 156,66 

11.1. 99818 LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDEN TES. AF_0412019 (UN) 

TOTA 

00044330 DESINFETANTE PRONTO USO SINAPI L 0,16700000 10,38 1,73 

VALOR MATERIAL: 572,71 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

00044329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO SINAPI 0,10000000 13,61 1,36 

TOTAL Material: 3,09 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 
habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 

DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

10.84. 100860 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

Material FONTE UPflO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00001368 CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 SINAPI UN 1,00000000 10012 100,12 

TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) 
00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM  10 M (LX C) SINAPI UN 0,02100000 4,80 0,10 

TOTAL Matenal: 100,22 

Mão de Obra com Encell Complemanteres FONTE UMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,44670000 29,38 13,12 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14070000 23,84 3,35 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 16,47 
- Complementares: 

VALOR: 116,69 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 6,66 

VALOR MÃO DE OBRA: 12,47 
VALOR MATERIAL: 100,22 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Obra com Encwr Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 1,89700000 29,38 55,73 

COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59770000 23,84 14,24 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 69,97 
Complementares 

VALOR: 226,63 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 28,27 

VALOR MÃO DE OBRA: 53,00 
VALOR MATERIAL: 156,66 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Mão de Obra com ,caros Complementares FONTE UNtO 1 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12400000 23,84 2,95 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 2,95 
Complementares: 
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COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO UNIO TOTAL 

UNtO TOTAL FONTE 

SINAPI 1,70 23,84 

COEFICIENTE [REGO UNITÁRIO 

H 0,07160000 

Mão de Obra com Encargos Complementares 

88316 1SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FLS. N° 

PROC. N0 )\t  j'),Ç 

RUBRICA: 

11.3. 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_0412019 (M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16450000 23,84 3,92 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 3.92 
Complementares: 

11.4. 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 (M2) 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 1.70 
Complementares: 

11.5. 99821 LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PV C. AF_0412019 (M2) 

RELATÓRIO AtU4LÍTÍCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

- 
OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 
DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

VALOR: 6,04 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,09 

VALOR MÃO DE OBRA: 2,04 
VALOR MATERIAL: 3,09 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

11.2. 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRAN TO). AF_04/2019 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00044330 DESINFETANTE PRONTO USO SINAPI O 0,01300000 10,36 0,13 
00044329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO SINAPI L 0,00600000 13,61 0,08 

TOTAL Material: 0,21 

Mão do Obra com Encargos Complementares FONTE UMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTM 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,77700000 23,84 18,52 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 18,52 
Complementares: 

VALOR: 18,73 
VALOR ENCARGOS )114.11%): 6,82 

VALOR MÃO DE OBRA: 12,78 
VALOR MATERIAL: 0,21 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 3,92 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 1,45 

VALOR MÃO DE OBRA: 2,70 
VALOR MATERIAL: 0,00 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 1,70 
VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,63 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,17 
VALOR MATERIAL: 0,00 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO IJNIT TOTAL 
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00044329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO 0,08 

TOTAL Material: 0,08 

•1.7. 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 (M2) 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,12 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

1.12 

00044329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO SINAPI L 0,00600000 13,61 0,08 

TOTAL Material: 0,08 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 

E~
OBRA: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de unidades 

habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA 
<= DESCRIÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETFIA N°001/2026 0 - 

00044329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO SINAPI L 0,00600000 13,61 0,08 

00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,02300000 22,00 0,50 

00044331 LIMPA VIDROS COM PULVERIZADOR SINAPI L 0,01100000 54,19 0,59 

TOTAL Material: 1,17 

VALOR: 3,36 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,81 

VALOR MÃO DE OBRA: 1,51 

VALOR MATERIAL: 1,17 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 5,99 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 2,18 

VALOR MÃO DE OBRA: 4,08 

VALOR MATERIAL: 0,08 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 

VALOR: 1,12 

VALOR ENCARGOS (114.11%): 0,42 

VALOR MÃO DE OBRA: 0,77 

VALOR MATERIAL: 0,00 

VALOR EQUIPAMENTOS: 0,00 
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88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09200000 2384 2,19 

FLS. N° o'O 
PROC. N00 &p)'6 
RUBRICA: 4) 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

2,19 

. 
11.6. 99804 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 (M2) 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 5,91 
Complementares: 

11.8. 99807 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_0412019 
(M2) 


